
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 15, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.973, de 28 de 
setembro de 2018, que autoriza a Associação Tapurahense de Radiodifusão Comunitária a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Tapurah, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 



2 

 

10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00942/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037612/2016-46, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Tapurahense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 24.758.897/0001-85, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah, estado de 
Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14996/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 806/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3973/2018, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 03/10/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/10/2018 | Edição: 191 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA,
com CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936, Centro, na localidade de
Tapurah/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz (Canal
200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37338/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.037612/2016-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704843 e o código CRC 9BAC19BE.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 4704843
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.037612/2016-46

Interessado:
ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 24.758.897/0001-85

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MT

Localidade: Tapurah

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SECOM 3428778         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/10/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428778 e o código CRC 3E2FBF2D.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3428778

Informe Processual SECOM 3428778         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 2



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HABILITAÇÃO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.758.897/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/05/2016

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 
AV ROMUALDO ALLIEVI

NÚMERO 
936

COMPLEMENTO 

CEP 
78.573-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO

MUNICÍPIO 
TAPURAH

UF 
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(66) 9633-8425 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 19/05/2016 às 11:46:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 24.758.897/0001-85

NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: MARCIO FURST 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compare

Emitido no dia 19/05/2016 às 11:43 (data e hora de Brasília). 
Voltar
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ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Avenida Romualdo Allievi, 936, Centro, CEP 78573-000 

Tapurah - Mato Grosso 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1 º -A ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, é uma associação 
civil, de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins não 
econômicos, e com foro da Comarca de Tapurah, Mato Grosso, com sede Avenida Romualdo 
Allievi, 936, Centro, CEP 78453-000, Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, fundada em 
quatorze de abril dois mil e dezesseis {14/G4/2ü16J. 

Parágrafo Único- A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais .da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§2º Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ma ~ c\\ 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art . 4~L A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5º -Serão admitidos de forma gratuita como associados toda e qualquer pessoas físicas e 
jurídicas, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
§ 1 º - É assegurado a todos os associados o direito de voz e voto nas instancias deliberativas 
§ 2º - É assegurado as pesoas fisicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos 
de direção. 

Art. 6º -A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação 

ou à comunidade, ao município e ao Estado. 
Parágrafo Único - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 1º- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 8º - São direitos dos associados: 
a) O direito de todo associado, a voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, em 

todas as suas instâncias, desde que atendam ao disposto no §2º do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento 

sobre as atividades ·da Associação. 
f) Demitir-se voluntariamente do quadro social, protocolando seu pedido na Secretaria da 

Associação, desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas. 
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Art. 9º - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembleia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
fJ Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembleias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta 
dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Gerai. convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNOONAMENTO 

Art. 11 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal e, 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 12 - A ASSEMRLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria Executiva, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 ºdeste artigo. 
§ 12 - A ASSEMBLEIA G-ERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3º - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1 º deste artigo. 
§4º - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
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conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1 º deste artigo. 
§Sº - As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes 
ou ausentes. 

Art. 13 - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativ9, será composta por um 
Presidente, Secretário, Tesoureiro eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 4 anos, 
sendo admitida uma recondução. 
§1 º -A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições do §1 º e §4º do 
Artigo 12. 
§22 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
§32 -Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

Art.14- São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais através do Presidente; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 

01) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta 
da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; Convocar e Presidir 
reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembleia Geral; Contratar e demitir 
funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; Realizar todos os atos atinentes ao 
seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; Cumprir e divulgar todos os 
objetivos da Associação; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria 
e em Assembleia Geral; Praticar: todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário. 

b) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da 
diretoria e Assembleias Gerais, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos y secretaria; e, 

/;' .. 
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Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a 
entidade e associados; e, 

c) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, 
cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira ou 
patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização das contribuições 
dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, receitas e despesas da 
Associação, prestando contas das atividades financeiras na Assembleia Geral Anual. 

Art. 15 A administração da entidade será fiscalizada assídua e minuciosamente pelo Conselho 
Fiscal constituído por três membros efetivos, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria, sendo permitida apenas uma recondução. 
Parágrafo Único - O associado não pode exercer cumulativamente, cargos na Diretoria e no 
Conselho Fiscal. 

Art. 16 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente 
sempre que necessário, com participação de três de seus membros. 

Art. 17 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre atividades e serviços da 
Associação, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Conferir mensalmente o saldo numerário existente em caixa, verificando também se o 
mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
ASSOCIAÇÃO; 

c) Examinar se os montantes das despesas e investimentos realizados estão em 
conformidade com os planos e decisões da Diretoria; e, 

d) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 
anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes à Assembleia GeraL 

Art. 18 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Gerai para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
§12 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 
§22 - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério das 
Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - As chapas para a diretoria e conselho fiscal estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a C<>missão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§12 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 
§2º -A diretoria e conselho fiscal serão formados pela chapa que alcançar a maior· s votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, de e que obtido o 
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critério para contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 
§3º - Será adotada cédula única para a votação, contendo o nome dos componentes de todas as 
chapas regularmente inscritas, por ordem alfabética. 
§4º - Todo o material da eleição deve ser rubricado pela Comissão Eleitoral, antes de iniciar a 
votação. 
§52 - Será nulo o voto duvidoso ou que conste qualquer sinal ou grafia suscetível de 
identificação. 
§6º - A votação será por sufrágio direto e escrutínio secreto e pessoal. 
§7º - Caso necessário, a Comissão Eleitoral convocará associados para auxiliarem na consecução 
de todos os trabalhos pertinentes às eleições, desde que não estejam concorrendo a alguma das 
chapas. 
§8º - O processo de votação poderá ser dispensado pela Comissão Eleitoral em caso de haver 
chapa única regularmente inscrita, hipótese em que os candidatos serão eleitos, por aclamação, 
ou por maioria dos presentes, na Assembléia Geral. 

Art. 20 - A comissão eleitoral será eleita em assembleia geral extraordinária, com até 30 dias de 
antecedência as eleições, sendo composta por 03 membros associados. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 21 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 22 - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e sub-venções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria Executiva e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vll- DA REFORMA DO ESfATUTO E DA DISSOWÇÃO 

Art. 23 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
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Art. 24 - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembleia Gera, r o ~w ~c~ <J 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembleia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no 
artigo anterior. 

VIU- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 26 - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLEIA GERAL de 14/04/2016 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

~ 
\t% 
[7~'-'~ "sr 

::4 

~ 
~ 

Presidente da Assembleia \ 
~ 

Avcnid:l Romu3/do Alliovi, 

Visto 1/ 

Tapurah (MT), 14 de abril de 2016. 

Secretário da Assembleia 
7 / 1 

Cartório do 2° Ofício TaplJrah ~ CCP!I;W.êi13-000 
Avenida Romualdo Allievi, n°: 158!). Centre 

Cartório do 2' Oftclo Tapuralt - MT- Ccp: 78.573-001 
Fone: (66) 3541-1199 - E-mail: 

RECONHECIMENTO DE 
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de: J E~"' "' '•~~"~ 1 ' " 1 

CLAUDIO BIRCK (6868) 

Tapurah-MT,03 de maio de 2016. 
(Af.. TAISLINE ) 
Oou fé . Em testemunho 

Selo Digital: 
Selo Digital: 

7 

Fono: 3547-1199 - E-mal/: 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de: MARCIO FURST (4426). 

Selo Digttal: ATH 73884Cod : 22 RS 5,30 

Consulte:www.tjmt.jus.br/selos 

1 Bias1.1tti de Olivolra • .Escreven~ AutoriZada ( ) AD.;s.onAn>:>noo M~(ilbFrc 

~ -~ ~ ·~ 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cod. Ato(s):107, 108,108,108,108,108,10 

A TH 73881 R$ 254,80 
Consulta: www . ~ . mt.gov . br/se l os 

) Bet Hud$0n Frankl.n Felipetlo Ma:ta-Tabei.Ao ( 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO TAPURAHENS :n~ AB - . 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃ c- · ~ c p. c~<v "- ~ 
POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, REALIZADA EM QUATORZE DE ABRIL D _ OM ~ 
DOIS MIL E DEZESSEIS {14/04/2016). 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (14/04/2016) por volta 

das nove horas e trinta minutos, em segunda convocação, na Avenida Romualdo Allievi, 

936, Centro, CEP 78573-000, nesta Cidade e Comarca de Tapurah, Estado do Mato Grosso, 

reuniram-se em assembleia geral as seguintes pessoas: MARCIO FURSr, brasileiro, 

solteiro, de maior, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Romuald Allievi, 936, 

Centro, CEP 78573-000, Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portador da cédula 

de identidade RG n. 1386765-2/ SSPfMT e do CPF 006.462.231-27; JEFFERSON LOPES, 

brasileiro, solteiro, de maior, maloteiro, residente e domiciliado na Avenida Romualdo 

Allievi, 86, Bairro Centro, CEP 78573-000, Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, 

portador da cédula de identidade RG n. 1618614-1/ SSP/MT e do CPF 021.223.021-27; 

SEDENIR DANIEL WELTER, brasileiro, solteiro, de maior, técnico em informática, 

residente e domiciliado na Rua Tocantins, 605 Bairro Cristo Rei, CEP 78573-000, Município 

de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de identidade RG n. 0968330-5/ 

SSP/MT e do CPF 581.727.771-91; e, MARCIO BARBOSA CAMARGO: brasileiro, solteiro, 

de maior, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Das Flores, 970, Bairro Centro, 

CEP 78573-000, Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de 

identidade, RG n. 1616571-3/ SSPfMT e do CPF 009.980.741-60; MARCIO GARCIA DA 

ROCHA: brasileiro, solteiro, de maior, repositor, residente e domiciliado na Rua Tocantins, 

:~~::::: ::;::a R;~ i~:ti:::~::: . ::::~:3;/;:;:: ::::: ::;;;:_:::~:: ~ 
ELÍDIO AURELIANO DO ROSARIO: brasileiro, solteiro, de maior, comerciante, residente e __rz 
domiciliado na Avenida das Flores, 2365, Bairro Jardim Juliana, CEP 78573-000, Município 

de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de identidade, RG n. 1247777-

~;3ae'w~ T e do CPF 928.418.801-68; RICARDO MASAO KITA. brasileiro, divorciado, 

O . Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portador da cédula de 

~:_:::::i~rtfda , RG n. 0748607-3/SSPfMT e do CPF 593.523.021-68; LEOCIR JOÃO NORO: ~ 

· eiro, solteiro, de maior, .comerciante, residente .e domiciliado na Rua Dos Angicos, 
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Rua Dos Carvalho, 1231, Bairro Cristo Rei, CEP 78573-000, Município de Tapurah, do <v'<-""<' 
êCOMA P. C~ 

do Mato Grosso, portador da cédula de identidade, RG n. 2064221225/SSP /RS e do C 

956.565.370-72; ROSANGELA DA SILVA: brasileira, solteira, de maior, comerciante, 

residente e domiciliada na Avenida Tocantins, 619, Bairro Cristo Rei, CEP 78573-000, 

Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portadora da cédula de identidade, RG n. 

1621884-1/SSP/MT e do CPF 021.928.601-96; PAULA DAYANNE DE SOUZA: brasileira, 

solteira de maior, residente e domiciliada na Avenida Romualdo Allievi, 936, Bairro Centro, 

CEP 78573-000, Município de Tapurah, Estado do Mato Grosso, portadora da cédula de 

identidade, RG n. 1659245-0fSSPfMT e do CPF 010.071.139-10, com o propósito de 

constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembleia por 

aclamação de todos o Sr. MARCIO FURST, acima qualificado, que convidou a mim, 

JEFFERSON LOPES, acima qualificado, para secretariá-lo o que aceitei. Dando início aos 

trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembleia é a constituição 

de uma associação, a ser designada ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, situada na Avenida Romualdo Allievi, 936, Centro, CEP 78573-000, a qual 

será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, culturais e artísticos, 

com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. 

Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo 

em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava 

previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos 

debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido 

estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA Em seguida o Senhor 

Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo e conselho fiscal 

para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando os 

referidos órgãos constituídos da seguinte maneira: DIRETORIA - Presidente: MARCIO 

FURST, acima qualificado; Secretário: JEFFERSON LOPES, acima qualificado e, 

Tesoureiro: SEDENIR DANIEL WELTER, acima qualificado; e CONSELHO FISCAL: 

MARCIO BARBOSA CAMARGO, acima qualificado; MARCIO GARCIA DA ROCHA, acima 

qualificado; e, EÚDI& AUREUANO DO ROSARIO, acima qualificado. Após a eleição dos 

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, os mesmos foram empossados, tendo início 

imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a 

quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta 

assembleia. E para constar, Eu JEFFERSON LOPES, acima qualificado, secretário da 
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< presentes. 

RICARDO MASAO KITA 

LUCIANO GIROLAMI 

J...ICAFITÓ.RID 
r'Jr'f2°0F/CIO 

Visto 

' JEFFERSO 
Secretário da Assembleia 

ROSGÊLADA SILVA . 

Avcnidíl RomualdoAIIiovi, n°: 1~119 · Centro 
Cartório do 2' Oficio Tapurah - f.IT - Ccp: 78.573-000 

Fono: (66) 3547- 1199 - E-m ai/: 2oficiotapur.JhG7'gmai/,com 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de: MARCIO BARBOSA CAMARGO 
(1 1140) , ELIDIO AURELIANO DO ROSARIO NASCIMENTO (10867) 

Selo Digital: ATH 73894Cod.: 22 
Selo Digital: ATH 73895Cod.: 22 

. Consulte:www.tjmt.jus.br/selos 
09:07:52 

a verdade. Emolumentos R$ 10,60 

) Be t ~ 1Jtk~ de Fana - Esaeveme Substituto 

) Ar.'"!son r}~ ~ ~ ~~nt e A u t orizado 
·77~ -. 'JJ , ' <1/)1_ 

. ,,.,(' -1 "Citcyar,. '"'f!~ . 
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LJCARTÓ,R/0 Avcnid3 Romualdo Alliovi, n'; 1589 . Centro 
'if!!O Cõ~rlór ; o do 2° Ofício Tapurah - MT - Cop· 78.573-000 

Y---'l_,_n ____ O_ F_I_C __ I _O _ _ __ Fo_n_•:.:..(G-'6)'-3-54_7_-1_19_9 -, E-m.:!!;.!oficiotapur3h@;gm3il.com 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s) de: MAR CIO FURST (442 

Selo Digital: AT.-1 85Cod.: 22 

' "Jn ~o o F 1 CIO Cartório do 2" Oficio Tapura/1. MT . Cep: 78.573-ooo I 
&.JI::ARTÓ.FI/0 Avcnid3 Romualdo Allievl, n•; 1589 - Centro 

--.. --- -=pÓd;-r JudlciáriÕ ~~ : ~~;=~~~~ ::' '~~ i ~;~;~ mait.co: _ 

I 
ATO DE NOTAS E REGISTROS SilctdoControteDigrtal 

Cod. Ato(s) .107 ~PoderJudiclario-MT 

~ -. . ··.. ATH 73882 R$ 57,60 CôdigodaServent,a 10{ 
~ Cons,lta: www.q.mt.gov.brMos 

Taisline de Arrud 

. Si~<) Cl0 Controle Digital 
~ Poder Judiclario - MT 

Cód1go da Serventia· 102 
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Gerado a partir de http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples_parte2.asp SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor

Ass. Tapurahense de Rad. Comun.
CNPJ ou CPF do Contribuinte

24.758.897/0001-85

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

410003 / 00001

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNEC1F510DA70019724FFFAF1EDD3DD69B]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

85810000000-5  20000254188-5  22049182247-0  58897000185-7

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento
18822-0

Número de Referência

Competência

Vencimento

Nome do Contribuinte / Recolhedor

Ass. Tapurahense de Rad. Comun.
CNPJ ou CPF do Contribuinte

24.758.897/0001-85

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
UG / Gestão

410003 / 00001

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte,  que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

(=) Valor do Principal
20,00

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros / Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STNEC1F510DA70019724FFFAF1EDD3DD69B]

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

20,00

85810000000-5  20000254188-5  22049182247-0  58897000185-7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Tapurahense de Radiodifusão Comunitária  na localidade de
Tapurah / MT , constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe de Serviço, em 04/08/2016, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1269902 e o código CRC BA69DFE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SECOM 1269902         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 31



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

 

Ao  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, Térreo, Brasília/DF, 

 

 

Assunto: Documentação Habilitação Edital 169 de 15 de abril de 2016, Manifestação de 

Apoio Jurídica, protocolizado via SEI conforme processo 53900.037612/2016-46 de 

15/06/2016. 

 

Referente: Edital 169 DOU 18/04/2016 

 

Prezado Senhor 

 

A ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n. 24.758.897/0001-85, com sede à 

AVENIDA ROMUALDO ALLIEVI, N 936, Bairro: CENTRO, CEP 78573-000, Município de 

TAPURAH, Estado do MATO GROSSO, através de seu representante legal, comunica o envio das 

Manifestações de Apoio. 

 

Sem mais. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

TAPURAH (MT), 15 de junho de 2016. 

 

Atenciosamente:  

ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CNPJ n. 24.758.897/0001-85 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
PESSOA JURIDICA 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), ,;) c) de L .&- de d;) C :J h 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

~~ 'RRceita F-ederal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1010511993 

NOME EMPRESARIAL 

ACET- ASSOC COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TAPURAH 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACET 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.11-1-00- Atividades de or aniza ões associativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ROMUALDO ALLIEVI 

CEP 

78.573-000 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -· 

resariais 

I MUNICÍPIO 
TAPURAH 

I COMPLEMENTO 

I TELEFONE 
(66) 3547-1484 / (66) 3547-1484 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"''******* ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/05/2016 às 11:46:33 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 25/05/2016 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asn ?"/0"/?01 f\ 
Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 4



ATA GERAL DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA, BIÊNIO 2015/2016 DA "" ·~::7Q~':."' ·,, 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TAPURAH. 

1
/j· .... q.,1f~ 
HUDS~ · ;Nx ,'f \ 

t ~ ~t J . O l\MLf. ~ ~-::; 
\ ~ TA _,.JAO ~ ~ ~ / 
' ~ .. ó"" ,"\, t"~ ,· · 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze, as 18.00 h ~~y·· 
reuniram-se em Assembléia Gera! os membros da Diretoria da Acet e associados, 
Sr. Gerson Pico!otto - Agrobom Prod. Agropecuários, Sr. Luiz Mul!er- Agropeças 

Muller, Sr. Eloir A. Moretto - Auto Elétrica Moretto, Sr Edvane D. Finco - Auto 

Escola Central, Sr. Luciano Zangirolami - CN Cursos, Sr. Odenir Luiz Zancanaro -

o qual representou a Colonizadora Tapurah e também à 1V Buritis, Sr. Adriel 

Martini - Despachante Champonall i, Sr. Clodoaldo Ferreira de Lima - Drogavida, 

Sr. Paulo Cezar Cavalheiro- Inova Com. Visual, Sr. Dilmar P. Barbieri- Pet Shop 
Mundo Animal, Sr. Luiz Carlos Zatta- Orcont Org. Cont. , Sr. Mareio Furst- ó tica 

Ideal, Marcelo F. Santos- Soma Contabilidade, Sr. Luiz Paulo Pico!otto- Studio 

Center, Sr. Carlos Vargas- Sup. São Cristóvão, Sr. Leandro Zanini- Tapunort. O 
Presidente Adriel Martini fez a abertura, agradeceu a presença de todos e 

parabenizou os componentes da chapa única. Em seguida a Secretária Regeane 
!eu para todos os presentes a composição da Chapa Única, sendo os candidatos: 
DIRETORIA EXECUTIVA- Presidente: Sr. Mareio Furst, brasileiro, solteiro, CPF 

n° 006.462.231-27, RG n° 1386765-2 SSP MT, residente na Av. Romualdo Allievi 
939, Centro, Tapurah - MT; Vice-Presidente: Sr. Luiz Paulo Pico!otto, brasileiro , 

casado, CPF n° 856.625.261-68, RG n°. 1195108-7 SSP MT, residente na Avenida 

das Flores, 1.146, Centro, Tapurah - MT. Primeiro Secretário: Sr. Marcelo 

Fabiano Santos, brasileiro, casado, CPF n° 459.628.201-34, RG n° 649010 SSP 
MT, residente à Avenida Paraná, 99, Centro, Tapurah- MT. Segundo Secretário: 

Luciano Zangirolami, brasileiro, casado, CPF n° 956.565.370-72, RG n° 
206422122-5 SSP RS, residente na Rua dos Carvalhos, 1.231 , Cristo Rei, 

Tapurah - MT. Tesoureiro: Luiz Carlos Zatta, brasileiro , solteiro, CPF n° 

620.007.569-72, RG n° 44049716 SSP PR, residente à Avenida das Flores, s/n, 

Centro, Tapurah - MT; Segundo Tesoureiro: Sr. Clodoaldo Ferreira de Lima, 

separado, CPF n° 820.074.621-68 RG n° 68345545 SSP PR, residente na Avenida 

Paraná, 796, Centro, Tapurah - MT. CONSELHO FISCAL - Titulares: sr.a 

Edvane Das ia Finco, bras.ileira, solteira , CPF no 909.690.571-72, RG no 10601163 
SSP MT, residente na Avenida Romualdo Allievi, 1.1 04, Centro, Tapurah - MT, Sr. 

Leandro Zanini, brasileiro, casado, CPF n°. 799.979.539-91 RG. n°. 11/R-2. 

632.648 SSP SC, residente à Rua dos Carvalhos, n° 1.304, Cristo Rei, Tapurah-

MT; Sr. Paulo Cezar Cavalheiro, brasileiro , casado, CPF n° 743.572.209-04, RG n° 
17/R - 2.429.112 SSP SC, residente na Avenida Romualdo Allievi, 1.01 O, Centro, 
Tapurah - MT. Suplentes: Sr. Carlos Vargas, brasileiro, casado, CPF n° 

516.002.779-34, RG no 2577044-6 MT, residente à Rua dos Pinhais, 566, São 

Cristóvão, Tapurah- MT, Sr.Luis Muller, brasileiro, casado, CPF n° 557.262.599-
04, RG n° 4.182.145-0 SSP PR, residente à Avenida Brasil, n° 1.750, Centro, 
Tapurah - MT; Sr.3 Vanessa de Paiva Barra Rodrigues, brasileira, divorciada, CPF 

n° 074.465.926-48, RG n° 8306206 SSP MG, residente na Avenida Paraná, 1.254, 

Centro, Tapurah- MT., y/1 ~ D 
~\)~ fi 

j TAPURAH- 12 de dezembro de 2014. 

·t / 
~ 

' v 

! ,, 

,.·· 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 0 
apresentado. _.-

Tapurah-MT, 25 de maio de 2016 10:22:57 
Dou fé. Em testemunho ) da verdade. 

Selo digital: AT 10971 Cod. 
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Dessa forma com 50 % +1 de seus associados efetivos em 1° convocação afif ~.; \ 
18.30 h. e em 2a cor:wocação as 19.00 h. com a presença de qualquer número ~~f~~~i~~~ ~ ::: : 
sócios, deu-se inicio a eleição. O Presidente Adriel Martini, chamou para compor ~ T. ~ lo I} 
mesa eleitoral como Presidente, Sr. Odenir Luiz Zancanaro, o Sr. Eloir A. Moretto ~ 
como 1° Mesário/Secretário e o Sr. Dilmar Paulo Barbieri como 2° .. A 

Mesário/Secretário, os quais deram inicio aos trabalhos, chamando os associados 
presentes para a votação. Ao todo compareceram 16 (dezesseis) sócios 
presentes, representando 17 (dezessete) empresas associadas (Sr. Odenir Luiz 
Zancanaro - representou a Colonizadora Tapurah e a TV Buritis). Terminada a 
votação e encerrando-se o horário, o 1° mesário/secretário Sr. Eloir A. Moretto 

abriu a urna e fez a contagem dos votos, verificou-se que os mesmos conferiam 
com o número de associados que votaram 17 (dezessete), não houve votos em 
branco e nem nulos, sendo que totalizou 17 ( dezessete ) votos e assim a chapa 

Única Biênio 2015/2016 foi eleita por unanimidade. Não havendo mais nada a ser 
registrado, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos as 22.30 h. 
declarando eleita a referida chapa. Agradeceu aos componentes da mesa eleitoral 

e aos associados presentes e em seguida solicitou que se lavrasse a presente ata, 
que lida e aprovada vai assinada por mim, secretária Regeane Porfirio e pelos 
demais presentes. 
Regeane Porfírio - Secretária Executiva 

/J ' 
- ~C) I G )/f '-...__, 

Odenir Luis Zancanaro 
Presidente/ Mesário 
CPF: 295.743.159-91 

RG: 11/C740350 SSP SC 

Eloir Antonio Moretto 
1 o Mesário/Secretário 

CPF: 571 .299.081-49 
RG: 802981 SSP MT 

2° mes ri Secretário 
c f · 846.516.831-53 

RG: 4860-5 SSP MT 
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RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço per Semelhança a(s) ftrma($) de: MARCIO FURST 

Sele Oighl: AO~~d. . 22 
eto de C 
Po" 0nl'91eo· . 

Uo '!.!QJ.Mr_ 
'lf/"'-J 

Tapurai!-MT.._09 de fe ve r e ~ o de 2015. Con5ufte www.tjmt jus br/selos ~er .;..- · · ,·. '~? 
(AI. KARINt: l 11 45 02 . · ~ 
Dou fé Em lasttmunlío ~ da verdade. EmolumentO$ R$ 5,00 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheço por Seme ~nç~ a(s) firma( a) de: LUIZ CARLOS ZATTA 

Selo D i g~a l: A~68~80 C~ 22 ' . -

~ ' ·: - ~ ~ 
. ~r O IJi .~, . 

Tapurah-MTÉ09 de fevereiro de 201 5. Consutte.WMY.Ijmt.jus.br/selos ~O" J~óJ % {4;., . 
(AI. KARIN ) 11"46"13 ";fS, 1CoA,:ilfa; 
Dou f6. Em testamunhQ ~da verdade. Emolumentos R$ 5,00 t?rv(JIJ/;.·"11 

íJ. · ?o._;~ 

ú CARTáJ::IIO Avcnid~ Romu~ldoAI/iovi n•· t ss9 '7,..,if!! 0 0 F 1 C 1 O c~rtútlo do 2" Of1cio Tapur~h. r.rr. c~p. 7 
iiJII!~ --- -.: ____ ,.;_,.;....;:_ Fone: (GG) 3547-1199. E:-ma/1: 2oficlotapurJltfW 

AUTENTICAÇÁC 
A presente fotocópia confere fielmente 
apresentado. 

Tapurah-MT, 25 de maio d 016 
Dou fé. Em testemunho ( 

10:22:57 

Selo digital: AT 

) Bel . Hudson Frankiin Fe!.potto Ma::a- Tabelião 
) Be:a. Cristina Emi:ia ~suttJ de O:ivcrra - E,;creve - Auto . CABe!. Alekxandre Ricardo C. de FariJ:- Escrevente Substituto 

nzada.,/( )An ~ sc n Anton:o Martins. Junior- Es~r:evente Autorizado 
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Onde pagar sua conta 

Débito Automát1co: Banco de Brasília I Banco do Brasil/ Basa I Bradesco I Bancoob - Sicoob I 
Caixa Econômica Federal/ HSBC / ltaú I Mercantil do Brasil / Santander I Sicred I Unicred 
Agentes Credenc1ados: Banco do Brasil / Bradesco I Banco de Brasília I Bancoob • Si<:oob I 
Basa I Bic I Caixa Econômica Federali<=lD<C!1ao•C."'""'' I HSBC /ITAÚ IC_eo_,, I 
Mercantil do Brasil/ Pr1macred I Safra leo.to<po""'''"' """'""' ' Santander iCorro:pon"n"" "'""""' I 
Slcred IC•"''""""""'"""'""' 1Tr1banco I Agentes Credenciados em toda Área de Concessão (Br1nks) 
Autoatendimento e Internet Banco de Brasilla I Banco do Brasil/ Basa I Bradesco I Bancoob - Sicoob I 
Caixa Econômica Federal / HSBC I Mercantil do Brasil / Safra I Santander I Si<:red 

Registro de Leitura 

Antes de manter contato com a Energlsa para solicitação de desligamento ou 
informação sobre o consumo de energia, anote os números que aparecem no visor do 
medidor da unidade consumidora e informe a data quefoiverificada a leitura. 

Leitura: o • 7 . ·····o o·· o···. :s r 1 3 1 
• s 4s 

DDDDD 
Glossário 

Compra de Energia: parcela destinada ao pagamento dos geradores que vendem 
energia elétrica para a concessionária. 
Serviço de Distribuição: parcela destinada a Investimentos e custos operacionais nas 
redes de distribuição. 
Serviço de Transmissão: parcela destinada ao pagamento do transporte de energia das 
usinas até as subestações. 
Encargos setoriais: parcela destinada ao pagamento das obrigações compulsórias do 
setor elétrico estabelecidas por lei, arrecaaada pela Energlsa e transferida para a 
Eletrobrás. 
Impostos Diretos e Encargos: parcela destinada ao pagamento dos impostos estaduais 
(ICMS) e federais (PIS/PASEP eCoflns). 
DIC: número de horas que o cliente ficou sem energia. 
FIC:númerodevezesqueoclienteflcou semenergla. 
DMIC:duração,em horas, da maiorlnte rrupção de energia no período. 
DICRI: Duração da Interrupção individual ocorrida em dia critico. 
Custo de disponibilidade: valor minimo faturável, estabelecido pela ANEEI., para as 
unidadesmnsumldorasatendidasem baixa tensão. 
TUSD: valor monetário unitário determinado pela ANEEL, em RS/kWh, utilizado 
para efetuar o faturamento mensal de usuários do sistema de distribuição de energia 
elétrica pelo uso do sistema. 
lt: valor monetário unitário determinado pela ANEEL, em R$/kWh, utilizado para efetuar o 
fat uramento mensal referente ao consumo de energia. ' 
EUSD: Encargo de uso do sistema de distribuição. • • · 

Informações sobre esta NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELFTRICA s6 estarão disponlveis 
para consulta em nosso sistema 24 HORAS após a data de apresentação Informada no anverso. 

Atendimento Energisa 0800 646 4196 (24h) 
Atendimento Energisa para defldente auditivo ou de fala 0800 648 1782 

Ouv':dorta EnerJ,i:sa 0800 65 1111 (horário cornerdal) • to:eces:sário ter o número do prtJtoaJto de atendtrn!nto 
Agêrda de RegWçJo dos Serviços PúbUcos ~tepSos doEs~ de M:ato Gr<m0 • AGER- loiT 

OEOOn7 0167 ( ~ JI'I Wit.ade lcldot~tsflxoset!ltÍYeb ) 

M'EEl. ~ Nadonalde Enei'JL) Etéttka) 167 (119Çio Jrntulb ~ teLef ones f ~ e móveis). 
SlteQNeL: www.anotl.tcV-tr 

PRO:OHI ,,ltl,~do~917 • td . tldonol5o~ Ctn 'ttf,~·C!P~·Cubb! J.n' 

Autorize o pagamento de sua conta de energia através do 
d . ~bito autoru~ti s.. o' «lm ~ . ç_ô.[Jl'!d9 e ~ '!" " t o . 

Avcnid<J Romu~1tdoA/Ucvi , n°· 15B: ~ ·=• tro 

C:Jrtútio do zo Oficio Tólpur<Jh - f.iT -
For.o: (GG) 3547· 1199- C-moi/· 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o original 
apresentado. ' 

Tapurah-MT, 25demaiode2016 10:22:57 
Dou fé. Em testemunho ( ) ~ade . 

Selo digital: 1 0969 Cod. 

) Bel Hudson Frankl:n Fe\ipetto Ma.!ta ( ) Bel Alekxandre Rka.rdo C. de Faria - Escrevente Substituto 

) Be~ Cristina Emi:!a B!asutti da Q.ljve.ra EO<Jrrl<•nteAuil>rl<••d• y A.nl!sonAntcruo Martins Junlor . Escrevente.Autociz.3do 
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ENERGISAIMTO GROSSO· DISTRIBUlDORAOE ENER G IAS~ 

Cla« e!Subcls COMERCIAL/OUTROS SERVIÇOS E TRiFÁSICO Ruat.loncelda.SanlosCcimbro.184 

Rc"""' 4-23 -4 - 3370 Reieren<•• MaJ/2016 CllabM.IT-CEPnlt5-2SS 
" • ~ • CN?J03~321AXXll-99 lrlsc E;t 1 3 020 ~ 

lll'med:...cr 00001.07465 - ""·no 0910512018 NoiOF6cai/CcntodaEr.ergiaEiélnce·Sêne B·UN'0002158t6 

C6~1 g o p•uaDI~ II oA -Uu: -112010 

AtendlmentoaoCDenteENERGISA 0800 646 4196Acesse:www.energlsa.alm.br 
Conta referente a UC (Unidade Consumidora): 6/871208-5 

Mai /2016 

Apresentaçlo 

09/05/2016 

Data prevkta da 
próxima leitura 

08/06/2016 

CPF/ CNPJ/ RANI 

canal ele contato 

Anterior Atual Constante Consumo Dias 

Dato Loltur.o Dato Loltur.o 
12104118 82736 09105116 83710 

Faturas em atraso Demonstrativo 

2<1977837000153 

lnsc .E.t 
875 27 

Dti C rl~lo 

Consi.M'I'W)emkWh 

ICMS 

Quantkla4o 

975 

Preço Valor (RS) 
0,50785 ~84.55 

Histórico de Consumo 
(kWh) 

Al>rf16 
Mor/16 

Few1s 

Jan/16 

Dez/15 

N0'1115 

Out/15 

959 

985 

777 
852 

1152 

16<18 
!814 

Se0'15 1260 

AQo/15 1440 
JUV15 818 

Jun/15 1213 

PIS 

COFINS 

LANÇAMENTOS E SERIIIÇOS 

ContJtttaell.rnFUil 

BASE OE cALCULO ALIOUOTA 

ICMS 728,39 27,00 

FIS 728,39 0,9202 

COFNS 729.39 4,2233 

' 
- > 

VALOR R$ 

196,83 

8,71 

30,80 

1 

196,83 

6,71 

30,60 

!IA,22 

tfla lf1 ~ 1tftl 

Méd1a dos ultrMs meses 

1168k'Ml 

VENCIMENTO 

16/05/2016 
TOTAL A PAGAR 

R$ 793,61 

07b3.61 07. b248.2d93.1 f15.ba99.9fcd.OOcc. 

'Indicadores de Qualidade 1 not6-lVCAS DOAIO 
'IERrE..34.5XI' 

Umites Apurado Umite de Te!l$ào 
daANEEL M 

O:CMENSAI. 12,71 0,23 
O!CTfa.!ESTRAL 25,43 NOWIAi. 220 
o : c~'UAI. 50,88 
FICMENSAI. 8,26 1,00 CONTRATADA 
FIC TRIMESTRJ.I. 12,52 LIMilEINFERIOR 202 
FICAMJJ.L 25,04 LIMITE SUPERIOR 231 
OMlC MB 0,23 

Dll<rlmlnacao 

S•r'livcsde Olol da Energ• aiMT 
Compr~:~ de Ener&lll 
S.Mçode Transmiss!G 

~=&=~En cargos 
Outros Serviços 

To•l 

Valor 
CRSl 

131,46 
284,Sil 

9,35 

2~Uá 
0,00 

T$3,f1 
OlCRI 12.22 VllnldnEUSO(Rei. 112016)RS198)3 

ATENÇÃO 
Rc:illl;ustetanl'áno mêd1o 8 ,80%, cortarm: ResA;1Cel2.055118 illl pattlr de DB/04118 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 
apresentado. 

Tapurah-MT, 25 de maio de 2016 10:22:57 

""' 
16,56 
33,33 

1,19 
11 ,30 
37,63 

0,00 

1DD,DD 

Dou fé Em testemunho :~d~a~~~~t~:~;~ú~====~~ó<J~~~iiiifO:f 
Selo digital: : ~ 

{ } · • Escrevente Substituto 

u :o voeor~ ;,..,><; re~emeAu tc>riZ.Jllrn_).-J AniJson An!Qn:o M art:~ JyoiQf - Escrevente Au to~ 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), ·30 de Of) de óJ)j_b 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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... 
I. 

24/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua àtualização cadastral. 

.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1\!ÚtvlERO DE INSCHIÇÃO 

05.702.250/0001-97 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

' I ASSOCI CAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DETAPURAH 

TITULO DO ESTABELEÓIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAEDETAPURAH 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

II.OGRADOURO r r 
R DOS ANG.ICOS 

J I 
BAIRRO/DISTRITO 

. SAO CRISTOVAO 
I MUNICIPJO 

TAPURAH 

I co~~ L EMEN T O 

DATA DE ABERTURA 

10/06/2003 

\ ' 

fLiFI 
~ 

1 
L7!:,~;~ . coc:I.ErRo _N_'c_· o ______________ ..J 1 ~~~F~~: 7 _ 2130 ... \ 

' -- ·~------ -------------------------------------------~ I r
·cNi·i~FÉÕÉKÃÍ_w_o "REsPÕNsAVEL <E~' R> j 

: ·~* .. =======· · =======================~~;;::::;;~;::::::~ 
r·SITUAÇÂO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

[!. TIV.:..A:._:_ _________________________ __, 16/07/2005 

l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ·~·**'** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/02/2016 às 15:20:47 (data e hora de Brasnia) . 

.. ·• . ~ .. , ' .... .,.,..,. . " .. ··-, 

Co~su l ta . ?.~~ J ~~ . P~~~~~~i~ !J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******"'* 

Página: 1/1 
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Ata de Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal da APAE de Tapurah- MT. 2014 a 2016. 

Aos nove dias do mês de Outubro de dois mil e treze, às 19:00 horas, na sede 

da APAE, situada na rua dos Angicos, 411 , neste município de Tapurah, 

Estado de Mato Grosso, com a presença dos associados especiais e 

contribuintes, conforme registro no livro próprio de assinaturas, conforme Edital 

de convocação publicado no jornal Caiabis e afixado em lugares públicos, no 

dia nove de agosto de dois mil e treze. A Assembléia Geral foi instalada pela 

atual Presidente Sra. Fabiana Pazinato Neratka, sendo eleitos para condução 

da Assembléia Geral Ordinária a Presidente e a Secretaria respectivamente a 

Sra. Rosimeire Amaro Alves dos Santos e a Sra.Fabiana Pazinato Neratka, 

sendo convocado a Presidente da APAE de Tapurah, Sra. Fabiana Pazinato 

Neratka para fazer suas considerações e agradecimentos pelo apoio no 

decorrer da gestão 2011/2013. Após suas considerações, passando ao 

seguinte item do edital de convocação a apresentação dos membros da Chapa 

Amor Vida e Esperança para o triênio 2014 a 2016. A realização da Eleição da 

Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal para o 

exercício do mandato no período de 01/01 /2014 a 31/12/2016 (Considerando a 

inscrição de Chapa única, foi a mesma eleita por aclamação) denominada 

Amor Vida e Esperança, ficando constituída dos seguintes membros: 

Presidente: Sra.Lucelia Becker de Oliveira. residente na Rodovia MT 338, 

N°88, CPF n°571297031-72; Vice - Presidente: Sra Marinez Gonzatto 

Sbardeloto, residente na Rodovia MT 449km 120, n°S/N, CPF n°822148081L 

1° Diretor Secretario:Sra Meri Burille Brocco, residente na Rodovia MT 338Km 

91 Esquerda mais 400MTS, n° S/N, CPF n°555.108.179-68; 2° Diretor 

Secretario: Sra Elisangela Bremm Muller, residente na Rua Amazonas, n°45, 

CPF N° 886.295.629-00; 1° Diretor Financeiro: Sra Lorena Veronese Ebertz, 

residente na Rua Roraima, n°391,CPF N° 304.619.019-00; 2° Diretor 

Financeiro: Sr Amir Lima dos Santos, residente na rua dos Angicos, n° 

1529,CPF N° 609.880.539-34; Diretor de Patrimônio: Sra Elaine de Souza 

Sampaio Ortiz, residente na Rua dos Cedros, n°642,CPF N° 616.891.811-68; 

Diretor Social: Sra Fabiana Aparecida Zatti, residente na Avenida Brasil, 

n°1590, CPF N° ' 962.202.101-82; Conselho de Administração Eloir Antonio 

Moretto, residente na· Avenida Rondônia, n°4354, Bairro: Jardim Juliana,CPF 

N°571.299.081-49; Alpidio Maccari, residente no Distrito de Ana Terra fazenda 

Xavantina, n° S/N, CPF: 173.190.721-49( VIademir Antonio Maesta, residente 

na Rodovia MT338Km 100, casa 01, CPF: 365.395.629-34; Simone Lemes da 

Silva, residente na Rua dos Cedros, n° 667, Bairro: Cristo Rei, C.PF: 

001.855.761-92; Ana Carolina Belleze Silva, residente na Avenida Brasília, 

n°491 , Bairro: Jardim Juliana, CPF:266.695.678-47; e Conselho Fiscal ( 03 

efetivos e 03 suplentes) Lidiane Ferreira Diamantino, residente na 

Avenida RomualdoA/Iiovi, n°: 
Cílrtório do 2" Ofício Tapurah- MT -

l'one: (66) 3547-1199 · E-ma i/: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 
apresentado. 

Tapurah·MT, 12defevereir,o-Oe2016 14:49:40 
Dou fé. Em testemunho e>" ) da verdade. 

Selo digital: 29191 /êÕd. 
Consulte::v. rww·~LJ}II~f!~:n; 

-- - ·-""'v de Contra i ~:: c: .. 1 

~oder Jurídico rvi ;'·"' 
Cód1go da Serventia: 1 

( ) Bel.Alekxan.dre Ric.Jrdo C de Faria- Escrevente Substituto 

Autoriza:::h ~ ~ i : :;on Antonio Martins Junior - Escrevente Autorizado 

Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 12



Brasil, n° 190, Bairro: São Cristóvão, CPF: 503.320.581-15; Maria Lucia Bedin 

Martelli , residente no Distrito de Ana Terra, n° S/N, CPF: 460.309.729-87; 

Ricardo Masao Kita, residente na Rua dos Carvalhos, n°1368, Bairro Cristo 

Rei, CPF: 593.523.021-68: Suplentes: Mirian Veronezi Ganassim, residente na 

Avenida Romualdo Allieve, n° 881 , Centro, CPF: 356.725.799-49; Ana Maria 

Gomes Ferreira, residente na Rua dos lpês, n° 872, Bairro Cristo Rei, CPF: 

523.775.989-00; Ledo Ivo Vaz, residente na Avenida Jatobá, n° 2121, Bairro 

Joelma, CPF: 487.884.141-91 . Em seguida a Presidente da Apae Sra Fabiana, 

com o uso da palavra, informou a todos que não passou o relatório de sua 

prestação de contas,devido a não ter acabado o ano e não ter fechado os 

caixas do seu mandato, ficando assim, os mesmos para serem entregues na 

posse da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal. A 

Diretoria da Apae de T apurah eleita por aclamação na Assembléia Geral 

Ordinária toma posse a partir do dia 1°(primeiro) de Janeiro de 2014,da data 

esta a ser marcada pela diretoria em cumprimento ao disposto no artigo 60 do 

Estatuto da Apae. Sendo assim o Presidente da Assembléia informou que 

conforme disposto no Estatuto a Presidente da Apae deTapurah passa a fazer 

parte do conselho Consultivo da Apae de Tapurah. Nada mais havendo a tratar 

foi dada por encerrada a Assembléia Geral cuja Ata foi lavrada por mim 

Fabiana Pazinato Neratka, e vai assinada também pelo Presidente da 

Assembléia. 

Lucelia Becker de Oliveira 

Selo digital: A 

a ú~ 
Rosimeire Amaro Alves dos Santos 

z 

~Se/ o de Contr a ; ~ o: ., r 

caJJ Poder Ju ·d· ·· ---• 
Cód' n tca fv'! t 

tgo da S e rven~ ·. - a . . 
) Bel Hudson Franktin Fe:ipetlo Ma~la. - T3beliao ; ( ) Bel. A!ekxandre R'cardo C de Faria - Escrevente Substituto · 

} Be\1. Cristina Emlia B.asutti de OJveira • E sc r e~e~e Autorizada / ) Ani:son Antonio Martns JISiior - Escrevente A.t:torittdo 
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í -'.\f\~ USG 0<1~: CüF:RCiilS 

J' .• !.1 ,., 1 ,,·•, r,·,,.•" t. 

A SUA. CONTA DO FIXO CHEGOU. 

11 I 11!111 lu llltlll I,, 1!1 1! 1 ... 11111111 utl 11 ai 
t~ - C. T CF( : UIAPJ\ii,HP~ . ~ 

g = ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO 
S. = R DOSANGICOSNR411 
~: ___:.= S CRmTOVAO 

= 78573-000 TA PURA- MT ---·-- --= ------
llllllllllll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

~- '~~5 1.: t;~o':ls-~r;Y-01CX}4395330 1 70S16 

; .1:, c t'!i, .! 1• I' y f1RA7JS 

~ 1 •" 1 :~ u· 105~~ 11.d Y.U. . . .. '103 14 
. ·tn~l!" t . . www.oi.co.m.b:-

·h·. 't ;:.. . IG2' 

l!•f''• ,···· · ' ' l •:: ,')-.•1 )11 1 

~ .• , ; '1 -;. 

'I , ,!! 111 ;r .. !:{.. I : 

PJrn confirmar o ~U~ign de se-lec:tu 

de picst1tiar.J c;c lar:g.1 distância fCSP) 
rHspor.iVf;l Ri: !>ti;' tuca!iUaUc, li~uv ~ara W2. 

A presente fotocópia 
apresentado. 

Tapurah-MT, 30 de m 

Dou fé. Em testemunho '-+ - 'I 
Selo digital: 

:1. 1 1 • ,[1' :; .... ·•,)t,·t 

·, .... 

!níormações 

(Fi!'\ 
. .. ,,::~) 

j ~ 1P.t' • f41Jt • i!'JhJ o l!!li'/ •17 .iJ::'..:.t ~ • 'J l Í! i J.,I /•1 

..'3 !·! ::t • 25 b';T · 4l f: \1 · 43, !':1•nt~o - ~i l1 '~ ··: 

o original 

EmolumentosR$ 2,40 

. Ato: 06 At WILLI AM 
~s ·.1 de Controle Digital 
' ~ ·oder Jurídico MT 

C( '9n da Serventa: 102 

Bel. Alekxandre Ricardo C de Faria- Escrevente Substituto 
A:,UsonAntanloA1artins.Junlor .. .Escrevente.Autotizad:l 
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01S.A. 

Rua B~:ão d~ P.'r rJ9- Cen:m 
•;EP 78020-SOZ -

CNPJ Ma!n: 7E 5:l:5 -s.t'XI0'-43 
CNPJ: 76.5Sõ. ~ I.E: 13.0S.C.807-1 

ASSOCIACAO :lE ;>;.. S E AMIGOS DOS EXCEPCIO 
R DOS ~lGICOS ~~- • 

SCRISICI'JAO 
73573-000 I APURA M7 

Demonstrativo da fatura 

SERVIC:::s MENSAIS 

SERViCOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

CHAroAPDAS LOCAIS PARA FIXO 

MEDIA DE CHAtv'ADAS LOCAIS PARA FIXO 

iNTERURBANOS 

CHliMAOAS l OCAIS PARA MOVEl 

CHAMADAS PARA MOVEL 

SERVICOSOI 

Fatura de Serviços de Telecomumcaçõe!; 

Valor (RS) 

71,20 

0,00 

0,00 

0,00 

45,17 

2.04 
1,50 

119.91 

NU!llt"l!CI d.t hdiiW. 160fJ 00017093:' 

Con!mln A!J1Upado! 501 15·, a.3a.s. I ' Vsc~ 

Oi, 

-..) .l I t,•T .r (• .. t!11lol' 1 1 • ,'I,~ 1'1 ,, ·( ,.1.', r 

t ~ tn J ~:t<lh ,, o..; b~nc.• 1 k 1 os r:ontlrethlm o•; rne·.;mo ... {• .~:., hrc~o•. 

tcr.i mUJ~S noV1d.1dcs Agu.lrdn 

: .111. " tonn j'~ ... ·~ . 'I\ ,.. · ·''·'··' , ·; ; · 1 ; •• • •, ,I 

-l 

! 
i 
! 
I 
I ITENS FINANCEIROS 

DOCUMENTO ANANCEIRO 

7,63 

7,63 

_______ __) 

V alo r a pagar 127,54 Data de vencimento: 

Valor de sua con ta: 

27/05/2016 

127,54 
- - - --· -·-----·---

Numero ele seu telefone: 6S 354? 2~30 

Mcis de referenc1a M~uo ~O t6 

Periodo 11.0 4 · 2016.J 1 0 iO'J,~OHi 

... l 

I 
I 

Data de emissiio 1 •;:us :~016 ___ j 

NOTA F ISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICACÕES 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO 
R DOS ANGICOS NR411 

NÚMERO DA NF: 000.169.029 SER~S - SERIE : QL ___ ·-·l 
tJurtl('.odoCite:l)tc.•Vi-;41'\":')1'"l)Ji)J-. l)·•lotr":~ t i·· ~ :~·n ~ 1~ · ~ ~· 
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A presente fotocópia 

<1 presentado. 

Tapurah-MT, 30 de 

o original 

Dou fé. Em testemunho '-i:---,fl "''" ' ~ '~'u '" u '~ ­
~Selo de Controle Digital 
'a)~ Poder Jurídico MT 

Código da Servenija: 1 02 Selo digital: 

~ ~ ) Bel A!ekxandre R1cardo C de Faria· Escrevente Substit.Jlo 

j } AnJson Antonio MaõtiRs Jun6of. Escrevente-A\f.onzado 

, 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: UF: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), O A de ~ de 6illlf, 

&1~ ~1}?&-
Assinatura 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.183.93910001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SAO CRISTOVAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMB • SAO CRISTOVAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

94.99·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

AV PERNAMBUCO 

I CEP 
78.573-000 

ENDEREÇO ELETRCNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
I MUNICÍPIO 

TAPURAH 

TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

1310512014 

valdir exata@hotmail.com {66) 3547-1006 f (66) 3547-1006 

I ~::;FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05(2014 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/06/2016 às 16:54:40 (data e hora de Brasília). 

lL. Consulta QSA I Capital Social Jl 
----- - -- --

Voltar , 
l---

© Copyright Receita Federal do Brasil- 02/06/2016 

Página: 1/1 
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Assembleia Geral Ordinária da 

Associação dos Moradores do Bairro São Cristóvão 

Ata 002/2013 

Aos Dezessete {17) dias do mês de Março (03) do ano de Dois Mil e Treze (2013), ás 07 

horas e 45 minutos, na Escola Municipal Vinicius de Morais, situada à Avenida 

Pernambuco, Bairro São Cristóvão, neste Município e Comarca de Tapurah, Estado de 

Mato Grosso, deu-se início a eleição da nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 

Deliberativo da Associação dos Moradores do Bairro São Cristóvão, a presidente da 

Comissão Provisória senhora Marilda dos Santos Oliveira, fez o fechamento da urna ás 07 

horas e 45 minutos na presença de todos os candidatos bem como do senhor Alekxandre 

Ricardo Cândido de Faria - Escrevente Substituto do Cartório de 29 Ofício, convidado 

para acompanhar os t rabalhos, após a senhora Marílda deu por aberta a votação, 

iniciando exatamente às 08 horas e 15 minutos, de cada eleitor foi pego nome e 

endereço. A eleição transcorreu durante o dia todo, tendo grande participação dos 

moradores, de forma extramente tranquila. No decorre da eleição ocorreu apenas dois 

cancelamentos de cédula, sendo que do bloco 01 foi cancelada a cédula 099 e do bloco 

02 foi cancelado a cédula 197, por motivo do eleitor não ser morador do bairro. Foram 

utilizadas cédulas de votação do bloco 01 onde contém a numeração de 001 a 100; bloco 

02 que contém as cédulas do número 101 a 200; bloco 03 onde contém as cédulas do 

número 201 a 300; bloco 04 que contém as cédulas de número 301 á 400; do bloco 05 

foram utilizadas as cédulas 401 á 443; do bloco 06 foram utilizadas as cédulas 501 á 527; 

os demais blocos de n9 07, 08, 09 e 10 que vão da cédula 601 á cédula 1000 não foram 

utilizados. A conferência dos blocos foi feita perante todos os candidatos e os demais 

moradores presentes, não havendo dúvidas relacionadas às cédulas utilizadas, às 20 

horas e 30 minutos passou-se a contagem das cédulas, postas na urna. Foi perguntado 

aos que estavam presentes, bem como aos candidatos se alguém tinha alguma coisa à 
manifestar antes da contagem dos votos, todos alegaram não ter nada contra, pois foi 

uma eleição bem tranquila. Deu-se inicio então a contagem dos votos, ficando da 

seguinte forma: Elza Pereira da Fonseca, com 180 votos; Eflain da Silva Ortiz, com 99 

votos; lindomar Sudario Gomes, com 91 votos e Marcelo Cortivo dos Anjos com 89 

~ votos. Diante do exposto fica eleita a chapa da senhora Elza Pereira da Fonseca, formada 

da seguinte forma: Presidente: Elza Pereira da Fonseca, portadora da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n9: CTPS 18736 Série 0005-MT e inscrita no CPF n9: 

522.770.541-00; Vice-Presidente: Paulo Henrique Godoy, portador da Carteira de 

Identidade n9: 000314157 SSP-MS e inscrito no CPF n9: 407.411.171-34; Secretária: 

Andreza Mendes Dario, portadora da Carteira de Identidade n9: 1833563-2 SSP-MT e 

inscrita no CPF n9: 037.417.491-17; Tesoureira: Marlei Terezinha Skilof, portadora da 

A presente fotocópia 
apresentado . 

com o original 

. Tapurah-MT, 01 de 
Dou fé. Em testemunho '-+--T' <l:tfl/p,rria•rl" Emolum.,ntolf!$ 2,40 

Selo digital: ATU Ato: 06 At T AISLINE 

~ 1 SekJ de Controle Oigif2J 
~ Poder Juiíáico MT 

fl ~!~~~~~~~fir;-~--{jils;"N;~~~~;FaT.":e;;;;;.:;;;s *.~~ J O da Serventia: 102 
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Carteira de Identidade nº: 1187736-7 SJ-MT e inscrita no CPF nº: 856.678.381-68;· · 

Conselho Fiscal: 12 Fiscal - Edivaldo Ramos Evangelista, portador da Carteira de 

Identidade n!! 1.052.627 SSP-PI e inscrito no CPF nº: 145.032.108-90; 22 Fiscal -João 

Martins da Penha Junior, portador da Carteira de Identidade nº 1187846-0 SJ-MT e 

inscrito no CPF nº: 845.931.801-04; 3!! Fiscal- Veronice de Almeida Amorim, portadora 

da Carteira de Identidade nº 0255240-0 SEJSP-MT e inscrita no CPF nº: 138.134.041-53; 

Conselho Deliberativo: 12 - Derneval Gomes de Oliveira, portador da Carteira de 

Identidade nº 5.449.959-0 SESP-PR e inscrito no CPF nº: 092.589.309-91; 2º - Edmílson 

Carmo da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 692.139 SSP-MT e inscrito no CPF 

nº: 559.532.471-68; 3º - Wilton Cardoso de Sá, portador da Carteira de Identidade nº 

1964574-0 SSP-MT e inscrito no CPF n!2: 028.117.501-26. A chapa eleita toma posse no 

Marilda dos Santos Oliveira 

CPF n2: 481.768.341-49 

Presidente da Comissão Provisória 

Undomar Sudario Gomes 

CPF n!!: 495.537.201-53 

Candidato 

Elza Pereira da Fonseca 

CPF nº: 522.770.541-00 

Candidata eleita 

Presidente 

A presente fotocópia 
apresentado. 

Tapurah·MT, 01 de 

Marcelo Cortivo dos Anjos 

CPF n2: 960.671.011-49 

Candidato 

Eflain da Silva Ortiz 

CPF nº : 032.688.771-76 

Candidato 

CPF nº: 407.411.171-34 

Vice-Presidente eleito 

o original 

Dou fé. Em testemunho (-J-1'-fJ)t{o/'lerdlade 
Selo digital: ATU 

Bel Alekxandre Ricardo C de Faria· 

) An4onAntonio Marii+ls Junior - Escre11ente-Autorizad;> 

o: ran~ 

... Ma" 
.;\ãO 
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------- =---,.- . ~: - . RFCON!'fEÇ_IMEN!O. o·uun.;A·==--. -_ -~--
Reêonheço por· Sêrm: lh a nç a - a . ( ~ ) fii"ma{S) de:.MARLL.OA DOS SANTOS OL.M lRA 
,fl.ZAPEREIR;\PA FONS E ~ 

Selo Digital: AKX ~328Cqd . 22 RS 5,00 

,_!lo,DTgital· AKX 54329Cod.: 22 RS 5,00 

T a ~MT. , 08 de maio de ·. Co~u~e - ~mt . JUS.brlseios 
("At., ~ ) ~ : 58i26 

Dou fi . Em-teslemQ!lh~~ d;~ ade . 
I 

Selo digital: A TU 

o original 
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A presente fotocópia 
apresentado. 

Tapurah-MT, 01 de 

Andreza Mendes Dorio 

CPF n2: 037.417.491-17 

Secretária eleita 

o original 

Dou fé . Em testemunho ' -4.,.---11' rr 
Selo digital: A TU 

) Bel Hudson Franklin Fe!ipetto Ma ~ t a. 

I r-·t: :1' 

Marlei Terezinha Skilof 

CPF n ~ : 856.678.381-68 

Tesoureira eleita 

R$ 18,20 
ISUI1a:J'!ffl'M.Tl-"l1 gov.br/selos 

c:t:íN!Selo de Controle Digita! 
~ Poder Jurídico MT 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

;t: ... : : . . .. :. ~.. . ~.,_:;I~ )0---;,~::~·": ; .:~:. :~ ~-: ~--:-~·~~'-. ::·_,..~- :·~· -7":-~,,~-~ .. ·~;: .. ~~:;~~~~:~:~;:r~"l 
' . ,_-..• ',;~·~(~<·-···~--í~~;i'.~ Y ~~~~(;·-· ~~·:s;)v~ ·-~--. .. . ...._,_,_,· .. ~j~w~JV~.~~o,.H.. ~ •. ;~l ;:;.&: ~~" • .t:.;t~W Jo.: ~ 

Razão Social: 
CÂMARA lifu1\l' I CI PAL DJ TAPURA ... 'í:! 

CNPJ: 33 . 005 . 083/0001- 60 

Endereço: 
A.v . 

, 
l?a.rana , 1725 

Bairro: 
Centro 

N!!. 
1725 

Cidade: Ta:gueab. UF: 
MT. 

Nome do representante legal: ODAIR C - ~ S A...'t Nül\f:SS 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §22, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

05 Tapurah, (MT), ___ de Maio de 2. 016 
----

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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24/05/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.005.083/0001-60 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

TAPURAH CAMARA DOS VEREADORES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GABINETE DO PRESIDENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

84.11-6-00- Administração p ública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

106-6- ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DATA DE ABERTURA 

23/0511989 

l LOGRADOURO 

AV ROMOALDO ALIEVI 
I COMPLEMENTO 

I ~~555-000 
I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MUNICiPIO DE TAPURAH 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~o ESPECIAL 

I MUNICÍPIO 

TAPURAH 

I TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/05/2016 às 11:17:29 (data e hora de Brasília). 

I Con$(Jita QSA f Capital Social I 

httpJ/www.receita.fazenda.gov.br /preparar 1m pressao/lm pri m ePagi na.asp 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

[Voltar J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Avenida Paraná, 1.725- CENTRO- CEP 78.573-000- TEL: (066) 3547-1341 

TERMO DE TRANSMISÃO DE CARGO 

Termo de Transmissão de Cargo de Presidente da Câmara 
Municipal de Tapurah 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e quinze, 
na Sede da Câmara Municipal de Tapurah, situada a Avenida 
Paraná, 1. 725, ás oito horas e trinta minutos, o Presidente da 
Câmara. Municip~l de Vereadores de Tapurah, bi~nio 2013/2014, Sr. 
ALCIONE JOSE BIASI, e o Presidente eleito para o biênio 
2015/2016, Sr. ODAIR CESAR NUNES, estiveram reunidos, na 
presença de vereadores e funcionários abaixo assinados, para 
oficializarem a esta Transmissão de Cargo. 

O Presente termo segue assinado p los presentes e se encontra 
registrado no livro apropriado. 

ALCIONE 
Presidente Biêni 

ODAIR ~~NUNES 
President~~ 2015/2016 

.~ · · 

Demais presentes:- 1"33.005.0831000 1-&õ' 
CÃMARA MUNICIPAL DE 

TAPURAH 
Avenida Paraná, 1725 - Centro 

Cep 78573.000 
L!,APURAH - MATO GROSS~ 
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SAIBA MAIS SOBRE A QUAUDADE DA ÁGUA DISTRIBUi DA 

J TURBIDEZ: ocorre devido à partlculas em suspensão na água. 

J COR: ocorre devido às subslânclas dissolvidas na água. 

~ CLORO: produto qui mico utilizado para eliminar bactérias. 

J FLUOR: produto qui mico adicionado na água para prevenir a cárie dentária. 

~ COLIFO.RMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza . 

.J. CO LI FORMES TERMOTOLERANTES: 

J OBSERVAÇÃO: A Portaria 2914/2011 não exige número mlnimc de amostras 

de colif.rmes termotolerantes ( Coli. Tenmo. ) Você poderà obter mais informações 

ou solicitar a entrega do Relatório Anual da Qua:idade da Água por meio do telefone 

(66) 3547-3616 cu pelo e-rnail: daetapurah@hotmall.com 

Ó IMPORTANTE 

tO(:- Para fazer a leitura verifique no mostrador do hidrômetro e anote os números pretos, 

desconsiderando os números vermell"los. se houver .. 

L&llura Atual· I I 
• J Ao fazer contato com o DAE, tenha em m3as uma conta. Mantenha e tu~lizado seu 

cadastro. Sempre que você mudar de endereço comunique o DAE. 

~ Autorize o débtto automático da conta de água em sua conta corrente, infonne-se 

nos postos autorizados: SICREDI e LOTÉRICA. 

lnfonmações, solicitações de serviços e comunicados de vazamentos, 

ligue (66) 3547-3616. 

/ 

TAPÜRA ~bRI02o~ 
Um futuro melhor,eo<"' , 

; U Hu . 5. 
:) F eJ ~ ~ - ranklín J 
'} 'PettG MaltQ s.. 
:; Tabeliã() ~ 
:'/'• 

.·. 
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-
MUNICÍPIO DE TAPVRAH 

ESTADODEMATOfROSSO J DAE ·DEPARTAMENTO DE CIJA E ESGOTO 
f 'one: (66) 3547·3616 • <.:NPJ: :ZA:r/l,ZSJfOOOl-41 DAE 

t111l111: d..tapur•h®holmalJ,com 
FATURA DE ÁCIJA I SERVIÇOS I NOTIFICAç0ES 

-i"JUCI.LA 

11 ~/ 2016 I 10-8 
NON!.o'EMDER1.CO 

MORADOR : CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

Av. Paraná SN 
BAI,RRO CEiftRO , Topuroh/KT - CEP 74573-000 ~ 

t.OOO. IZJO<I<J ROT" llORUPO Jl lfJ<ERO DO 'I DROI1rni0 
01.01.0003.0001.1430 .0001 0301.033700 5 002866 

HIBTCJtlCO DO 001'41\MQ r.eoto11Pe ,- Qt.TEOORI...S .• TIPO TNI' !FA 

""'"NO TIPO LIDO FI\T~OO 1 Residencial .... 
ll.t21iH5 Mollfl o 10 " "" 12/Ut S M.• 01ho " 

10 :::: 
111.2816 1'161-d iO ,. ,, ,::, 
Ql.o2'al6 rt.4 \0 ,. ,. 85 
H-2QI& ll!.•cho ,. ,. ":: 
114/2iiH6 l'lodio ,. 

" .... 
DATA LIJ TUAA DIAS DE 

~ ~ - ~ l0 11 AHTEIIIOR 25/ 04/2016 4519 """'""" 
MmlA DIARIACI 11 I 434173 

A'rull. 18/ 0512016 4529 23 GIA 'HE2t:! t~' ].0 . 
R'ESIDENCIAL. Dm=RICAO ""· lr.J ..W.CR 
FAI XA DE CO NS ~ " ...? E:UU <>· 
• t• 1.cne es. . FATIJRAimiTO ACiUA - 14,72 .I 11 .. l,lll3iQI Bll.f!: 

" 
25 t .62GG 8lil. > Residencial 10m3 14,72 

" 
35 1.751111 &a. 

" H~" 
2. "~ ea. 

51 2.211~11 ! li!! . 

~ HAO WtCEI'CIAl. 
FAIXA Ot ~ , ~ .,...., e hcl 

""' ..., 
@ 
?}i 

VENCIMENTO[> I ""30/05/2016 li TRIBUTO!I II TóT .. ~;n 
I 

I RRECI..l.AAI~~hO~IMC.lS 

-De oc~do com o ~ereto 014 /2 ~16 dq Prefei turo Municipal de 
- ~~i:i ' ooo~~t~nd~~;~~ .. l~o reaJustar em 15,913" suo tarifa 

.. ,. ., 5.12 ,,,-,,!j 
• 11.ea r~T u e . ~ UT .. 8.27 .....-1. 8.2:-2.8 .. a.-l 

!),J, 1o1M ,. ... 

~ ~ ~~~ s To t al 
~~c)Ríõ2 -;, ~ 

()"'(' % 
~ M · , - . - ~ - ,-~ -- ,.a , ~ · ~ -- N ·,- , --~ a. ·~- AA~~ - , ~~ -- , - . - , - ~ ----_..a .... ~~--------~ liu~Frank1~ 
= :..=:.:=::..:...:=::.=:....__....=:o.==c..:.::.:=-----------'"> Fe/i m 

. . . --· · 0 Petk.l MaltQ r-
, ~ Tabeliã!) ~· 

.• LJCARTÓ.RICJ AvcnldaRomua/doAIIicv, ~ 89 · Ccntro ~ n f'1'1 r"I ~O (J F/ 0 Cartór;ódo2"0fícioTapurah·/.1T. · ~~ 7 A S730oo ..>~ 
~ · " · ~ ,....-- r - c:; c I Fone. (CG) 3547·1199. L•mail: ZoficiottJpur.Jii e!J ~Ii l iU\P' · \'C'-

. - ~ ­
com o otfginal 

14:3242 

.• . 

q:;....S«.l, de r.11-._, 
'ai ~j"'~~ 

I I Bel A!ekxandre Ricanlo C co Fnri> • Escre ven~e Su 1 rf3 ~ MT 
~!son Antonio Martins Junior- Escrovente Autorizado ~.., ~ .., , "'8f11ia.·T 

02 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Nº. 

Cidade: UF: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 92, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), O l 

Assinatura 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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~·Re c eit a Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.950.794/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DA TERCEIRA IDADE- ALEGRIA DE VIVER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLUBE DOS IDOSOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

88.00· 6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVlDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

! LOGRADOURO 

AV QUATRO DE JULHO 

I CEP 
78.573-000 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
I MUN ICIPIO 

TAPURAH 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

23/04/1998 

valdir exata@hotmail.com 
I TELEFONE 

(66) 3547-1006/(66) 3547-1006 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

. ***** 

["üFI 
I.M!..__j 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/04/1998 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *"****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/06/2016 às 10:34:32 (data e hora de Brasília). 

I Consulta QSA I Capital Social I 

I ~=SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

I Voltar I 
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Ata de Posse da Nova Diretoria do Clube da Terceira Idade 

"Alegria de Viver" de Tapurah - MT 

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil quinze 

(15/03/2015), na Sede do Clube da Terceira Idade "Alegria de Viver", situada 

na Avenida Quatro de Julho, n!l : 460, Bairro São Cristóvão, neste Município 

de Tapurah, Estado de Mato Grosso, reuniu-se a antiga diretoria e os 

membros associados deste Clube para Posse da Nova Diretoria composta 

pelos seguintes membros: PRESIDENTE: lvone Mohr, brasileira, divorciada, 

portadora da Carteira de Identidade nº: 0896304-5 SSP/MT e inscrita no CPF 

nº: 630.318.761-72, residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul, 

nº: 401, Centro, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

VICE-PRESIDENTE: Olendino Antonio Castelan, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da Carteira de Identidade nº: 3295128-7 SSP/PR e inscrito no CPF 

n!l : 431.340.099-00, residente e domiciliado na Rua Piauí, Bairro Jardim 

Juliana, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; SECRETARIA: 

Margarete Teresinha Madalosso, brasileira, casada, professora, portadora 

da Carteira de Identidade nº: 1446357-1 SSP/MT e inscrita no CPF n!l: 

369.970.300-25, residente e domiciliada na Rua dos Angicos, nº: 1538, Bairro 

Cristo Rei, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

VICE-SECRETARIA: Nelly Salete Chaves Hetkowski, brasileira, casada, do lar, 

portadora da Carteira de Identidade n!l: 1.078.329 SESP/SC e inscrita no CPF 

n!l: 494.817.039-91, residente e domiciliada na Rua dos Carvalhos, nº: 581, 

Bairro São Cristóvão, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

TESOUREIRO: Mario Augusto Gonça~ves , brasileiro, casado, construtor, 

portador da Cartei ra de Identidade n!l: 2038081051 SJS/RS inscrito no CPF nº: 

544.384.970-00, residente e domiciliado na Avenida das Flores, nº: 834, 

centro, neste Município de 
Tapurah, Estado de Mato )Gros ~so; VICE/ "' 
~ ~ , - ,.., ~--;/;.v 
~ . 

Avenida RomuJ/do Alliovi, n•: 
Cólrt6rio d6 2:) Oficio TJPUTóJh. f.fT. 

Fone: 3547-1199 - E ... m<Jif: 
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TESOUREIRO: Elizeu Francisco de Oliveira, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade nQ: 2018008 SSPPR e inscrito no CPF n!l: 

336.816.519-49, residente e domiciliado neste Município de Tapurah, Estado 

de Mato Grosso; COORDENADORA: Ida Valiati Castelan, brasileira, casada, 

vendedora, portadora da Carteira de Identidade nº: 4153.989-5 SSP/PR e 

inscrito no CPF nº: 595.809.929-91, residente e domiciliada na Rua Piauí, 

Bairro Jardim Juliana, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

VICE-COORDENADORA: Maria Romio, brasileira, viúva, aposentada, 

portadora da Carteira de Identidade nº: 962064-8 SSP/PR e inscrita no CPF 

n!l: 338.013.639-53, residente e domiciliada na Avenida Rio de Janeiro, nQ: 

40, Centro, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; CONSELHO 

FISCAL: Wilmar Braun, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

Carteira de Identidade nº: 302501760-3 SSP/RS e inscrito no CPF n!l: 

162.062.660-87, residente e domiciliado na Avenida 04 de Julho, nQ: 830, 

Centro, neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; lido Ferronato, 

brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Carteira de Identidade nº: 

549206-8 SSP/SC e inscrito no CPF n!l: 103.716.219-68, residente e 

domiciliado na Avenida das Flores, nº: 1958, Bairro Jardim Juliana, neste 

Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; Oscar Antonio Dallan. 

brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade n!l : 

12-R821.991 SSP/RS e inscrito no CPF nº: 099.321.519-04, residente e 

domiciliado na Avenida Mato Grosso, Bairro Cristo Rei, neste Município de 

Tapurah, Estado de Mato Grosso; SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Maria 

Pires, brasileira, viúva, aposentada, portador da Carteira de Identidade n!l: 

1.156.117-3 SSP/MT e inscrita no CPF nº: 773.458.941-34, residente e 

domiciliada neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso; Leonilda 

Cavalheiro Skilof, brasileira, casada, do lar, portadora da Carteira de 

Identidade n!l: 1561703-3 SSP/MT e inscrito CPF n!l: 014.610.391-26, 

~~. dd / ~ g 

Avcnid<J Romualdo Alliovl, n°: 
C:Jrtúrlo do 2° Of.do Tapurah • f.iT-

For..c: 3547 .. 1199 - E-m:Ji!· 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o original 

apresentado. 
Tapurah·MT, 01 de jUnho de 2016 16:31 :05 
Dou fé. Em testemunho ) da verdade. Emcllumentc1~S 

Selo digital: 12040 Cod. Ato: 

./ 

~S elo de Controle Digital 
'a)~ Poder Jurídico MT 

Código da Serventia:102 

RAN 
)Mt 
JÃO 
lADO 

~ 

Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 32



/·-:-;~ , ~~..., - ~ .... ~/, 

i ' ~ t-· .. ,~ , 

! I',' ' ")""(}~ • ;:::::. 
<.- • • :.··' · ;<~· · q .. .,. ... --:- . 
! "' ' :c.:>~ ,;:•· . . (0 ;,.~~ - •t. . G~-i-t~4: · 

residente e domiciliada neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso ;' ~,:- ~ . · .. · 

Neli Leonardi Giordani, brasileira, casada, aposentada, portadora da Carteira 

de Identidade nQ: 5794888-4 SSP/PR e inscrita no CPF nQ: 997.590.639-72, 

residente e domiciliada neste Município de Tapurah, Estado de Mato Grosso. 

Sendo essa diretoria eleita para um mandato de dois (02) anos. A presidente 

reeleita agradeceu a todos pelo apoio e confiança que recebeu e disse que 

espera continuar recebendo o apoio e a colaboração de todos os membros 

do clube, para o bom andamento dos trabalhos. 

Presidente: lvone Mohr 

CPF n•: 630.318.761-72 

'l{~:e·t ,---~~peMa..L_ w~ 
Secre a na: Margarete T. Madalosso 

CPF n•: 369.970.300-25 

Augusto Gonçalves 

CPF n": 544.384.970-00 

Coordenadora: Ida Valiati Castelan 

CPF n•: 595.809.929-91 

Vice-Pesidente: Olendino A. Castelan 

CPF n2: 431.340.099-00 

10Mtr ?=e.f,i:. e. J.isUúotJWk,: 

Vice-se8etaria: Nelly Salete C. Hetkowski 

CPF n2: 494.817.039-91 

1 J/ r e 

Vice- Tesourei ro : Elizeu F. de Oliveira 

CPF n~: 336.816.519-49 

Vice coordenadora: Maria Romio 

CPF n2: 338.013.639-53 

~ 

--· 
Selo digital: 

Consu~e : www.tjmt . j us . br/sel o ~~ge C on_ tr~Je Digital 
Cód" er Jundlco MT 

. lgo da Serventia:102 
)Bel. HudsonFranld:nFe! : petto Ma:ta. Tabe~ão-- { )Sei.À!e 
} Bel". CrisLna Emília Biasu1!i ~e a:ivelra · Escrl:!' y ~n t e AJtorizada )'"'i Anl! 

drc R1cardo C. de Faria • Escrevente Substituto 
U:lnio Mart:ns Jur:ior · Escrevenle.&Jtorizado 
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ENERGIA ELÉTRICA NÃO É BRINCADEIRA. 

USE COM SEGURANÇA E EVITE ACIDENTES COMO CHOQUE ELÉTRICO. 

Enxugue as mãos antes 
de mexer em 
eletrodomésticos e 
aparelhos elétricos. 

Cuidado na hora de 
construir ou reformar. 
Fique longe da rede 
elétrica e mantenha 
vergalhões, barras de 
ferro, andaimes, 
escadas e outros 
materiais metálicos 
afastados de postes e 
fios de energia. 

Afaste-se de fios caídos no 
chão. É perigoso, por isso 
você não deve tocá-los. 
É melhor comunicar à 
equipe da Energisa. 

Energisa, sempre perto de você. 

Para consertar qualquer 
aparelho eletrodoméstico, 
leve a uma assistência. 

Jamais tente recuperar 
pipas enroscadas nos 
fios de energia. Aliás, 
para soltar pipa com 
segurança, escolha um 
lugar longe da-rede 
elétrica. 

Antenas de televisão não 
podem ser instaladas nas 
proximidades da rede 
elétrica. 

Qualquer serviço em 
instalações elétricas deve 
ser feito somente por 
profissionais. Contrate 
um eletricista. 

Pelo telefone 0800 646 4196. Pelo site: www.energisa.com.br 

l Bel Hudst~ n F r .:~nkl1n Fe:ipetto M3. • abetião ( ) Bel Alekxandre Ricardo C. de Faria . EscrevE:nte Subs1iMo 

l Bot•. Cristina Em~ia Bl.a:out~d;;,. veira- ~crc v entoAutortzada 7 ) AnilsonAntcnlo Martins J..unior -.Escrevente Autorizado. 
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CLUBE DA-TEReEIRA IDADE · ALEGRIA DE "v1VER 
AVE RIO GRANDE DO SUL 401 0230105142500 
CEP 78573000 • TAPURAH I MT (AG: 24) 

Classe/Subcls.: INDIJSTRIAUINDUSTRIAL I Trilas '~ ~ 
Roteiro : 18-023-020-1240 o 

N" do Medidor: 00001307483 Refarênda: MAR/20ie-
Domicilio de Entrega: 0000035640 Emissão: 01/04/2016 194 

-;, enercasa 
ENERGISA MAt O QR:OS$0 • VISTRIDI.:ItlCR.A DE ~ N ER GIA S.A. 

Ru :. bbno.l dM S.:arrtos Cohnbr-... 114 
Cul.&b J!t.!T . CIP 7101!-2.!.5 

CNPJ (ll.<:U 3l11l'001·tt lr sc:. Esi 13 ~ 20..05-C 

No!• F ~...O"llil ::c E~ E.i!!m:e 

~~g]~~ ~~ -

DICMENSAl 
DIC TRIMESTRAL 
OJCANUAL 
FIC IJ.ENSAL 
FIC TRIMESTIW-
FlCANUAL 
DMIC 
OI CF< I 

1? 7 
25.4 
50,9 
6,7 

13,4 
26.7 

6.5 

6,92 

3,00 

3,97 

NOMIN.\1. 

CONtRATADA 

LlMlTE INFERIOR 

UloiTE SUPERIOR 

127 

117 
133 

!:1~ r• :::e -or•" GUC' o ci .e~ ~ -: r.ccu s ~rr. en~rgi a . n::. n•de vezt:l q:;e o c!"ertefic::.:: ~m ~r.e.'g·a. OV:IC ~u·~;j _;. 
::r- !'.: rc:s, ~ ~ -nz ' c r ' rt e ··.:~ ;J :l :!e er~ · ::: ;J no::er ~()o C!il: o .. :é!çao Ca :.1tertl.Ç)y.e.c 1.-:d,VI:::Ua.ceorr".(!l e- é:2 
::rftto. ? oss ~ve s v2 o;es 'rc!lv:rl:.!z s o:~t.rt~d os aoma do ~ padrC::s r.esta u:-:A:..tde ~:-: s u:-:: l t!o ralm p .' car !::: ~ · · r !!o 

a c : r-: ;~::u ;: çi ~ Ê: ·r'to. d:~ c or. ~t..m loc · 10''c't .;;r, a c:;u•lc1..er te:r:;Xl, .:: o: ~'.!r .:: ç ~o d o~ Jr.Clca C:c rt s de Quêl:lCade 

f: ~tf~~&t8ti ~~~ &HfWUID 
MAR/2016 12/04/2016 --cw8eõA TERCE1RA JDM)E .. 

ALE<:: RIA DE VIVER 

AVENIDA OUATRO DE JULHO 483 
0590231701660000 ~~ 
TAPURAH 

CNPJ/CPFIRANI 02950794000180 

FEV/2016 ~ - -- , 194 ----
JAN/2016 iiiiiiiii2115ÍI• OEZ/2015 426 
NOV/2015 ===::J 125 

OlJT/2015 185 

SET/2015 ~-- 378 
AG0/2015 ;=:......;====] 413 

JUU2015 - 194 
JUN/2015 -_. _-_ _ 189 

MAI/2015 180 
ABR/2015 Í -_- ~ 181 

MAR/2015 L-- - - - 368 

MÉDIA DOS ÚLTIMCS MESES· 254 KWh 

Ccr:1posição do valor total da sua conta 

DISCRIMINA ::ÃO VALOR R$ 
SERVJCC DE DISTRJBUICA( DA ENERGISAMT 26.81 
COMPAA DE ENERGIA 57.19 
SERViÇO DE TRANSMISSÃO 1,92 
ENCARGOS SETORIAIS ·~ . 27 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 75,07 
OUTROS SERVIÇOS 1,09 

TOTAL 180,35 

29/04/2016 

% 

14.88 
31,71 

1.06 
10,13 
41.62 

0,60 
100.00 

- Valor do Encargo de Uso do Sistema de Oistl!butçlo (Ref 1212015)· R$ 99,36 

- Bandeira Amarela R$ 1,50 a cada 100 kWh cons":;:,idos. vigente a 

partir de 01/03/2016. 

- Combater o mosquito Aedes Aegypti é dever de todos. 

2i/02/16 20255 31103/16 20472 

Desaiçio 

Cono 1.1m0 CllD kWb 

Adie. B . Amarela 

I OIS 

PIS 

COPIIIS 

Contrih de Iltllll Pul) 

u.Jt!c;N:!EJI"J''S E SE!WICOS 

POS'7ACDC 03/201' 

-, -

Quantidade P ~ kWh 

21'7 0 . 4 6 520 

BASE DE CÁLCULO AIJQUOTA 

ICMS 151,12 27.00% 
PIS 

151,12 
0,7226% 

COFINS 3,3395% 

Reservado ao FISCO 

21 7 31 

Valor (R$) 

100 , 94 

• • 23 

4 0 ,80 

1 ,09 .... 
28, 14 

VALOR(R$) 

40,80 

1,09 

5,04 

f661.d5c9.dc3a.9293. 75e7.e53c. 778c.9ef1 

. VEN~ENTO , ,_.~ 

______ ._._: _____ :. __ -:·;_: __ . __ - ~ -- -- ' : : ;, .., ..... ~ ~. - ;,_ :; - - : ; ' _ ~ ~ : .; _ ~ :: -::~ -- ~ ---- -- -:·=- --- -- ~~~- - ~ - __ ·_-c: __ __ :: ~~~- -
~ enercasa CLUBEDATERCEIRAIDADE - ALEGRIADEVIVER 
~ ".,,, ., ,., ....... Roteiro: 18-023-020.1240 

Mato Grosso 
FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBIT 
NO BANCO 0748 " ·.\ ,_, 

Avcnid:J Romu:~ldoA/Jicvi , n•: 15!39 
Cartúrio do z- Oficit) Tapur:Jh • r.tr • Ccp: 

Fono: 3547 ... 1199 • E-mail: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 
apresentado. 

Tapurah-MT, 01 de junho e 2016 r-
Dou fé. Em testemunho ) da verdade. 

12043 Cod. Atc~ ../ ~~ER ~ DO 

I . ')' , "-

~S elo de Contro!e Digital 
'â)l Poder Jurídico MT 

da Serventia: 1 02 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 92, §22, VI da Lei n2 • 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), 0.2 de ~ de IJQ/G' 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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02/0612016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

• Receita Federat 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA· COMSEG 

TITULO DO ESTASELECL\1ENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMSEG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.24-8-00 ·Segurança e ordem pública 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

AV PARANA 

I 
CEP 

78.573-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

~ 
~ 
I MUNiclPIO 

TAPURAH 

TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

0910512011 

(66) 3547-3600 f (66) 3547-3600 

["UFF 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0910512011 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/06/2016 às 14:46:07 (data e hora de Brasília). 

I Consulta QSA I Capital Social 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 02/06/2016 
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"Nelsi Geller", situado na Av. Tocantins, 504-a, Cristo Rei, Tapurah, Estado de Mato Grosso, 

às oito horas, dá-se inicio a Assembléia geral Ordinária, com a participação dos membros do 

Conselho Municipal de Segurança Pública de Tapurah-COMSEG, onde o presidente Sr. 

Edilson Elias Zanatta abriu o trabalho agradecendo a presença de todos os presentes, 

asseverando o tema a ser tratados nessa reunião conforme Edital de Convocação do dia três 

do mês de fevereiro de dois mil e quinze, sendo: Reali'{acão da Eleição para a escolha da 

nova diretoria do COMSEG- Tapurah e Assuntos Gerais; convidou para compor a mesa de 

honra as seguintes autoridades: o Excelentíssimo Sr. Luiz Umberto Eickhoff, Prefeito 

. .-- Municipal de Tapurah; Excelentíssimo Sr. Odair Cesar Nunes, Presidente da Câmara dos 

Vereadores de Tapurah; O Excelentíssimo Sargento PM José Carlos Medeiro de Lima, 

Comandante do lo Pelotão PM de Tapurah e o Excelentíssimo Sr. Frederico Cesar B. Ribeiro, 

Promotor de Justiça desta Comarca; na seqüência foi lida a Ata da reunião anterior realizada 

no dia 03/02/2015 a qual foi aprovada por todos os presente, após fez uso da palavra o Sr. 

Sargento PM J. Lima, que relatou um pouco da história do COMSEG, falou ainda do avanço 

que o Conselho vem conseguido ao longo dos anos, destacou todos os projetos implantados 

entre eles o Tapurah Monitorado, que o trabalho vem dando certo em razão da cumplicidade 

das entidades envolvida, Conselho Tutelar, Policia Militar e Policia Civil, destacou que essas 

ações só vem ocorrendo em razão do suporte recebido pelos segmentos inseridos no 

COMSEG, Ministério Publico, Poder Judiciário, Prefeitura Municipal, Câmara Municipal e .-
outros encerrou agradecendo a todos membros da diretoria e pelo trabalho realizado a frente 

do COMSEG; em seguida o Sr. Odair Nunes em suas palavras disse que a Câmara Municipal 

dos Vereadores esta sempre a disposição das entidades organizadas, agradeceu a diretoria do 

COMSEG pela condução de todas as ações realizadas no município; após o Sr. Prefeito 

Municipal Luiz Umberto Eickhoff, parabenizou a diretoria, disse que a prefeitura esta sempre 

subsidiando o COMSEG para que o mesmo possa realizar com qualidade seus projetos, 

destacou o projeto Tapurah Monitorado bem como a importância do Conselho na organização 

da segurança, mencionou ainda que tem buscado incessantemente junto ao governo do 

estado recursos humanos para aumenta o efetivo da Policia Militar e Policia Civil deste 

município, bem como aquisição de novas viaturas adequadas para região, destacou ainda que 

a parceria entre prefeitura municipal e COMSEG estão trazendo para a 

AUTE 
A presente fotocópia confere fielmente com o original 
apresentado. 

Tapurah·MT, 02de;.mhode2016 1~:39 

Dou fé . Em testemunho ( - ) da verdade. Emolume ~ !R$ 2 

Selo digital: ATU 12154 Cod. Ato: 06 -w~~~ :-
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Defensoria Pública, 

providenciar uma sede para o CIRETRAN no município, por fun informou que encaminhara 

o projeto de Lei de renovação do Convênio com o COMSEG; na seqüência o representante 

do Ministério Publico Dr. Frederico em suas considerações afirmou que a segurança publica 

é obrigação de todos e que o Conselho Municipal de Segurança de Tapurah vem prestando 

auxilio a segurança publica neste município, agradeceu todos os membros da sua diretoria e 

destacou a importância em manter os policiais nesta comarca, ajudando-os naquilo que for 

preciso para que o serviço seja prestado a sociedade de forma satisfatória, ressaltou que o 

Ministério Publico não tem medido esforços para auxiliar o COMSEG em todos os seus 

projetos apresentado, inclusive captando recurso financeiros via transações penais; Em 

seguida o Sr. Presidente Edilson Zanatta agradeceu a todos os membros do conselho pelo 

empenho nas ações proposta pelo COMSEG ao longo dos dois anos que esteve a frente do 

mesmo, destacou o apoio recebido pelos parceiros: Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, 

Ministério Público e demais parceiros, que espera continuidade dos trabalhos pela nova 

diretoria; após o Presidente do COMSEG deu inicio a eleição da nova diretória, solicitou se 

havia alguma outra chapa para concorrer com a apresenta na reunião anterior, que não 

apresentaram, que permaneceu apenas chapa única sendo: Presidente Sr. LUCAS 

CÂNDIDO, CPF N°. 838.734.068-53, RG n.0 7289146 SSP/SP; Vice Presidente Sr. 

TELMO SOUZA DE LIZ, CPF N°. 906.823.199.53, RG 2375785 SSP/SC; la Secretario 

Sr. JOSÉ RAMOS RODRIGUES, CPF N°. 987.078.681-20, RG 11448954 SSP/MT; 28 

Secretaria Sr." EDVANE DASIA FINCO, CPF N°. 909.690.571-72, RG n.0 10601163 

SSPIMT; 1° Tesoureiro; Sr. EDILSON ELIAS ZANATTA , CPF N°. 553.450.509.53, 

RG39540436 SSP/PR 2° Tesoureiro Sr. MARCIO FURTS, CPF N°.006.462.231-27, RG 

N.0 13867652 SSP/MT; Conselheiros Fiscais: Sr. HERMES PEREIRA PANIAGO, CPF 

N°. 460.009.411-53, RG n.0 685151 SSP/MT; Sr.• ROSELI PINHEIRO ZANELATIO, 

CPF N.0 015.562.389-32, RG N.0 61140611 SESP/PR e Sr.a ANA CAROLINA 

BELLEZZE, CPF N°. 266.695.678-47, RG n.0 28800906-2 SSP/SP; Suplentes do 

Conselho Fiscal: Sr.3 HELENA ARAUJO E SILVA, CPF N.0 595.215.621-53, RG N° 

756772 SSP MS; Sr. JEAN PEREIRA SANTOS, CPF N°. 003.970.521-89, RG n.0 

1605028-2 SSP/MT, e Sr. LINCOL ALMEIDA NETO, CPF N°. 239.128.202-87, RG n.0 

40456295 SSP MT; Conselho de Ética: Sr. LAURO SCHUCK, CPF N° .---\91.618.089.20, 

Consulte:www.tjmt.jus.br/selos 

) Bel H ud~n Frank'in FeHpetto Ma:t:t-Tabe!iáo ( ; Bel. Aio ndre Ricardo C de Faria - Escrevente Substituto 

}.Sel1 Cristina. EmiJaBtasultl de O:ivelr.:t • Esaevente Autcrizada ( ' AntcM r..'.Mtins Junior • Escrevente~ 
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'ETTON 
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TRAOOR 

~ 

Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 40



~ , íJR1à2~ 
(.) ~ %i\ 

,.. Huo~ 0 1 
<= FêL! · ~Nk u!( 
\~ r...; -L1}1AL"fA ->:-

'Ó<" ,o g 
Co,, f<-<..'1' 

RG 1058583 SSP/PR; Sr. ATILIO NEVES JESUS, CPF N°. 046.412.489.1 5, RG 667 . A cA~ 

SSP/MT e Sr. JOSÉ FERREIRA, CPF N.0 346.237.791-49, RG N.a 459.993 SSP MT, 

colocado em votação e por todos os membros presentes foi aprovado por unanimidade; foi 

dada a palavra ao Sr. LUCAS CÂNDIDO, Presidente eleito disse dar continuidade aos 

trabalhos que estão sendo realizados, elogiou a diretoria substituída e que precisa do apoio de 

todos os membros do COMSEG; O Sr. Luiz Eichoff agradeceu os trabalhos prestados pelo 

COMSEG as Policias Militar e Civil de Tapurah, dizendo que tem orgulho de ter uma policia 

competente em nosso município e que é elogiado por varias autoridades que passaram por 

esta cidade, que continuara prestando o apoio ao COMSEG; O Sargento PM José Carlos 

Medeiros de Lima, Comandante do 1° Pelotão PM de Tapurah, agradeceu os trabalhos 

desempenhados pelo COMSEG, o qual esta sendo de suma importância aos trabalhos 

realizados pelas Policias de Tapurah, elevando a auto estima dos policiais deste município e 

agradeceu a Administração Municipal pelo apoio que vem prestando a segurança local. Por 

fim não tendo mais a tratar e nem a relatar, Eu, José Ramos Rodrigues, encerro a presente 

Ata, que vai devidamente assinada por mim e pelo Presidente do COMSEG Eieito e 

Substituído, segue em anexo a lista dos presentes devidamente assinado. 

Lucas Cândido 
r dente do COMSEG- Tapurah 

~~ Eleito 

\~~ ~ iir~~E~~---" 
r Tesoureiro do COMSEG- Tapurab - MT 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Aro DE NOTAS E REGISTROS Oi!Ji~\ 

Cod. Ato($)1 03 st\Qiie c,onllt0 I-M 
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) Bel . Cnsur.., Emi!ia B!asutli de O!lveira - Escrevente Autorizada 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 
OOo/ - O S 

Bairro: Nº. ;tJ 
UF: 

Nome do representante legal: 
otJ 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 92, §22, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), Jo de fMAt O de Joi6 

t f!f, · 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
24.977.811/0001-05 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CTG CARRETEANDO SAUDADES DE TAPURAH 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

****•**"' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

ROD MT 338 KM 87 

I 
CEP 

!8.555-000 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

CADASTRAL 

~ 
~ 
I MUNICÍPIO 

TAPURAH 

I TELEFONE 

I COM>LEtv'.ENTO 

DATA DE ABERTURA 

16/09/1991 

íUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/09/2015 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~:c ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.4 70, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 30/05/2016 às 11:12:27 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

Voltar 
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ATA 116/2015 

em assembleia nas dependências do CTG Careieando Saudades de Tapurah, a patronagem e 

demais sócios do CTG Careteando Saudades para tratar dos seguintes assuntos: balanço 

geral, e votação das contas do ano de 2014, e apresentação da chapa para a nova patronagem 

e votação e a posse da patronagem eleita.Primeiramente o patrão Gerson Picolotto fez a 

saudação aos presentes, agradecendo a participação, instalando a assembléia, e sendo eleita 

a mesa diretora, sendo presidente o Sr. Claudio Birck, e secretariando os trabalhos os 

Senhores Laury Antonio Guzatti e a Senhora Andressa Tirloni. O Sr. Dilmar Barbieri fez a 

prestação de contas geral, sendo juntados todos os documentos comprovantes, passando a 

aprovação da assembléia que por unanimidade aprovou as contas. Em seguida, foi lida a 

nominata da única chapa que se inscreveu para a eleição sendo imediatamente posta em 

votação havendo 33 votos favoráveis a chapa apresentada. nenhum voto contra e nenhuma 

abstenção, sendo a seguir empossada a nova patronagem assim composta: Patrão: Edson 

Fernando Scarsi: RG 1.455.288-4 SSP/MT e CPF 013.693.761-62, 1° Capataz: Gerson Jose 

Picolotto RG 803.006 SSP/MT e CPF 534.974.301-53, 2° Capataz: lnori Borges RG 

1.401.127-1 SSP/MT e CPF 518.781.609-82, 1° Sota Capataz: Andressa Tirloni, RG 

1.455.308-2 SSP/MT e CPF 015.508.041-54, 2° Sota Capataz: Laurv Antonio Guzatti RG 

0.802.928-8 SJ/MT e CPF 534.965.231-15, t• Agregado das Pilcha: Luiz Carlos Zatta RG 

4.404.971-6 SESP/PR e CPF 620.007.569-72, 2° Agregado das Pilcha: Elias Tanaju Borges 

RG 7.789.757-7 SSP/PR e CPF 026.768.229-85, Chlrú das Falas: Claudio Birck RG 

105.178.590-3 ~~CPF 686.974.300-20. No Conselho de Vaqueanos foram eleitos os: 

Ivo Soares Dos Santos, RG 102.460.027-1 SSP-POlÍCIA CIVIURS e CPF 375.314.090-20, 

Rodrigo Tirloni RG 1.162.318-7 SSP/MT e CPF ·842.601.061-04, Ezequiel Borges RG 

1.468.069-6 SSP/MT e CPF 003.632.811-18, Luis Muller RG 4.182.145-0 SESP/PR e CPF 

557.262.599-04, Dilmar Paulo Barbieri RG 0.434.860-5 SSP/MT e CPF 846.510.831-53. As 

Invernadas foram assim eleitas: Invernada de esportes: Posteiro: Gerson Antonio Tuni, RG 

4.929.819-6 SESP/PR e CPF 840.171.479·{)8., Membros: Luiz Alberto Giordanl RG 

4.068.599-5 SESP/PR e CPF 546.456.899-91, Claudir Pezzini RG 900.123.858-4 SSP/RS 

POLICIA CIVIL e CPF 204.306.550-53, Invernada Artistica: Posteiro: Matheus Bender, RG 

2.148.164-4 SSP/MT e CPF 045.210.591-98. Membros: Karina Tirloni RG 1.748.410-3 

SSP/MT e CPF 030.260.921-00, Simone Zatta 8.837.414-2 §§Kif.li.e CPF 021 .111 .801-06, 

Jaguellne Grossl RG 4.798.867-3 SESP/PR e CPF 062.865.309-32 e Graziella Dai'Maso 

Tirlonl RG 1.699.629-1 SEJSP/MT e CPF 023.680.371-95. Invernada Campeira: Posteiro: 

José Carlos Tirloni RG 1.546.801-í SSP/MT e CPF 021 .591 .371-03. Membros: Fernando 

Pedro Scarsi RG 57.783-8 SSP/MT e CPF 429.247.401-00, Eros Tadeu Scarsi RG 

2.104.234-9 SSP/MT e CPF 036.208.921-30. Conselho Disciplinar foi assim eleito: Titulares: 

Maykon José Dreschler RG 3.959.747-4 SSP/SC e CPF 041 .192.299-80, Carlos Alberto 

Cozer RG 1.263.599-5 SSP/MT e CPF 009.046.231-90, Fabiano da Rosa RG 7.666.927-9 

SSP/PR e CPF 011.155.551-54, Carlos Lerner RG 91.286-6 SSP/MT e CPF 900.028.221-72 e 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 
a.p resentad o. 

Tapurah-MT, 30demaiode2016 11 :01 :04 
Dou fé. Em testemunho ) da 

Selo digital: 11345""" C J;;~~~;Z::at::...::::EE~!Aflfe-<:7-- _.., ,-;:- ---- --

( ) Bel. Alelotandro 

( _..J.AE"..i:SO.'l Antonio MaMs Junior· Esc.rcvonle Autorizado 
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Samuel Borges RG 1.748.283-Q SSP/MT e CPF 031 .327.621-80. Suplentes: Marilene 

lrschlinger Tirloni RG 1.468.078-5 SSP/MT e CPF 946.770.501-04, Nelci Terezinha Tuni 

Tirloni RG 0.577.917-0 SEJSP/MT e CPF 862.816.151-15 e Marlene Tirloni Scarsi RG 

0.405.880-1 SSP/MT e CPF 534.972.011-20. Conciuida a eleição foi desfeita a mesa. Para 

finalizar a reunião o ex-patrão Gerson José Picolotto, agradeceu a presença de todos, 

parabenizando a nova diretoria e passou a palavra ao patrão eleito Edson Scarsi que 

agradeceu a confiança dos sócios, pedindo a continuidade na participação de todos, 

/"' encerrando-se assim a assembléia. 

"~ ' 
~?: Tapurah, 10 de fevereiro de 2015. 

Avcnid;, Romu3fdo All1ovi, n•· 
C;~rtorio do 2" OfJdo Tilpurah - f.1T .. 

Fone: 3547· 11!19 . E.-mail: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 
apresentado. 

Tapurah-MT, 30 de maio de 2016 11:01 :04 
Dou fé. Em testemunho ( ~~ da 

Selo digital: 

( Alekxanc!re Ricardo c de Far:a -

/)An:!sooAnlallo Mart:.S Junlot • Eoaovente Au!o<i2ado 
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Poder Judiciário do Estado-l1e Mato GroiSO 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cód. Ato(s)1.07 

AQG 81248 R$ 57,60 
gov;brhielos 

c>i!liill S.. de Comrote Dlg:ta 
·- ~ Poder Jud:e~ano - MT 

Código da Servent:a 111:0 

,-,;;:. .,-:;;-.., 
/.. •. . "· {f!'
~Vl · ·•O ·· ~ 

. , .... (f{, 
! ) Ht.."(.s:nFra-.. ~., FC>."?e:" .o!l.• ~-~ 1 ( , ·e~~;ll nd reR:: ar:::a c c:eFc.· :: . e: sc: . s :.:~ ~ J.ir;d$~ ~ 

~ .! , ..,. l~ ::S 6ttf.t<'l · ÜC . .;..o-.z:à, 1kt>w.~ r.:r.."""'~ ·• -atl~ r i"""! Kame~l ·t:Mõb s ... , r ge.~ 1 P:ren'-. 
' :;. . ' 'tO A irlht 

..,. l'qbt· I' /Qf~<J 
CARTÓRIO DO 2• OFICIO D . MARCA DE TAPURAH- M~ '"O $', 

Bel. Hudson Franklin Felipetto Malta '•1 ()~ > ~;>.+ ' 
Notário e Registrador · ! "! 0 

Alekxandre Ricardo C. de Faria 
Escrevente Substituto 

Averbado no Llvro' A-001 de Pessoas Jurídicas, 
AV-(14-053 pasta' n•: 53 

Selo digital·n•: AQGB1248. 

}~Purah - MT, 05 d osto de 2015. 

' -
screvente Autorizada 111 

Avenida RomuõJidoAtliovl. n•: 1539 -

Cartóríó do ~ Of1cio T01purilh • r.1T -

Fone: 3547-1199 - E•moii: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 

rupresentado. 
Tapurah -MT, 30demaiode2016 11 :01:04 
Dou fé. Em testemunho da verdade. ~ lolu mento!RS 

f ~ elo digital: 
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~,, Energisa Eóiocê .· .. ... ,., · · ·. ··· ·. , ··· 
~,.; ~-· .:·:::.-~:ó' .. ~: •. r;.::·'.,;- .... _.~..,.l. :.:.·~"~>- -~-·.c:· . .- . 

ENERGIA ELÉTRICA NÃO É BRINCADEIRA. 

USE COM SEGURANÇA E EVITE ACiDENTES COMO CHOQUE ELÉTRICO. 

Enxugue as mãos antes 
de mexer em 
eletrodomésticos e 
aparelhos elétricos. 

Cuidado na hora de 
construir ou reformar. 
Fique longe da rede 
elétrica e mantenha 
vergalhões, barras de 
ferro, andaimes, 
escadas e outros 
materiais metálicos 
afastados de postes e 
fios de energia. 

Afaste-se de fios caidos no 
chão. É perigoso, por isso 
você não deve tocá-los. 
É melhor comunicar à 
equipe da Energisa. 

Para consertar qualquer 
aparelho eletrodoméstico, 
leve a uma assistência. 

Jamais tente recuperar 
pipas enroscadas nos 
fios de energia. Aliás, 
para soltar pipa com 
segurança, escolha um 
lugar longe da rede 
elétrica. 

Antenas de televisão não 
podem ser instaladas nas 
proximidades da rede 
elétrica. 

Qualquer serviço em 
instalações elétricas deve 
ser feito somente por 
profissionais. Contrate 

~ um eletricista. 

l r Energisa, sempre perto de você. 
Pelo telefone 0800 646 4196. Pelo site: www.energisa.com.br 

Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 48



\. 11.1 \.AI'<I'<t: I t:ANUU :S. IAI"UKAM 

AVE ROMUALDOALLIEV11065 0230103021000 
CEP 78573000 - TAPURAH I MT (AG: 24) 

Classe/Subcls.: COMERCIAUOUTROS SERVIÇOS E OU I Trifásica EN.ERGISA MATO GROSSO- OISTRJauJDOitA O! ENERGIA S.A. 

Roteiro:45-023-003-0010 o 
N° do Medidor: 00004884837 Referência: MAI/2016 

Domicílio de Entrega: 0000013860 Emissão: 11/05/2016 321 

Ru~ Mano.l dCM ~tos Coimbt'a, 1&1 

CulabiiMT -CEP 71101$.2&5 
C NPJ D3Ae7.32"0001·9t I,K . Est. 13.0ZOA25-0 

Nota fii.,..I/Contade !f1a1)ut Elêlliaa 

DICMENSAL 16,23 0,23 NOMINAL 13800 
DIC TRJMESTRAL 32.46 COI<TRATADA 
DICANUAL 64,92 

UMITE IIIFERIOR 128 FICMENSAL 8,34 1,00 
FIC TRIMESTRAL 16.68 UMITE SUPERIOtl a 1 
FICANUAL 33.4 
DMIC 7,95 0,23 
DICRI 
". • "•• •;o ,1 r,;: r "'~~ \ l:'l ::" 

MAI/2016 20/05/2016 
RUA O O 059 023 4001 01000 

TAPURAH ~~ t&§:l 

.; ~~~ ~~.j!ir;; , 

ABR/2016 - 1.223 

MAR/2016 ..:::::=--=- -=-.:==~ ~ 1289 
FEV/2016 '--·- . ·-- 1.092 
JAN/2016 
DEZ/2015 =.::c_.::.....:.:;. _ _ 

1.180 

;------ - 1.349 

NOV/2015 - = ~ 1.344 

OUT/2015 1.501 

SET/2015 1.328 

AG0/2015 ~ - .. , ,1.417 

JUU2015 - -~=--:_~.::_:--=:::: 1.483 

JUN/2015 ' 963 

MAJ/2015 1.453 

MáliA DOS ÚLTIMOS MESES: 1302 KWh 

Corr.pcs;ção do valor teta . da sua conta 

OISCRIMINACAO VAlOR R$ 
SERViCO OE DISTRIBUICÃ< DA ENERGISAMT 259,05 
COMPRA DE ENERGIA 488,05 
SERVI O DE TRANSMISSA( 12,33 

ENCARGOS SETORIAIS 203.58 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 537.12 

OUTROS SERVIÇOS o.oo 
TOTAL 1.500,13 

09/06/2016 

'lo 

17,28 

32,53 

0,82 
13,S7 

35,80 

000 

100.00 

·Valor do Enca•so do U<Odo Slslema de Dismbu•çào (Rel0112016). R$ 3 o4,66 

6/4763.93-4 

·----- -----· - - -· 

11104116 58982 10/05/16 60833 

Descrição 

lQIS 

PI S 

COI'INS 

1-'NÇAM!:N"l"'S E SERV'ICO! 

contt"i.b de Ilur:a Pub 

Quantidade P~o kWh 

1 897 0 , 50765 

BASE DE CÁLCULO AÚQUOTA 

ICMS 1.419,16 27,00% 

PIS 
1.419,16 

0,9202% 

COFINS -4,2233% 

Reservado ao FISCO 

1897 29 

Valo•(R$) 

9&3,01 

383,17 

13,0S 

59,93 

SO, SJ7 

VALOR(R$) 

383,17 

13,05 

59,93 

c181.2ecf.ae73.80f3.5fec.234d.4fb1.0b4a 

l 

. 30l05/2016 R$ 1.500 13 . .... . .... ........ . .... ... ...... ;,;,~~,,- ,:~;, :-- --·-~·--····-- · -----·---·--····· - --·---··----·····----·----·- · -- ·------·-· -·-·?- "' · · 

~ ~ 0 r.<G 1 S ~ CTG CARRETEANDO S.TAPURAH 

~ e ~!~ , ~,., ,) ."'~ Roteiro: 45-023-003-0010 

Mato Grosso 
FATURA A SER QUITADA ATRAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SOMENTE APÓS O EFETIVO DÉBITO 

oébiloAuJamático 478393-2016-01;.7 NO BANCO 0748 /'b-;:;-:-::---1.0 '• 
. '\ r- 2 ,, 

Avcnid~ Romu:lfdoAIIiovi, n•·15D9-

C:zrtó•iD do z- Qf,Cio Tapur:Jh - r.fT • Ccp. 
Fomr 3547·1199 • E·mJil: 

AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia confere fielmente com 

apresentado. 
Tapurah-MT, 30 de maio 2016 

Clou fé Em testemunh:,:D;,;oo:;;...--
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 
03. 

Endereço: 

Bairro: 
a 

Cidade: UF: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída~ vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), d2.. -=t- de ~e de o2..o1(, 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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L//UOI~U1o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.100.732/0007-37 29/11/1977 

FILIAL 
CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 

DIOCESE DE DIAMANTINO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.91-0-00- Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informa da 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

322-0 - ORGANIZACAO RELIGIOSA 

I LOGRADOURO 

RPARANA 

I 
CEP 

78.555-000 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

16AIRRO/O ISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I 
MUNICIPIO 

_TAPURAH 

I TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

CASA PAROQUIAL 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/05/2016 às 10:25:03 (data e hora de Brasília). 

~--., 

1 Voltar 
1 

http:f/'<WM'.receita.fazenda.g ov.br/preparar lmpressao/lmprimePag ina.asp 

"*"***** 

Página: 1/1 
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DOM VITAL CHITOLINA, scj 
Bispo Diocesano de Diamantino - MT 

DECRETO N° 018/2012 

PROVISÃO DE PÁROCO DA PARÓQUIA 

NOSSA SENHORA APARECIDA DE TAPURAH-MT 

PE. PAULO ANTONIO MULLER 

Aos que esta nossa Provisão virem, saudação, paz e bênção em 

Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Atendendo às necessidades pastorais e espirituais da Paróquia Nossa 

Senhora Aparecida de Tapurah - MT, havemos por bem nomear o Pe. Paulo 

Antonio Muller, como Pároco. 

Outrossim, provemos o referido Sacerdote de todas as faculdades 

ordinárias e tomará Posse durante Celebração na Igreja Matriz Nossa Senhora 

Aparecida no dia 29 de dezembro de 2012 às 19:30h, respondendo pelas obrigações 

e vantagens inerentes ao seu cargo. 

Esta nossa Provisão em tudo se cumpra, devendo ser lavrada uma Ata 

de Posse que será registrada no Livro Tombo da Paróquia, enviando-se cópia para a 

Cúria Diocesana. 

Que a Mãe Aparecida alcance as mais ricas bênçãos de Deus para o 

seu ministério. 

Dada e passada em nossa Câmara Eclesiástica, nesta cidade 

episcopal de Diamantino, sob nosso Sinal e Ideal Apostólico. 

Diamantino, 28 de dezembro de 2012. 

-f- vfi lU!~ )l ' 

1JfiM1/:a~.~~ (' ~ 
Bispo Diocesano 

Reg. Geral Livro ....... FI. n° ......... 

( Ricardo C. de F ar!~. Escrevente Substituto 
Escrevente Autorizada/"'("" )Anl!sonAntcrio Mart!ns.Jun!or · EsaeventeAu!orlzado 
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ATA DEPOSSE 

Do Revmo. Sr. Pe. PAULO ANTONIO MULLER. 

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois mil e doze, 

às 19:30 (dezenove e trinta) horas, na Igreja Matriz Nossa Senhora 

Aparecida de Tapurah, durante Celebração Eucarística, na presença 

do Bispo Diocesano, Dom Vital Chitolina demais padres 

concelebrantes, bem como de grande número de fiéis, compareceu, 

acompanhado das testemunhas abaixo assinadas, o Revmo. Sr. Pe. 

Paulo Antonio Muller, nomeado como Pároco, por Provisão datada 

de 28 de dezembro de 2012. 

Em ato seguido, procedeu-se a leitura da Provisão e, de 

imediato, o Bispo da Diocese introduziu na posse da Paróquia o 

pároco nomeado. 

Para constar, lavrou-se a presente ata que, após lida, será 

assinada pelo Bispo Diocesano, pelo novo pároco e pelas 

testemunhas da posse. 

Registrada no Livro Tombo da Paróquia, setá remetida cópia 

da transcrição desta ata ao arquivo da Cúria Diocesana. 

Tapurah-MT, aos 29 de dezembro de 2012. 

f /I A~ c/& .-)~')· 
Dom Vital C olma, SCJ 

Bispo Diocesano Pároco 

) Bel Hudscn Frar-Jd.n Fe:ijJCtto Ma'ta . Tabe: Bel , . 
) Be? CristiRa EmJ:a B!asJtb de O'oive.ra _ .... tle\'ente At.1ofizoda ( _..li)ANJ.!. A!e kx ~~e R.cardo C de Fana · Esae\len!e Substiluto _ ... v- )~ :mAn.omo M31t.ns krucr . Esc:-eventeA!:tcriudo 
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FIXO OIS.A. 
Rua Barão de Melgaço, 3209 - Centro 

CEP 78020-902 - Cuiabá - MT 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 
CNPJ: 76.535.764/0329-32 I.E: 13.094.807-1 

=---= --

11. I' 11 ' ,, .. j,I,J,,,I .. JI.I I ... JI ,,,IJ, 11 11 ... 1 
CTCf • A MT PL2 

DIOCE DE DIAMANTI'" O 
AV PAi- I•IA 01690 
CENTR ; AIXA POSTAL 21 
78573-íl TAPURA - MT 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
' 121" ~. • !/J0360000001657 ~-- 060516 

[Telefone 11-----.. [Vencimento lt-----... 

l 14/05/2016 (66) 3547 1279 ~ J 

l 
J 

OI FIXO 

OI FIXO 

PACC> fEDE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 

PACOf E DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL 

PACCl fE DE MINUTOS LONGA DISTANCIA COM 14 

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS 

LIGAC ú~ .S FIXO-FIXO 

LIGAC O~. s FIXO-MOVEL 
SERVIC': >S OUTRAS PRESTADORAS E TERCEIROS 

MAI0 /2016 

[Total a paga~ }1-- ..... 
l R$ 283,20 

R$165,10 
165,10 

R$ 118,10 
116,23 

1,42 

0,45 

TUDO DA SUA CONTA ESTA AQUI. MAIS FACIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 

Simplificamt, a ap rese n t a·~ã o dos seus gastos com os serviços Oi para não deixar dúvidas pra você. 

Sua conta e•.ta em débito ~ u tomát ic o? 
Facilite a sua ,<J.i e não se pre o c~; e mais com a data de vencimento. Acesse www.oi.com.bre saiba mais. 

········ · ·· - ·· ~ ·· ······ · ··· · · · · · ·· · ···· · · ·· ·· · ·· · · ·· ·· · · · ·· · · ······ ·· · · ···· · · ·· · · ····-············ · ·· · ·· · ·· · ·· · ····· · ·· ··· ··· · ·· · ···· · ······ ~ · " ·· 

~ - ;:IXO 
OI S.A. 
Pua Barão de Melgaço. 3209 - Centro 
, •:P 78020-902 - Cuiabá - MT 
_ ~PJ Matriz: 76.535.764/0001-43 

CNPJ: 76.535.76410329-32 I.E: 13.094.807-1 

846000000C. 2 8320001750t) 6 439561 20160 9 50112800000 4 

DÉBITO ; !TOMÁ TI CO EM .:ONTA CORRENTE 

Caso sua fatl l não tenha SI i :) debitada, você poderá 

efetuar o pag.;! Pnto em qualqtwr casa Jotérica. Caso tenha 

dúvidas. fa iP '>CO 0800 03' • 800 

DIOCESE DE DIAMANTINO 

Número do Telefone: 66 3547 1279 
Número da Fatura: 1605.000015096 

Sequencial: 500439561 201605 01128 
Contrato Agrupador. 500.439.561-2 - 1• Via 

Data de Vencimento 

Valor a pagar : 

14/06/2016 

283,20 

W Identificador para Débito Automático: 500.439.561 -2 

OOÕ001 de 
000004 
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~~~ ~ 
U) 

[:::j 

~= 

N"da Conta 2129342350 

Mês de referencJa' 0412016 

Período 2510312016 a 24/04fl016 
Data de em1ssão. 01105fl016 

PAULO ANT O~II O MULLER 
AVE NIDA PARANA, 1690 
CENTRO 
78573-000 TA " URAH • MT 

Já conhece o M•u VIVo? com ele vocé pode acompanhar seu consumo de internet, visualizar a 2" via da conta, 
contratar pacotes, promoções •3 muito mais. Baixe agora o aplicativo gratuitamente ou acesse 
Vi_yQ.com.brlme<Nivo E rápido, fác11 e prático/ 

Seus Números Vivo 

66·9956-345 7 

Caso você lenh. r.~;s lmhas, consulte :>detalhamento da sua conta 

-

O que esta se ndo cobrado Quantidade de Quanlidade de Valor R$ Incluso 

www.vivo.eom.br/meuvivo 
F ale conosco· Central de Relac!onamento 
'84 86 ou www VIVO com brlfaleconosco 

Telefonica Brasil S.A. 
Av Getúlio Vargas. 1300 
CEP 78045-901 · Cutabá . MT 
I E: 132123142 
CNPJ Matnz 02.558.157.0001-62 
CNPJ Ftlial 02558.157.0027.00 

Vencimento 

10/05/2016 

Total a Pagar • R$ 

52,99 

Vivo .Valoriza 
Saldo de pontos acumulados· 16.942 
Na data de 22104/16 
Saldo referente a conta 2129342350 no 
Vivo Valonza. Para saldo atual, envte SMS 
com a palavra SALDO para 8011 

Uhhzado Valor Total 
'\ 

Plano/Pacote Números Vtvo Plano/Pacote Plano/Pacote Minulos/Un1dades R$ 

Serviços Contr J 

VIVO MÓVEL 

PLANO SMMl • 

lados 

• t;:JNlROLE 250M!:! 
Sf~rv1ços T1:!et1 1 Brasu 

S1tbtotal 

TOTAL A PAGA R 

MENSAGEMIMPORTANTEPARAVOCÊ 

1 1 52.99 

52,99 

~ I 

•:'· .. • 
~:; 
.: · ~. 

LI o ... 
'".5?.99 
(I! ,, ' 

52,99 

•::.,. 
( l i 
( . ~. 

l:: :.,, 
.;,, 
· ~~ · · 
~ r:: 
I'· 
.. · ·~· .~; 

~ · ! ... . , 
l! ~ 

,., 
"• .,, ,, 
\' ) 

52199 

Agradecemos paq ~·· en!os recebidos até 3 ~miSSão deSta conta. Mantenha o pagamento em d1a e evl!e a suspensao part~al ll ola l dos seJVIÇOS e a Inclusão nos orgãos de proteção do 

créd1to Para pag, ' "'l tos após o venc1me 1'0 serão cobrados encargos de 2% e fUros de 1% ao mês em conla futura 

)>·~.' 
" ~ · · ·......,.__._-.~ . ..,w ·--···--w .. ..-.--.. 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Bairro: 
16~1 

Cidade: UF: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), de 2of,f} 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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~ Roo!ita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.591.166/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ORGANIZACAO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE E DO SER HUMANO· OAMASH 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OAMASH 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOM ICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 -Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATNIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CóOIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

~V ROMUALDO ALIEVI 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~7 _ 8 _. 5_7_3-_0_00 ______ ~. _CENTRO 
I MUNICÍPIO 

TAPURAH 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

20/05/2008 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE I 
ja.chaves@brturbo.com.br (66) 3547-1105/ (66) 3547-1289 

I ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL(EFR) J 
~- - · --· · ---- -------------------------------------------------------------------
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTN O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/06/2016 às 17:25:44 (data e hora de Brasília). 

@9nsulta QSA I Capital Social I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2008 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

I Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/06/2016 
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Fone: 
3547-1192 

ORG. AMIGOS DC> MEIO AMBIENTE E SER HUMANO 
- - .. 

CPF nº: 441.687.051-53, residente e domiciliado na Avenida 04 de Julho, Centro, 

neste Município e Comarca de Tapurah-MT; Vice-D-iretor Financeiro - Silvia Ines 

Breitenbach. órasileira, viúva, agricultora, portadora da Carteira de Identidade nº: 

4.166.846-6 e inscrita no CPF nº 025.284.849-76, residente e domiciliada na Rua dos 

Carvalhos, nº 647, Bairro Cristo Rei, neste Município e Comarca de Tapurah-MT; 

Diretor Executivo ·..,. .Tiago . Ricardo· d'Os Santos. brasileiro, casado, comerciante, 

portad~r da· Carteira de ld.e-ntiàade nº: 1263633-c9 SSP /MT e insc-rito no CPF nº 

3·21.271.278-3.8, reshtent~ e domiciHadp na Rua dos Carvalhos, nº: 1454, Bairro 

Cristo Rei, neste Muni-cípio e Comarca de Tapurah-MT; Vice-Diretor Executivo -

Mauro Ricardo do.~Santg~; brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de 

identidade nº: 08D3ü073 ·ss.P /M'f e inscrito no C~ F nº: 692.075.0-01-59, residente e 

d.o.rnici·li?do n.a Rua d-os Carvalhos, Eairro Cristo Rei, neste Município e Comarca de 

Tapurah'·MT; Conselho Fiscal~ Pre~idente - Neli Terezinha Vater da Silva. 

brasilejr<J.1 cas;:tda, do.lar, po:r-t?çlora daÇarteira de identidade nº: 2418053-0 SSP /MT 

e ins:Çrita no CPF nº: 615.985.349-04, r-esidente e domiciliada na Avenida Goiás, 

nº:8.07, - Bairro· Jardins, neste Município e Comarca de Tapurah..-MT; Membros 

Ef-etivos - Rita Margarida B ~ et · g · meter Liell brasileira, casada, do lar, portadora da 

ca..rt~Ira ~fe identidade nº : 146S:Q79 .:3 · s~~/M~ e inscrita ao CPF nº: 502.988.791-15, 

r€sidente e do:niiciliada n·a A v ~mida 04 de Jitlho, Centro, neste Município e Comarca 

de Tapurah-M:r e Valdqir. Barella, brasilei-ro, casado, aposentado, portador da 

carteira de identidade nº : 1.588.397 SSP/PR e inscrito no CPF n 2 : 213.535.909-25, 

residente· e domiciliacl{) na RuÇt dos Angicos nº 132n, Bairro Cristo Rei, neste 

MunicÍpiO ·e Comarca de r~ptlrah-:MT; Supl~n:te - <Maria Raneid:e, da Silv:a Santos. 

brasileira, solteira, Monitora, portadora da carteira de identidade nº 35822.03-1 

SSP f AL- e CPF nº 702.157.274-36, residente e domiciliada na Avenida dos 

Tí'Clq~ ~~ d _ or · es , n 2 ·1?6l,·Bai(r:Q·G:risto R~ i, neste , M~nidp io e Comarca de Tapurah-MT. 

At · ~-,~ ~ .!1 . Diretora Presidente desp e diu~s.e do c;argo, e. proclamoto I eleitos, 

'/ / ~ OAMASH - CNPJ: 09.591.166/0001.02 / 
~ "#_}-Av. Romualdo Alllevl, 1651, CENTRO, TAPURAH ·l'I'IT- CEP: 78.573.000 I FONE: (66) 3547-1192 / 9995-6220 , 

· r 1//j_ k íJ.IÜ 2<'> 1 . 'VVt .5~ t ~ (...~ 
""' "r'i . <] ..,. 

f!udson Franklin 

f.-__ :...r.. ..::: ~ : !::~ ~ - _!~ 'f! )t~~~~~~ !.'.!J.:.~ ~ $ ~ t-ellpetto Malta t-
Tabelião ~. 

com o original ~ D- o · S~·-t ' 
~ ~~ , t:: TA., o· it-.t :se (l ue tili' .e igiUII 

16:57: oo ~ fi Poder Jurídico MT 

<T 

"'Uf --

EmolumentosR$ 2,40 CódigrJ da Serventia:t02 
~ .. 1'\10. oo At: TAisuNA prE~s (::r~te fotocóp-ia 

Consulte:..WrkfiiÍll é reprOdUÇã O fiel da 

.. <'"iB.~;;;;r;;;;;;.;-~~;;:T;;i; -J- ~.---+-r~ i:;~'Ri.;;ibê'd.~::-e-;;;;;;;t, ~~ ' u ivada n est _. < ~ > . Escrev<nte Sut>s>ruto • • I a 
Q:iveiJl! · ~~ v!f> ,to A!!:,- ! l~Anton.o PJ.art:ns Juniot · Eoor even ~n~ 8n h~ n". 

1 
:..z.. 

.\( 

~ E l 
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Fone: 
3547-1192 

ORG. AMIGOS DC> MEIO AMBIENTE E SER HUMANO 

ATA Nº 15 

ASSEM.BLÉIA GERAL ORDlNÁRIA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (28/04/2016), às 

08 ho:tas e 30 minutos, no escritqrio da OAMASH, localizado na Avenida Romualdo 

Afli.evi, :n'º; 16.51, Cen_tro, nQ Lar do Idoso São Francisco de Tapurah, reuniram-se os 

membros do Consel~ DiFetQ-r e,d-Q Censªlho Fiscal, para fins de tomada de posse da 

nova Diretoria da Organização, conforme f-icou definido na Assembleia Ordinária 

datada de 13/04/2016, que definiu a eleição da Nova Diretoria da OAMASH. A 

senhora !dália Francisca dos Santos, atual Diretora Presidente, deu início aos 

trahathos sa-tJ.dan.ào os pr--ese'h;tes ~ convidando o Senhor Mauro Ricardo dos Santos, 

Vice Diretor Financeiro, juntarrtente com o Senhor Tiago Ricardo dos Santos, Vice 

Diretor Executivo, para secretáriarem a sessão e redigirem a respectfva ata. A seguir 

apresell.tou aos membros presentes a .Ata da Assembleia Ordinária realizada, a qual 

c~pro"W<! ;:t · tndic~~&o e:· - el~tÇ . ão da .cha·pa q~e compõe a nova Diretoria da 

Organização. Foram amplamente explanadas as regras contidas no Estatuto Social, 

que viabilizam a eleição realizada, passando-se aos membros presentes para 

confirmarem a posse da Nova Diretoria, sendo: Presidente- Eurides Ricardo dos 

Santo.~. -- t.>-r:asil e iro, c~sad-o, agrtcultor, portad.Qr da Carteira de Identidade nº 

2649993-2 SSP/MT e insCrita rtõ ·CPF nº: 038.92·6.709-00, residente e domiciliado na 

Avenida Paraná, nº: 1418, Centro, neste Município e Comarca de Tapurah-MT; Vice-

Presidente_-ldália Francisca dos Santos, brasileira, casada, agricultora, portadora 

da Cartetrf çl'r:t , Í(;l e ~Itid~de n g; P8D2963-3 SSP/MT e ins.c.rita no CPF nº: 368.787.829-

53, resf·d'ente e damidli:ada na Avenida Paraná n2 1418, Centro, neste Município e 

Comarca de Tapurah-MT; Diretor Financeiro - Wilson Li.ell, brasileiro, casado, 

e de obras, portador da Carteira de Identidade nº: 474530 SSP /MT e inscrito no 

>.. ~ OAMASH- Cl'iPJ: 09.591.166/0001·02 I , 
R ualdo Allievi, 1651, CENTRO, TAPURAH • MT- CEP: 78.573.000 I FO:-IE: (66)3547- 1192 / 9995-6220 · . l ~10,.? . ~ 

~ . ~ ~ 

W rt.SC<...,., '~ c ·; 
H ,- ~ 

._.. , ~ Udsc-111 F J LI--RTO.FI/0 " AvonidoRomuoldoAI/iovi,n•: 1589 - Cent ) Fer ranktin 
r'J,if!OOF/C/0 Ca til>do2"0f•cioTopurah · f.fT . ccp: 78.573.CJ ) 1/)efio Ji.1 ft 

--------~--~------ - !~ 1 547 · 1199 · C:·moil : 2oficiotopurnh ~g mait.co : ~ Tab ,._ a a !;
1 -·------ -· .• iZ . euao -..:, 

AUTENTI ÀO ~(I ~'/ 
A presente fotocópia confer /). ~tno • , ~ ?' /I · .. 
apresentado. ~ p' ~.J!amro e Digital 

T "'" "" ·MT, 03 de f1o ••, 2 16, 57, 09 'VI C<idi ~ er Juridico MT 
Dou fé . Em testemunho da de. Emolumento!R$ 2.40 g ela Serventia: 102 

se1o digital: AUA osa3 to: os At TAJsuNA pr1asente fotocópia 
. t.j s.br/selos é reproduç ão fiel da 

)Bel Hud so~inFeli;>e tt o M o:ta - Tabct.ao ! ,), BeiAicio<andreRca d Cd F. E arqLJiVad a nesta 
) BP .. ,. r.rW..ru. Fm ,.:t R·::tc;utti tf~t n· ·~ ~. Fovuwo .. Oulnm .. ..t... , 1 A .. o• ...... "-• ... - u ~ ~ ~.

0 

...... · ... e. ~ ~~: . s~.c~:e .. ~ ~l' \ l 0 n .. j """"' r\, -
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Fone: 
3547-1192 

ORGo AMIGOS DO MEIO AMBIENTE E SER HUMANO 
. - - --- - - - - - -

empossados, aptos a desempenharem as funções e o mandato, conforme Estatuto 

Social. Nada mais a tratar a Senhora Idalia declarou encerrada a sessão que nós, 

Mauro Ricardo dos Santos e Tiago Ricardo dos Santos, lavramos a presente ata e 

aclarada conforme, vai assinada por nós, pela Diretora-Presidente que deixa o cargo, 

pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro empossados; acompanhada a 

resente ata, a lista de preseriçâ:1assin.'adíi!l··pelos demais participantes da reunião. 

Wilson Ut!ll 
Diretor Presidente Empossado Diretor Financeiro Empossado 

~c~ 
Dirét~rq !?residente. que deixa o cargo 

~ ~ ~ 
0AMASH - CNPJ:09.591.166JOOOio0Zf nl..<f' :)<''~ .., Q~ 

Av. Romualdo Allievi, 1651, CENTRO, TAPURAH o MT -CEP: 78.573.000 I FO:-IE: (66)354íoll92 / 9995-ó22fU ~ 

Hudscn Franklin 
Avcnid ~ RomuoldoAIIicvi, n•: 1509 o D ro l:eilpetíG Malta !;;:: 

co · do z• oficio T~pur~h o r.: r o Ccp: 78.5 · O Tabeliã < 
Fono: ( ô .547-1199 - F:-mail: 2oficiot:Jpur;~IJ(i'g m:J I O ~~ 

I > f.!-"f 
- ~J? F. TAP'J ....... __ ___. 
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"itECONI'fECiM EN"T. 
Reconheço por Semelhança a(s) fimu(s) de: 
RICARDO DOS SANTOS (4795), 

Selo O i g~al 

Selo Dlg 

Tapurah-MT,31 de maio de 2016. 

(At TAISLINE ) ' I 08 : 1~ : 15 

E1!iiiJ Sil3 ae Controle Diglta: 
~ l'oaer JudiCiano • MT 

CôdJgo da Servent1a· 102 

Dou fé. Em testemunho· LJ--l d 

;· 

11523Cod.: 22 RS 5,3C 

11524Cod.: 22 R$ 5,30 

... ~ ~-v=~~v;-r A.ven!doRom;.:ddoA/:ic;~·i,n•: f58P·Ce::: .) 
~ - · ~ 1 -..:-Jr· · ·u~ c.r.:t:r.GC:ç.2'0:i.;ioT.a;.;;nil - t . .f':'-Cep:7a~'"J; '1• •5!::0 o F I c~ o_ Fo.= {G6) 3~<M199 . E...,.;r. 2of'oe iot.;>uno~!!JmDi 1 .ccr: 

Polfer JudiciáriO'lio"Estado' de "Mato Grossc• 
ATO Di: NOTAS E REGISTROS 

Cod. Ato(s):107 

ATU 11550 R$ 57,60 
Consulta. www.lj.mt.gov.brlselos 

A presente fotocópia 
apresentado. 

Tapurah-MT, 03 de 

Dou fé . Em testemunho'-'!'- - ' 

Selo digital: 

) Bel Hudson Fr:lnk.!.ln 

) Bet• Cristina Em:ti3 B ~ :uW de Ot:~elra - L=•ovo11e AutotóZ<n!a 

ae Controle Oigbf 
- MT 

toA presente fotocópia 
é reprod ução fiel d 

arquiv2da nesta a 

o original 

16:57:09 
Emo l umento~$ 2,40 

Ato: 06 At TAISLINE 

R$18,20 

. Dou fé. 

c::;t;:;'f!Selo de Controle Digital 
~ ,...u Poder Jurídico MT 

Código da Servenüa:102 

··ro!e Digital 
·,íiÔiCOMT 

AutOO~,do "" " ' I' ' ::.l.)ervew.la:102 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

.~:.,~.:-. ~·-. :~:: . :~- ;. ·.: ... -:~~~.~~::~· .. .-:-.:. : _-. :-:··;_-:~~-~- .. :· .. :·-::~----~~<~-~~-:--~:r~.~·}:~:;.;:;~~~;.;:~~-~:.-~:: . ·.·~ 
.. · • ".~ ~~~~~~~\"e~ii'•"lt'~-!'lr~""t' ~;,I;(;-~~\ 1-A~'f<:,tf'd 

- • .1...".- ... <"'-...; • ..,.~ ~ ~~ ... ~ ~.. ~,_~fà-.: .._ ... t,6f.-.:.~.:~,~~-' ... "tL .. ~.~..:~?~ ~~ .. ~~ 

Razão ~ cial: _ 
550C i ACfTO .DE f<.Otf-t R.. r A tJos J) E T flfJI(/Jfi 

CNPJ· I . 05. t ~ 8. 22 q 000 J - 2.2 
Endereço: R { u f1 .bo f(DTf-IR.f_ 
Bairro: 

C E.rJ í KO 
N~. 

50 
Cidade: T fi p t) IZ 1/1-/ UF: 

f\I)T 

Nome do representante legal: LO I(, I HACK bE .:r E:-sJ s 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), G ~ de fV\ CtÁo de ZO J (;, 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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27/05/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

~ 
~ Reteita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.7 48.229/0001-22 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ART • ASSOCIACAO DE ROTARIANOS DE TAPURAH 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROTARY CLUB DE TAPURAH 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

24/06/2003 

I 
LOGRADOURO 

RDO ROTARY 
I COMPLEMENTO 

I ~~555 -0 00 
I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I MUNICIPIO 

TAPURAH 

I TELEFONE 
(066) 5471-957 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/05/2016 às 10:53:17 (data e hora de Brasília). 

htlfJ://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprímePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I =~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/? 
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ROTARY CLUB DE TAPURAH-MT 
Distrito 4440 

Unidade Executora: ART- Associação de Rotarianos de Tapurah 

CNPJ 05.748.229/0001-22 

Reuniões: terças-feiras às 20h00 
78.573-000- TAPURAH - MT 

ATA DE REUNIÃOORDINÁRIA 

LocaldaReunião: ~ J.e J~ oL., <>=ye!) cL.. h ~~ 
Data: J 6l j i ( éb J ~ Horário: 2o ~ 00 ' . r 
Presidente: ~ fA ~ :ft:tl~ N ..i~V;Y) k ~ 
Secretário: ~ """ ~ rle..of.o t..:z:a , J c.~ ~ 
1. Número de Sócios: O b Presentes: O 5 Faltaram: ÓJ Recuperação: ___ _ 

8 5 % 

Avenida RomualdoAmcvl, n•: 1t li.;.O!:_Ccntro 

C<Jrlótio do 2" Of1ci0 TapurõJh - t.1T -

Fone: 3547-1199 - E-mail: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 
apresentado. 

Tapurah-MT, 27 de maio de 2016 16:03:37 

Dou fé. Em testemunho da verdade E m :o t : u m:ento;:nt:o !R :$~2~,4;0(- --===c ~:::ri~~~~~êO 
Selo digital: AT 11 241 Cod. ~ A -c-t o :~ ~ Poder Ju r í d ~co MT 

Código da Serventia: 102 

) Bel Hudson Franklin Fe:;petto Malta -
) Bel•. Cristina EmU ~ a Biasu.Ui do OJive ra- cscrellentyrutcnz.<oOJ 
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ASSOCIAÇÃO DE ROTARIANOS DE TAPURAH- ART 
ROTARY CLUB DE TAPURAH - MT 

Distrito 4440 
Fundado em 10.05.2002 - Admitido em RI: 15.10.2002 

CNPJ 05.748.229/0001-22 
78.573-000 - T APURAR - MT 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Eu, Lori Hack de Jesus, brasileira, casada, portadora do RG 1455266-3 - SSP/MT e CPF 
523.902.929-68, residente e domiciliada à Rua dos Pinhais, 1493, bairro Cristo Rei, no 
município de Tapurah, estado de Mato Grosso, representante legal da Associação de 
Rotarianos de Tapurah - ART, na condição de presidente da entidade, DECLARO para os 
devidos fins de comprovação de endereço da Associação, que sua sede se situa à Rua do 
Rotary, n° 50, bairro Centro, nesta cidade de Tapurah, estado de Mato Grosso. 

Por ser verdade, firmo. 

Tapurah, 27 de maio de 2016. 

bo.e: W-ac k de ~~s 
LORI HACK DE JESUS 

Presidente da AR T 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Bairro: 
o 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), «~ -4 de )yy:::u.,§J de c2 O 1 6 

7Y- -/7~~----.;> 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao 

r ,.. 

1 de2 

~ .. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

06.104.575/0001-30 07/08/2003 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE TAPURAH MT' 

TiTULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDICATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDI'DE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDI'DES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRI'DOURO 
AV ROMUALDO ALLIEVI 

I 
CEP 

78.573-000 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

CADASTRAL 

I MUNICIPIO 

TAPURAH 

TELEFONE 

I COM>LEMENTO 

(66) 3547-1600 I (66) 3547-1600 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CI'DASTRAI.. 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CI'DASTRAI.. 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CI'DASTRAI.. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 20/05/2016 às 16:37:45 (data e hora de Brasília). 

[ Co~ s ulta Q.sA; Capit al Social ] 

**•***** 
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. ., 

.. 

ATA DE POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO RURAL DE 
TAPURAH 

Às 20:00 horas do dia 13 de janeiro de 2014, na sede do Sindicato Rural de Tapurah, sito à 

Av. Romualdo Allievi, n° 1720 - centro, município de Tapurah-MT, iniciou-se a 

solenidade de posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como seus suplentes, eleitos 

em 10 de dezembro de 2013. Aberto os trabalhos com a presença de autoridades, 

associados e demais presentes, o senhor Presidente da entidade declarou que a Diretoria 

eleita em 10/12/2013 tomará posse para o triênio de 2014/2017, com inicio do mandado 

em 13/0112014 e término em 12/01/2017. Na oportunidade o senhor Presidente convidou o 

senhor Marusan Ferreira Barbosa membro do sindicato para dar posse aos eleitos. Este de 

posse da relação passou a chamar os novos dirigentes da entidade, solicitando aos eleitos 

que ficassem de pé: Presidente: Silvesio de Oliveira, brasileiro, agricultor, casado, RG 

802889 SSP/MT, CPF 534.967.521-49, domiciliado na Rod. MT 338 KM 88 à direita, 

Tapurah-MT, Vice--Presidente Regis Adriano Desordi Porazzi, brasileiro, agricultor, 

casado, RG 1040099044 SSP/RS, CPF 613.709.400-68, domiciliado na Rua Roraima, n° 

401 - Jd Juliana, Tapurah-MT, Primeiro Secretário: Nelci José Lorenzi, brasileiro, 

agricultor, casado, RG 9017597106 SSP/RS, CPF 145.117.970-72, domiciliado na Rod. 

MT 010 Km 13 + 5 Km à direita - Novo Eldorado, Tapurah-MT, Segundo Secretário: 

Vanderlei Vitorassi, brasileiro, agricultor, casado, RG 3.957.971-5 SSP/PR, CPF 

557.036.909-00, domiciliado na Av. Brasília, n° 717 - Jd Juliana, Tapurah-MT, Primeiro 

Tesoureiro: Alvaro Galvan, brasileiro, agricultor, casado, RG 49362161 SSP/PR, CPF 

014.977.859-79, domiciliado na Av. 04 de Julho, n° 1430 - Cristo Rei, Tapurah-MT, 

Segundo Tesoureiro: Carlos Belló, brasileiro, agricultor, casado, RG 1024441048 

SSP/RS, CPF 443.940.120-15, domiciliado na Rod. MT 449 KM 68 à direita- zona rural, 

Tapurah-MT, Suplentes da Diretoria: Dirceu Luiz Dezem, brasileiro, agricultor, casado, 

RG 1625737-5 SSP/MT, CPF 283.547.610-53, domiciliado na Rod. MT 338 Km 90 à 

direita + 1 Km, Tapurah-MT, Waldemar Kimev, brasileiro, agricultor, casado, RG 

3.648.956-1 SSP/PR, CPF 523.937.399-04, domiciliado na Rua Roraima, n° 230 - Jd 

Juliana, Tapurah-MT, Francisco de Assis Cozer, brasileiro, agricultor, casado, RG 

1.258.442-3 SSP/PR, CPF 332.520.769-34, domiciliado na Av. Paraná, n° 965 - Centro, 

Tapurah-MT, Valtuir Brocco, brasileiro, agricultor, casado, RG 1.878.080 SSP/PR, CPF 

337.685.369-04, domiciliado na Rod. MT 010 Km 12 - Novo Eldorado, Tapurah-MT, 

Elizeu Francisco de Oliveira, brasileiro, agricultor, casado, RG 2018008 SSP/PR, CPF 

336.816.519-49, domiciliado na Estrada Capixaba KM 4 - zona rural, Tapurah-MT, 

Lodovico Frigo, brasileiro, agricultor, casado, RG 370549 SSP/MT, CPF 303.538.741-91 , 

Avenida RomuOJido A/1/ovi, n°: 1589 . 
C:Jrtório do 2° Oflciô Tólpur;,h t.1T. 

Fone. 3547·1199 . E·m3/l: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 0 original 
apresentado. 

Tapurah·MT, 24det
4
o~e2016 13:44:38 

Dou fé. Em testemunho ) da verdade. EmolumentosRS 2,40 

Selo digital: ATU 10807 Cod. Ato: 06 At: WILLIAM 

Consulte:WNW.tjmt.jus.br/selos 

Hul!son Franki.ín Fefipetto Ma:ta . 

' Cristina Emll'ia Biasutti de O:iveinl - Escreven.teAutorizada 
) BeJ Alekxandre 

) Anilson.Anton:o Martim; Junior - Escreven!eAutorizado 

.. :· 

. . .. 
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.· .. 

., 

. :.• 

domiciliado na Rua dos Ipes, n° 1521 - Cristo Rei - Tapurah-MT, Conselho Fiscal 

Efetivo: Atilio Kimev, brasileiro, agricultor, casado, RG 3.220.844-4 SSP/PR, CPF 

502.721.609-20, domiciliado na Rua dos Pinhais, n° 1542 - Cristo Rei, Tapurah-MT, 

Darcy Martelli, brasileiro, agricultor, casado, RG 900322 SSP/SC, CPF 460.309.729-87, 

domiciliado na Rod. MT 338 Km 120 à esquerda+ 10 km -Ana Terra, Tapurah-MT, 

Wilson Arens, brasileiro, casado, RG 0371544-2 SSP/MT, CPF 303.519.521-87, 

domiciliado na Av. Pernambuco, n° 347- Centro, Tapurah-MT, Suplentes do Conselho 

Fiscal: Adalberto Tirloni, brasileiro, agricultor, casado, RG 1274619-3 SSP/MT, CPF 

964.583.561-53, domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 473- Jardins, Tapurah-MT, llario 

Juchen, brasileiro, agricultor, casado, RG 807.863 SSP/RS, CPF 227.537.450-72, 

domiciliado na Av. Mato Grosso, no 636 - Cristo Rei, Tapurah/MT, lida Ana Brisot, 

brasileira, agricultora, divorciada, RG 12R-616.102 SSP/SC, CPF 492.055.529-68, 

domiciliada na Rod. MT 338 KM 116 + 4km à esquerda- zona rural, Tapurah-MT, que 

depois foram aplaudidos pelos presentes. Convidou todos os membros da chapa eleita para 

prestarem solenemente o compromisso de respeitarem o Exercício do Mandato, a 

Constituição Nacional, as Leis Vigentes e o Estatuto Social da entidade, sendo os eleitos 

declarados empossados. Usando a palavra o senhor Marusan Ferreira Barbosa, 

cumprimentou os recém - empossados, lembrando-os da importante função que 

desempenharão frente à classe patronal rural deste município, solicitando para que dêem o 

melhor de si no exercício do mandato. Em seguida a palavra foi franqueada aos presentes, 

tendo dela usada o senhor Silvesio de Oliveira, reeleito presidente do Sindicato, que 

agradeceu a presença de todos e a confiança depositada na diretoria eleita. Encerrados os 

trabalhos às 21:00 horas, o senhor Presidente pediu que fosse lavrada a presente Ata, que 

' ; I / /; _A", 

I ll',r,5j ·/ll · I ./ -ru.'{bf , 

I") ' 

r Tesoureiro: Alvaro Galvan. ____ ~~~;;.;...,.;:;,...,....i::.= ..,.- ---- --- - -

20 Tesoureiro: Carlos Belló -- --~.,c.=*:H~~:::k;~ ----- --- --

1 o Suplente da Diretoria: Dirceu Dezem,_;..L..,t.,ÇL.J-.,.....,;.-;.q_ .!J.I!,I. ~~.:;:....,,__ _ __ -+-.....--

20 Suplente da Diretoria: Waldemar Klrilêv' _ _L.~+- __j~ ~~~f-L~ "4_!_-;!fJo LL~ 

3° Suplente da Diretoria: Francisdo de Assis Cozer ~ M\f? ;... ~ . 

At: WILLIAM 
Consu~e:www.tjmt.jus.br/selos 

... 

RECONHECIMENTO 
VIDE VERSO 

Selo de Controle Digital 
~1 Poder Juridico ~T 
~Código da serventia: 1 02 

( } Bel Hudson Franklin Fe:ipetto ! ) Bel Alekxandre Ricardo 1 

V i Be l ~ C r ! s~J na Emilia Bla sutt~ de OJivei;.a - Estrewmte-Autorizada ) AnilsonAntenio Mal"jns J~o !nio r- Escrevente Autorizado 

-) 

1A1 -
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·' 

A 

íÍ .[]_ -1::.? 
4° Suplente da Diretoria: Valtuir Brocco 1:/61{ :7 ...:--.... ' c ~ í;?"t.P2 ~~ 

5" Suplente da Diretoria' Elizeu F mncisco d~ OHveirn ~-!,~ f {lúvr,. 
6° Suplente da D1retor1a: Lodov1co Frtgo 1.4bt-,.., 0 , ~ ' .. ·..--t....r.: 

' -
Conselheiro Fiscal Efetivo: Atilio Kirnev _ _,--=~ ~~~ ;i';;;:::;;z;: _____ _ _ 

Conselheiro Fiscal Efetivo: Darcy Martelli--1;~7'/-.,L-==i2....::~::::__ -- -----­

Conselheiro Fiscal Efetivo: Wilson Arens:L,g~::.:_. 4.f:=:i~=::;;=== ::.:_- -- -­

Conselheiro Fiscal Suplente: Adalberto Tirloni_-:rt-'f--f-: ;.........--1-=~ --~+- -­

Conselheiro Fiscal Suplente: Ilario Juchen __ -+++=A="'~...Li~J.....<~~_.L.--- -

Conselbeiro Fiscal Suplente: lida Ana Brisot. ____ ...:><... ~~ ~ ,;:;:_ _____ _ 

Secretária "ad hoc" Roseli Pinheiro Zanelatto. ____ r_~ _ ~ _~ 4 ~)J...l"\_ç;::..__...=.. · · _ _ ______ _ 
.... - v 

'· I ....... ~ ' .-

' I ~,~ ~;;i:~g;~;:;;~~~~ ~ :~:.: :;:\~ ;:~~ 
I " ' ~K: , 9:1~~ ,~!~ 20,40 . ~;;;~~·~ 
~ - · .,_ • '- • •'"· ::.. • •;_ < " o:: · .~ ; 

\___) 

CARTÓRIO DO 2• OFÍCIO DA COI\1ARCA DE TAPURAi _:"MT: -- ' -
Bel. Hudson Franklin Felipetto Malta ... ~ .... ··::: 

Notá no e Registrador ' • • 
Alekxandre Ricardo C de Fana 

Escrevente Substituto 
Averbado no Livro A-001 de Pessoas Jurídicas, 

AV-13-0026, pasta n•: 26 Selo de ContrOle Digital 

Selo digital n•: AKD- 96152. .. Poder Judtcaano. MT 
Tapurah- MT, 12 de Março de 2014. Códtgo da Serventia· 102 

com o original 

Consulte:www.tjmt.jus.br/ selos 

~Selo de Controle Digitai 
~ Poder Jurídico MT 

Código da Serventia: 1 O~ -

( J.,ae\ Ht:dscn Franklin Fe:;petto M.a\ta- Tabe:IAo 

n · 6§i'. CJisti'li. Emt!_a BiaS1ltli ® OüVe,ra. - E!Jcrevente Autorizada 

. < -": e. L ·- \' "\{} 
~ · "' ~ ._ ;. - .,1 

- . --
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SAIBA MAIS SOBRE A QUALIDApE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA 

J TURBIDEZ: ocorre devido ~ partículas em suspensão na água. 

...... ~ COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água. 

~ CLORO: produto químico ulilizad:> para eliminar bactenas 

~ FLUOR: produto qui mico adicionado na água para prevenir r1 cárie dentária. 

~ COLIFORMES TOTAIS: oactérias provenientes da natureza 

G-~ COLIFORI.lES TERMOTOLERANTES: 

j OBSERVAÇÃO: A Portaria 2914!2011 não exige número mínimo de amostras 

da co:ifirmcs termotolerantes ( Coti. Termo. ) VocO poceril n~ t er mais informações 

cu so~ icitar o entrega do Relatório Anual dCJ Otmlidade dn Ág~a por me10 do t:Jiefonl3 

(66) 3547-3616 otJ pelo e-mail: daetapurah@hotmall.com 

Ó IMPORTANTE 

~ Para lazer a leitur3 verifiqun no mo51rddnr do htd&ômctro e ~meta os números pretos, 

desconsidarando os números '1(2rmclhos, w houver .. 

Leitur<l Atua i: L~ --- ..1--- .....J ~-- ....L. ---'----J 
J A'J !;,zcr co"t3!o çom o DAE, t e nh~ em mães uma conta. Mantenha atualizado seu 

cadastro. S3mpre que vocii mudar do endereço ccmunique o OAE. 

~ At:toríze o d<i~ito automático da conta ce água em sua conta corrente, informe-se 

nos postos autorizados: SICREDI e LOTÉRICA. 

Informações. solicitações de setviços e comunicados de vazamentos, 

ligue (66) 3547-3616. 

AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia confere f ielmente c ~ o original , 
apresentado. ~ 

Tapurah-MT, 24 de maio de 2016 13:44:38 

Dou fé.- E ~ testemunho cú ... e •• L ) da verdade. Emolumento!RS 2,40 Selo de Controle Di itai 

.•· 

Selo d1g1tal: ATU 1oads Cod. Ato: 06 At WILLIAM ~ Poder Jurídico M~ 
ConsuHe:www.tjmt.jus br/selos Código ela Serventiã: 102 

( ~el. Hudson Frank.J:n Fe::petto 

.r-} Bei~. Crlstina.E.mi!i3 .Slasutti de O;Neira ~ Escreven:e Autorizada 
Ricardo C. de Faria . Esaevcnte Substituto 

) Anl!scnAnton:o Mart;ns Jun ~ - Escrevente-Autorizado 
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Tapurah-MT, 12 de março de 201 4. Consu .!Jml jus.brlselcs 
~, Selo de Controle Digliaj 
~J.Dl1e r Juridico P,T 

(At. ~ ) 09'16·27 

Dou~: :. ~~ : ~~ ~ ~ : ~ ~ d: v er ". : ~ ---." .<. , . .. .. , . ,, .. , , _ lgJ) da Servemia: 1!!2 
;_l .: ; :. - • : \•'~ . JI.. .=-;~_.. - )....) .: / ' ''..::.. · .· , ... J•:i:S!.., I_::: 

/ 

<."I • . : ·~ - • : •1 

Avcnid:J Romua/doAIIiovi n°·1S ilool"!i:cnt••o 
Cartório cio 2° OficiO Tápur;Jh - r.ri-~· -- -••-•· 

Fono: 3547•1199 • L-mail: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere f ielmente com o original 

apresentado. 

Tapurah-MT, 24 de maiode 201 6 13:44:39 
Dou fé. _ E ~ tes t e mu n ho~ da verdade. Emolumento!R$ 2,40 

Selo d1g1tal: ATU 10809 Cod. Ato: 06 At WILLIAM 

Consulte:www.tjmt.jus.br/selos 

~Sel o de Controle Digital 
'â)i. Poder Jurídico MT 

Código da Serventia:102 
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MUNICiPIO DE TAPURAH 
r::!\l'ADO JJE MATO GROSSO J 

DAE- DJ;f'ARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
t 'oue: (66) 3547-3616 • CNPJ: 24.772.253/0001-41 DAE 

euoall: d»elupuroh@lholmnll.rom 
FATURA DE ÁGUA I SERVIÇOS I NOTIFICAÇÕF.S 

3268-9 ][ """"""" I 05/2016 
NOf'E Er-IDERECO 

MORADOR: SINDICATO RURAL DE TAPURAH 
PROPRIETÁRIO: ACET 
Av. Romua1do A11levi , 1720 
OD: C - LT: 3 
BAIRRO CENTRO Tapu ~ ah/MT - CEP 78573-000 

LQCA&..J'ZH:NJ 

01.01.0003.0001.0820.0001 
ROTI\ l i GRUPO 11 fUOO 00 MIOROMETRO 

0301.018500 li 5 11 A14G454294 
HISTORICO DO CO~ EC01'0tiAS / CATEOORJ~ , TIPO T AAIF~; 
t'IQ..;Art:> '71PO 
li i 2QIS Meti \Q 

Llto ••r....,. 1 Res'idenc'ia1 
I~ IQ 

12.. 201 S M•cHo IB ID 
~1/2 1 1H6 MGdlo IB 10 
02. 2iHG M•oHo 18 10 

li!:L 21Hió "'·••:Uo 10 18 
04, 291& Mln l".o , .. 

co''""" """ •7 l0 11 
f€01A DIAAIAtiH. I 400,00 
r.E OI~ (o ME"S f:S ht~o?l 10 

DATA L.EITI.RA Olf'S Pt 

MWUOR 25/04/2016 3 COI-

AT""C 20/05/2016 10 25 
TASEl.Ã DE TARIFAS DE9CRICAO DOB SER\IICOS M fATURA 

DDCRICAO .... 
FATURAMENTO AGUA - 14,72 
> Residencio1 10m3 

1 / 1 DOACAO A APAE 
tW> Rl.Sl t:ENCIAl.. 
F"HIM DE C0~-'1 Et%J 

I TRI6UTOII 

... """""' 

14,72 
60,00 

De acordo com o D~creto 014/2016 da Prefeitura Municipal de 
~~yrah, o DAE .i.nfonma.q e i.rá reajustar em 15,913~ sua ta ~ ifo 

- CAJUICttJ!ISTICAS f iSICAS E QUII"IICAS DA ~~ DIEITRIBUIDA (P01r.AA1A 291 4.1 2911 DO "" ~- • D• c. .. • to "''~·U 

N106TRAe '""'IOTRHS El'l PMOSTRAS DI 
Jii:EAl.l~ 00Nf0Jr'1!DA&I:: DniCONrORI'IIDA.tlE W'IL.OR PERHITIDO 

•H •• :n 32 5.12 6.8· 9 ~5 

Turbl d•Z. 12C 120 9,8'J nTU s.o U1 

Clor'o , .. 120 •• G.27 ,..g.;L e . :2•2,G rt'.e.tl 

Cov li .. 5ol1i U:H 15"" 

CARACTERt&T1CAB 1'1 1~810LOC1CAB DA ~ i> IBTRI BUtDA <PORTARIA 2914..-2311 00 M.8. • Dect•e to n-.s4401 
Nt08'1'AAS ~ E1't IH06'fRAB ~ 
Ri'ALI~ CONfOJ!t'l ONIE DEBCONfORMI!IflljE \IALOJl PERHJTIDO 

'35'1; Ausenu 

DATA D11 !13A0: 2iVC5./:2Cl1ô 

05/2016 r ~·=- 3268-9 11 ~-
~1 VEICIIID<T ::;;:= . ====~II.__ IIAI.O· _ · ·PCIVI-----J 

. 06/ 06/2016 .. 74,72 

Cliente Optante por Débito em Conta 

AUTENTICAÇÃO 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Bairro: 

Nome do representante legal: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), ;(f de O .. ) de dO (6 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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27/0512016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.112.893/0001-71 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TAPURAH-MT - SINDTAP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINDTAP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00- Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

DATA DE ABERTURA 

01/12/2004 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR!DICA I 313-1- ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 

AVPARANA 
I COMPLEMENTO 

I CEP 
78.573-000 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

I MUNICIPIO 

TAPURAH 

l TELEFONE 

(66) 9606-6931 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/05/2016 às 16:21:34 (data e hora de Brasília). 

I Consulta QSA I Capital Social j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/12/2004 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I Voltar I 

Página: 1/1 

Jl~ Preparar Página 
LcjJ para lmpres!ão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjrevalcnpjreva_solicitacao.asp 1 11 
Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 75



ATA N° 01 DA ASSEMBLÉIA GERAL DE REATIVAÇÃO E 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO SINDICATO DOS 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE TAPURAH - MT - " SINDTAP" 

Aos 30 (trinta) dias do mês de Maio do a no de dois mil e 

onze, às 19 : 06 horas , no refeitório da Escola Municipal 

Vinicius de Moraes , r.esta cidade de Tapurah reuniram-se em 

Assembléio Geral de Rea t ivação e Eleição dos Membros para a 

Nova Direto r1a d o SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAI S 

DE TAPURAH MT " SINDTAP" . Nesta oportunidade assumiu a 

Presidência dos Traba : hos , o Senhor Claudio Birck, por Termo 

de Nomeação do Senhor Manoel Gonçalves de Alcântara president e 

em exercício , o Senhor Claudio Birck, brasi l eiro , casado , 

Advogado, OAB/MT 10 . 093 por tador da RG no 105178590 3 SSP/RS e 

CPF : 686 . 974 . 300 - 20 , residente e domiciliado na Avenida 04 de 

Julho , 1631 , Cent ro, CE P n° 78 . 573-000 , convidando a mim, 

Vivia n Franciele Me n c h i c Vieira Fe rreira , brasileira, casada , 

servidora pública mun i cipal, portadora d a RG no 7544 10 SS P- MS 

e CPF n . 0 308 . :,78 . 958-85 , resident e e domiciliado na Rua Santa 

Catarina,s/n°, Jardim Ju1iana, CEP 78 . 573-000 para 

secretari ar a sessão, o que aceitei. Foi , lida a o rdem do d i a , 

para a qua l fora convocada esta Assembléia Geral e que tem o 

seguinte teor : 1°) reativaçã o do s indicat o; 2°) alte r a ç ão 

estatutária, 3° ) e l e i ção e posse d a nova diretoria, 4°) 

assuntos gerai s . Iniciando os t rabalhos , o Senhor Claudi o 

Birck, escl a r ece u a necess i dade da r eativação do Sindicato, 

pois esta entidade assoc i ativa iria trazer grandes benefícios 

aos servidores de nosso município . Co l ocando em votação , p a r a 

r eat ivação d o sindicat o dos ser vidor es públ icos municipa is de 

Tapurah - MT , esta foi aprova da em unanimida de por t odos os 

presentes. Ern segu ida foram sugeridas as seguintes alterações 

do estatuto, Arti go 1 °, endereço do sindicato, ap r ovado a 

alteração para Avenida Paraná , n° 1100 , centro ; Artigo 4°, A 
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todo o Indivíduo q ue , por a tiv i d ade profiss i ona l e 

empregatício , ainda que con tratado po r i nterposta pessoa 

integre a categoria profissiona l , citada no artigo 1° , é 

garantido o direito de ser admitido no Sindicato, mediante a 

solicitação de sua inscrição a Direção a qualquer momento. 

Artigo 4 o , Parágrafo Primeiro: Os ser vidor es que reque rem a 

sua i nsc=içào até o ini cio desta assembléia estão apt os a 

serem e leitos e votarem no pleito . Artigo Parágrafo 

Segundo: Servidor que qui s er se i nscrever nos quadros 

sindicais depois da Assembléia Ge r al terá que pagar a taxa de 

R$ 15 , 00 (quinze reai s), sendo reaj ustado na próxima dat a base 

maio 2012, cor. forme decisão da Assembléia . Artigo 

Parágrafo Terceiro: Os servi dores que vierem a ser cont r atados 

ainda que em caráter temporá r i o após está Assembl é ia, que se 

i nscreverem nos quadros sindicais deve r ã o pagar a taxa 

relativo da época . Artigo 73 - Só será homologado o r egi stro 

da cha pa que apr esentar os c a rgos d a Diret oria Admini strat iva 

e Conselho Fiscal e conter no mínimo um representante de cada 

secretaria. Artigo 115 A O Si ndi cato , em razão da s ua 

reativação, será dirigido pela dir etoria eleita em Assembléia 

Geral 8xlrao rdiná r ia , marca da para fins de reativação da 

entidade , contando que na data da assembl éia , após a al t e r ação 

do estatuto seguiram as condi ções do regulame nto eleitoral cu jas 

condições de eleg i bi li.dade se r ão alteradas . Artigo 115 B - O 

processo eleitoral relativo à Diretoria previst a no a r tigo 

ante r ior irá transcorrer em ca r áter excepcional , contando que 

na data da assembléia, após a aprovação da alteração do 

estatuto segui r á o processo ele i tor al de acordo com o s 

pa r ág r afos que seguem : Parágrafo Primeiro: Após a apr ovação da 

mudança estacutá r ia, será nomeada uma comissão e leitoral 

provi sór1a que i r á a nal i sar a(s) chapa(s) apr esentada( s ) . 

a aprovação da ( s ) inscri ção ( ões) será 

a vot ação , onde será declarada vencedora a chapa que 

1 .~· ~ ((j_ ~.t 
,(\ ~o ~~ $ 

· . dj ,. '\bRIO .?o 

~"':..., o~ó~ 
g F~tt Franklin 

&.JCARTÓ..'''"'Ir:J Avcnido Romuo/do Allicvi, n•: 1 ~ - Co r. ~ . ~ Malta "-
2

0 ~ C>Jrtúrio do 2° Of1cio Tapur;Jh - f.fT .. Ccp. ~ 73- 1tS G/ràg ~ 1 'lf"' OFICIO Fone: (66) 3547-1199. E-moi/• 2oficio t opuro h ~, ii:'l ' .co 1 ~ , • • 
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civer a maioria simples de votos, e sendo apenas uma chapa 

inscrita , a mesma será eleita po r meio de aclamação . Artigo 

115 c - As demais cláusulas da primeira e l eição de Diretoria 

do Sindicato d esde que não colidam com o artigo e parág r afo 

6nico anterior, rea lizar - se nos termos do Estatuto Eleitoral 

a se r aprovad o previamente, na Assembléia Geral de Fundação do 

Sindicato . Artigo 116° Fica fixada a contribuição mensal 

dos associados em 1% (um por cento) de seu salário base . Após 

apreciaçã o e discussão dos art i gos a serem al te rados, e, em 

seguida à sua votação tendo o mesmo sido aprovado pela maioria 

dos presentes as Alterações do Estatuto sendo este do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipal de Tapurah MT 

"SINDTAP". Em seqüênc ia elegeu 03 (três) membros para 

representar a comissão e lei t o ral sendo: Joã o Paulo da Rosa 

Silva, bras i leiro, solteiro, borrache i ro , portador da RG n° 

,C'· 

,,,. 
15743 13-6 SSP-1'1T e CPF n . 0 012 . 144.771-51 , Edinara Simas da :::.t 

Silva Vasun , brasileira , casada , professora , portadora da RG 

no 1608176-5 SSP- MT e CPF n. 0 013 . 608 . 401 - 09, Lucélia 

Terezinha da Conce ição, brasileira , solte i ra , técnica em 

enfermagem, portadora d a RG n° 907 7516848 SSP- RS e CPF n . 0 

817 . 60 4 . 340- 00, a comissão e lei toral f oi ins t ruída e repassado 

uma copia do Estacuto para que o mesmo não fosse fer ido seus 

artigos, após deu-se cinco mi nutos para inscr i ções das c hapas 

ince ressadas , somente uma chapa se manifestou-se onde a mesma 

f oi impugnada sendo que dois dos seus membro s inscritos não 

chapa eleitora l nã o se f az iam presentes e nem :iliados, as 

inscr içõe s foram reabertas por mais cinco minutos onde a mesma 

chapa se apresentou c om a l teração nos nomes, a chapa inscrita 

foi avaliada pela comissão, a chapa estando apta para 

concorrer, f oi aberta a votação, a chapa foi colocada em 

votação e ele i ta pela maioria dos presentes tendo somente um 

voto contra e um voto de abstinência . O Presidente do s 

trinta minutos, para que 

AUTENTICAÇÃO ..:.:..---./ 
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organizasse a nova Diretoria do "SINDTAP", assim foi 

apresentado a seguinte Diretoria e Conselho Fiscal , que ficou 

composto da seguinte forma : Presidente: JOSÉ RAMOS RODRIGUES , 

brasileiro, casado, fiscal de tributos e arrecadação, portado r 

da RG 11448954 SSP/MT e CPF : 987 . 078 . 681 - 20 residente e 

domiciliado na Avenida Paraná, n° 965, Centro , neste município 

de Tapurah- MT i Vice-Presidente: ALTAIR DE LIMA , brasile iro , 

casado , motorisca de veículos pesados , por tador: da RG 724387 

SSP/MT e CPF : 481 . 956.931- 72 , r es i dente e domici liado Rua das 

Acácias, n° 632 , neste município de Tapurah - MT. 1 ° Secretária 

Geral: CINTIA FABIANA RINCÃO, bra silei r a, casada, a gente 

admini s trativo I, portadora da RG 3. 496 .111- 9 SSP/SC e CPF: 

900 . 037 . 05:-53 , resldente e domiciliado na Avenida 04 de 

Julho , n° 2 . 192, Ja r dim Jul i ana, ne s te município de Tapurah-

MT; 2 o Secretária Geral: ELENICE APARECIDA FERREIRA LOPES , "P 
·lto 

brasi le i ra, solteira, agente administrativo III, portadora da lell 

RG 80301 9 SSP/MT e CPF : 531.212 . 951-87 f residente e 

domiciliado na Rua dos Carvalhos, n° 1368 , Cristo Rei , neste 

município de Tapurah-1'1T i 1 ° Secretário de Finanças: VALERIO 

CORDEIRO TALARIDI , brasile i ro , soltei ro , f iscal de tributos e 

arrecadação , portador da RG 128568 0-0 SSP/MT e 

CPF : 968 . 664 . 031 -20, r esidente e domiciliado na Avenida Paraná , 

n° 830 , Centro, neste município de Tapurah-MT i 2° Secretário 

de Fina nças: FERNANDA SCARDUA ESTRADA , brasileira , solteira , 

enfermeira , portadora da RG 12944866 SSP/MT e CPF : 

947 . 342 .161-34 , residente e domiciliado na Avenida Paraná , 

s/n°, neste município de Tapu rah-MT . Conselho Fiscal Efetivos: 

1° LIEGE MARTINS DE SOUZA , brasileira , solteira, enfermeira , 

portador da RG 1346327 15 SSP/SP e CPF: 316.769 .358-43 , 

residente e domi ciliado na Avenida Paraná , neste município de 

Tapurah - NT i 2 ° JONAS MARQUINHO CHAPARINI, brasilei ro , casado , 

professor, portador da RG 5201953- 2 SS?/P~ e CPF : 771 . 560 . 999-

'1! 
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Rei , neste município de Tapurah- MT ; 3 ° ADRIANO 

SATELLI, brasileiro, soltei r o , instrutor de informática, 

portador da ~G 1960621 4 SSP/MT e CPF : 029 . 666 . 561-40 residente 

e domiciliado na Rua dos Cedros, n° 357 , São Cristovão, neste 

mun i cípio de Tapu r ah - MT. Conselho Fiscal Suplentes: 1 ° PAULO 

LUIZ PICOLOTTO , brasileiro, casado, mestre de obras , portador. 

da RG 2020693 SSP/ PR e CPF : 340 . 7 19 . 979- 15 , residente e 

domiciliado na Aven i da Paraná, nes t e município de Tapurah- MT . 

2 ° DEVANIA ARRUDA DA SILVA CHAPARINI, b r asileira , casada, 

agente de fiscal:!.zação sanitária I, portadora da RG 07201915 

SSP/MT e CP? : 487 . 092 .471 - 49 r esidente e domi c i l i ado na Rua 

dos Cedros , n° 1556, Cris-co Rei, neste município de Tapurah -

MT; 3 ° JACY DA SILVA BATISTA , brasileiro, solteiro , professor , 

por-ca dor da RG 13782231 SSP/MT e CPF : 945 . 093 . 441 - 04 , 

residente e domiciliado na Rua dos Cedros , n° 1258 , nes t e 

município de Tapurah - MT . O Pres idente dos trabalhos Sr . 

Claudio Bi rck , deu p-osse imediatamente, sendo esta a 2 " . 

DIRETORIA e CONSELHO FISCAL do "SINDTAP" com mandatos eletivos 1e 
I 

de 0 3 (três) an os . Com a palavra livre, o novo President e fe z 

o uso, dizendo não medi r esforços em p r ol do sindi c ato, pediu 

empenho de todos os servido r es, para o s ucesso da entidade 

aqu i const ituída . Cont inuando a palavra livre, como ninguém 

mais quisesse fazer o uso , deu-se por encerrados os t r abalhos , 

cuja ata vai assi~ada por todos os presentes e servidores 

filiados do "SINDTl,P". Por ser verdade firmamos o presente . 

Tapurah- MT , em 30 de mai o de 20 1 1 . 

~- - J """""~""""'~==.....;. - - o""'s -'L- o -1- ;- l - - G _ U_E_S ____ ~ 
DIRETORIA: 

Pres i dent e Vice Presidente 

Avcnid:~ Romualdo Allicvi, n°: 
C<Jrtário do 2, Ofício Tôpurah - f.'JT -

FC}no: 3547·1199 -
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~ 
CINTIA F ~~ RINCÃO 
1° Secretária Geral 

2° Secretária Geral 

CONSELHO FISCAL: 

Efetivos : 

1) 

RTINS DE SOUZA 

3 ) Qd)"\>.(M~ ~~ .h ~T; gz -
ADRIANO MARTINS SATELLI 

3) ç;ti!$2< ? 
JACY DA SILVA BATISTA 
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V ) Bel•. Cristina Emilla Biasutti de O~ve;ra • Escrevente Autotlzad.a ( ) Anllson AniMo MarJns Junior - Escrev.cnto.Au~ 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Bairro: 

Cidade: 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), 2J de Jl14to de :Jo/t' 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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23/05/2016 Comprovante de lnscnção e de Situação Cadastral - Impressão 

~é Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast ral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
00.273.686/0001-94 

SITUAÇÃO CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPURAH 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividad es de associações d e defesa de d ireito s soc iais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Ativid ades de organizações ass ociativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - At iv id ades associat ivas não esp ecifica das anterio rmen te 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

01/11 /1994 

! LOGRADOURO 

AV TOCANTINS 
I COMPLEMENTO 

I CEP 
78.573-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRRO/DISTR ITO 

CRISTO REI 

VALDIR EXATA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNICÍPIO 

TAPURA H 

I TELEFONE 

(66) 3547-11 06 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 23/05/2016 às 15:25:27 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

Voltar 

1/2 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAJS DE 
TAPURAH-MT. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2015, na sede do sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Tapurah-MT, sito no endereço Avenida Tocantins D

0 616 na 
cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, as nove horas em primeira convocação e as 
nove e quinze em segunda convocação, reuniram-se os membros e associados do 
sindicato dos trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Tapurah-MT, para deliberação do 

dos assuntos conforme o edital publicado em 20/01/2015 o senhor José Ferreira da 
Silva, Secretário de Finanças e Administração do Sindicato dos trabalhadores Rurais de 
Tapurah-MT , após as saudações as autoridades presentes e demais associados, 
procedeu a abertura agradecendo a todos presentes, conforme estatuto que rege esta 
casa em seu código 19 paragrafo 2° e art. 31 relata os cargos em vacância com menos de 
cinquenta por cento poderá ser recomposto por indicação em assemb1eia não havendo 
necessidade de composição e votação a chapas para os referidos cargos, pois serão só 
dois cargos a serem recompostos, em primeiro o cargo de Vice Presidente conforme 
estatuto sobe o vice presidente para ser presidente, não havendo vice presidente sobe o 
Secretário Geral para ocupar o posto de presidente que é o Senhor Diogo Rafael Calvi, o 
qual juntamente com os demais associados indica o senhor Aelton Antonio Figueiredo a 
fazer parte da Diretoria como Vice Presidente em seguida o Secretário Geral passa a ser 
o senhor José Marcante, ficando em vacância o cargo de 1° Secretário onde todos os 
presentes indicam a senhora Claudete Basi Ferreira Mascarello; Secretário de Finanças 
e Administração José Ferreira da Silva, 1° secretário de Finanças e Administração Zélia 

Biaosbessi, ficando assim composta a nova Diretoria: Presidente: Diogo RafaeiCalvi, 
inscrito no CPF n°: 041.623.779-79, RG n°; 4450880 SSP/SC, agricultor, solteiro, 
natural de Concórdia estado de Santa Catarina, morador na Avenida das Flores n°: 870, 
Município de Tapurah; Vice Presidente: Aelton Antonio Figueiredo inscrito no CPF no 
776.908.931-04 e RG n° 1106263-0 SSP/MT, agricultor, solteiro, natural de Catanduvas 
Paraná, morador na rua dos Angicos n° 964, Bairro Cristo Rei Tapurah-MT; Secretário 
Geral: José Marcante inscrito no CPF n° 337.591.039-87 e RG n° 2.134.385 SSP/PR, 
agricultor, casado, natural de Pato Branco Paraná, morador nas rua dos Carvalhos n° 
1259 Tapurah-MT; 1 o Secretário: Claudete Basi Ferreira Mascarello, inscrita no CPF 
P..

0 015.254.799-11 e RG n° 6924052-6 SSP/PR, agricultora, casada, natural de 
Mariópolis Paraná, moradora na Rua Piauí n° 220 Bairro Jardim Juliana Tapurah-MT; 
Sec. Finanças e Administração: José Ferreira da Silva, inscrito no CPF n°: 
346.237.791 -49, RG n°: 459.993 SSP/MT, agricultor, casado, natural de Loanda estado 
do Paraná, casado, morador no lote n°024 no Assentamento P/ A Santa Luzia, DAP: 
SDW0346237791491806121200 Município de Tapurah; 1° Sec. Finanças e ,r-Ã. 

~ ~ ,A ~;ms~ z ~·~ , ~ mh~' ~m no ~=: SJ:::~~ ~i~ 
1/ --- ~ . ~ ~ . fi 

- rt;, ::- n uJA ~, ~ ;ft' ' ~ ~j · .~ 

Avcnid;1 Romua/doAI/ícvi, n°: 1589 -
Cartúrib do 2° Of1cfo Tapurilll - MT - Cop: 

Fone: 3547-1199 - C-mail: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 
apresentado. 

Tapurah-MT, 23 de maio de 201 6 
Dou fé. Em testemunhoj_ da 

Selo digital: A ' 1 058~2~~~~:-00;-

/ 

. -· 
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/"'• .. }~\V • .... 
5;· .. :, M: ~ . ' 

17/R 1780623 SSPISC, agricu,ltora,,casada,_ natural de Galvão, estado de Santa Catarina, ~;,~ ~.' · '. 
solteira. agricultora. moradora na Rua dos Pinhais n°; 1553, Município de Tapurah-MT; ~--':_:·.;, ,. 

Conselho Fiscal: Waldomiro Mendes, inscrito no CPF n° 196.095.239-00 e RG n° 
19/R 1 !58143, agricultor, casado, natural de Palnútos Santa Catarina, morador no 
assentamento PA Bonanza lote n° 02 município de Tapurah-MT; Rosani dos Santos 
Scberer, inscrita no CPF n°: 768.169.159-68, RG N°: 4.793.066-9 SSP/PR, natural de 
Medianeira estado do Paraná, solteira, agricultora, moradora no PIA Rio Borges, 
Município de Tapurah; Carlos Aparecido Sartoreli, inscrito no CPF no: 706.333.129-
91 , RG n°; 5.067.796-6 SSP/PR, natural de Iporã estado do Paraná, casado, agricultor, 
morador na fazenda Canário, Município de Tapurah, Suplentes: Odivar Dalla Rosa, 
inscrito no CPF n°:21 1.271.820-72, RG n°; 7017283743 SSP/RS, natural de Ijui estado 
do Rio Grande do Sul, casado, agricultor, morador na Chácara Santa Terezinha, 
Município de Tapurah; Carlos Roberto Lorenzi, inscrito no CPF n°: 776.164.309-
1 O,RG n°: 56583467 SSP/PR, natural de Espumoso estado do Rio Grande do Sul, 
casado, agricultor, morador no PIA Santa Luzia DAP n°; 024700000056, Município de 
Tapurah; Nevio Rodrigo Hoffmano da Silva, inscrito no CPF n°: 03l.007.021-07,RG 
n°: 1833927-1 SSP/MT, natural de Piritiba estado de Santa Catarina DAP n°; 
024700000130, Município de Tapurab-MT, cujos mandatos passam a ser contados a 
partir desta data, devendo terminar em 04 de outubro de 2017. Apresentando suas 
saudações aos componentes da nova direção, todos foram aprovados por unanimidade; 
empossados pelo senhor Orlando Nicolotti Secretário do Meio Ambiente da Fetagri, 
n ~ste mesmo ato; Próximo assunto em pauta prestação de contas da construção da sede 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapurah o Secretário geral José Ferreira da 
Silva, agradecendo a presença dos membros da federação Fetagri, o secretario de meio 
ambiente da Fetagri o Sr. Orlando Nicolotti e também a presença do contador da 
federação o Sr. Hilton Ferreira Bonds, contamos também com a presença do 
comandante da policia militar o Sargento l Lima onde o mesmo foi homenageado com 
uma placa de honra ao mérito pelos serviços prestados a nossa cidade e a nossa 
instituição, o Jose Ferreira passou a palavra para o comandante onde agradeceu a 
presença de todos e relatou que ficou muito orgulhoso pela honraria e se colocou toda a 
disposição do sindicato dando prosseguimento a reunião passou a palavra para o Sr. 
Bello proprietário da empresa Agrometa Projetos e Consultoria L TDA, onde relatou que 
hoje é um dia histórico para o município de Tapurahlltanbanga e região e entrego a este 
sindicato em nome do Sr. Jose Ferreira todo o Georreferenciamento pronto do 
Itanhangá-MT para ser registrado ao cartório do nosso município para ai sim 
posteriormente ser Registrado e Certificado para o tão sonhado Titulo da sua 
propriedade em seguida passou a palavra para o Sr. Aelton Figueiredo para fazer e 
explanar todo o fechamento da construção da Sede do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Tapurah. onde os valores de gastos com a construção da sede, compra do 
terreno e valores dos materiais gastos ficou em tomo de Duzentos e quarenta e três mil 
reais, todas as notas de compra e venda de lote, materiais e despesas em geral se 
~ nc ontr a na secretaria dos sindicato a disposição dos sócios todas as notas empenhos e 
escritura de terreno tudo devidamente quitado e exposto a assembleia para apreciação e 
posteriormente apr?f/iv coloco em vota - ~ endo sido aprovado por unanimidade em 

f " v ~ ' tfr - ~_/, JtbSC4--~~ 
., ;'-i _/ ~ ~ ~ 
",; , , ~ /. ~ - ' 

Avcnidil Romu3/do Alliovi, n•: 1509 -

Carlárià do ~ Of1cio Ti1purah - r.1r Cf"p 

3547· 1199 . E:-moi/: 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com o 

apresentado. 
Tapurah·MT, 23 de maio de 2016 
Dou fé . Em testemunho da verdade. 

Selo digital: 

.::--: ~ 

: ,·.; 

,.-: 
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"' • • ~ t .... 
... ~~1.' ..f " 

... ~. _, 
1 v· t\C'•- "' .... 

seguida coloco em assembleia conforme edital de convocação desta mesma data, a '?~~;· . ~~ ~ 
''A'· 

prestação de contas, do ano de exercício de dois mil e quatorze, após ter sido explanado · . ;~~D, . , . . 
para todos os presentes e ter relatado mês a mês a entrada e saída dos movimentos .. · · · · 
diários do caixa zerando os valores do movimento ficou com um saldo positivos em 
caixa de oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais devidament~ depositados em Banco 
nas contas do Banco do Brasil e Sicredi, extrato em anexo, coloco em votação, 
posteriormente apreciado por todos ficando aprovado por unanimidade, passo a palavra 
para Jose Ferreira da Silva onde colocou-se a disposição para cada associado se estiver 
alguma duvida procure o sindicato nos horários de expediente pois estamos a disposição 

de todos para qualquer esclarecimento e desde já agradeço a presença de todos e fico 
satisfeito por esta casa estar sempre cheia quando convocamos para tratar de todos os 
interesses de vocês trabalhadores e trabalhadoras rurais de nosso município, com 
parecer favorável do conselho fiscal as contas anuais do ano de dois mil e quatorze e 
também por ser aprovado pela maioria absoluta, encerro nossos trabalhos sem mais para 
o momento, não havendo uso da palavra e por último em nome dos empossados, o Sr. 
José Ferreira da Silva , declarou encerrada à Assembléia Geral Extraordinária as 11:45 
horas. Foi lavrada esta ata, que recebe depois de aprovada às assinaturas dos membros 
ora empossados . 

. ' ~ 

Jo~ · arcante 
Se<çretario Geral 

'~~ "c> '0:"o 
"Á~ , . ' ·''' • '\ tl.! 

Jose Ferre ~ da Silva 
Secr. Finanças e Administração 

((/(V-'(J.( &> G-'ê"~ r (1\,'\. ~~'l .C,. 
...._A::laudete Basi Ferreira 

1 °Secretaria 

t;Jk_ \3> ~ --v\ A_g_ ~ --v ' 
Zélia Bianshessi 

1 o Secr. Finanças e Administração 

... ,.-.::.) 
.,.. ,. 

de Controle Digital 
JUTídico MT 

da Serventia: 102 
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Conselho Fiscal: 

~ - ~ . -4- <:.::.-0 
\ ~ . 6~CJ.'WL J e::. S,. ~ ~ Q., 'nt · ~ 

Rosani dos Santos Scherer 

Suplentes: 

{9~ ~ ))~.._/L.__.._ 
Odivar Dalla Rosa 

(7) 
Carlos Ro ~ renzi 

rJ~ ({ LJ L __,.__ 
Nevio Rodri;-Jíl~ann da Silva 

- .-

""_._ .. - ~ 

·.'··' .. • . . ;,· 
~ ... . 

,. 
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Avcm"da 
C:Jrtón"o do 2" Oficio T"cour~h '- 'i ~ . 

Fo1>0: (GG) 3:;47-1199-

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 
apresentado. 

Tapurah-MT, 23 de maio de 2016 15:40:24 
Dou fé . Em testemunho da~ 

c~~od~ . ~~ ~~="'"' 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
ATO DE NOTAS E REGISTROS 

Cod. Ato(s)103 

AOA 9105 R$ 21 JO Selo de Cor.irole m~r~Z l 
, ~ Poder J u;cr.~o l>'li 

ov.br/selos CóêiyO da ~ç r; an ~ 2: 102 
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SAIBA MAIS SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA 

J TURBIDEZ: ocorre devido à partículas em suspensão na água. 

j COR: ocorre devido ãs substâncias dissolvidas na água. 

~ CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias. 

~ FLUOR: produto qufmico adicionado na água para preven;r a cárie dentária. 

~ COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza. 

~ COLIFORMES TERMOTOLERANTES: 

~OBSERVAÇÃO: A Portaria 291412011 nao exige número minimo de amostras 

de colifirmes termoto!erantes ( Coli. Termo. ) Você poderá obter mais infonnações 

ou solicitar a entrega do Relatório Anual da Qualidade da Água por meio do telefone 

(66) 3547-3616 ou pelo e-mail: daetapurah@hotmail.com 

Ó IMPORTANTE 

~ Para fazer a leitura verifique no mostrador do hidrômetro e anote os números pretos, 

desconsiderando os números vermelhos, se houver .. 
u 

Leitura Atual: "l---..-----.----..------.-------1~ ~ 

ó -;; ~ 
'liiE Ao fazer contato com o DAE, tenha em mãos uma conta. Mantenha atualizad&cSeu;:: 

* %: 
cadastro. Sempre que você mudar de endereço comunique o DAE. : o.. 

* J Autorize o débito automático da conta de água em sua conta corrente, inform;se 

nos postOs autorizados: StCREDI o LOTÉRICA. 
..., o::J 

~ ~ 
' ""' e : "' I 

o-
o-
o-
cu 
cu 

<p Informações, solicifaÇ1íes·de serviços e comunicados de vazamentos;;g ... 
00 .... ... ligue (66) 3547-3616. 

TAPÜÃAHL 
Um futuro melhor,CD«<- 1:0 

!l;.~ 
~$ 

.... "' ..... 
~= 
~= 
~~ 

~R 0 0B10-959i 0060 16/05/2016 ********15,00RC 

~Selo de Controle Digital 
--- _ ld)l Poder Jurídico MT 

, _ ( ) Bel Hudson Franklin Fe l i peHoM~--- - - . . • ~~i--d S · 
, ~ ~ ~ ( ) Bel•. Crjstina EmJ!ia Biasutti C.e .QH?e':~ ._ .. e;;:vente.Autorizada _lr )) Be.1

1
• A!ekxand~e R1cardo C. de Faria- Escreven( ti ~U o a efVenta: 1 02 

/ - ______::, . AnilscnAntoruoMar1msJunlcr-Esaev.enteAutorizado 
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I"""TAICtllA 
• 990-3 

I 
,.,..,E!II)DQ)O . 
MORADOR: SINDICATO OOS TRABALHADORES RURAIS 

rw , I~~H~ 17 616 
lillfRRO CRISTO REI Ta urahii4T - CEP 78573-000 

AOTA 

01.01.0003.0002 . 1135. 0001 0302.024300 

IHBTOitiCO DO COl'eU'Il 
PWLIA!«< TIPO 

11 ,. 21115 ''""'-

LIDO 
• '"""""" •• 

tc4NCIHJ,:e " CATZXXlfUA8 , ! JPO TAR!F,_ 
1 Residencial 

12/21 1~ M\.,11110 
Ol.- 21ilt(, 
0 21"2116 Klnl .. ..3 

Q.3,2a:JG " ' " ~ 
lk.-2131~ 

•• .. .. .. 
•• 

MTA I..J!:If~ DI ...O DE 
COt6U'10 I1ZS ..n 10 ANTE!U0011/04/2016 166 COMO""' 

.,... 11105/2016 170 30 
M!lliA DI AAIAC\ \t,l 333,33 
Pf:IIIA 6 I'EBES (_., ~ 10 

'i'AEiil.A DE: T.-RIFAS 

Rf:SI DEICIAI. DEOORICAO 
FAIXA DE~ ...- .,.? fUC) 

~~ ~ !::~ ::a FATIJRAMENTO. AGUA - 14, 7Z 

lll 25 '·'281a eo. > Res idenctal .1 3s ,,7590 8CI.a 
,~ 1 ~ ... , !:i~g lU MULTA ATRASO PAGAMENTO FAT. 

1

: , RESlllDC!AL COBRANCA DE JUROS DE FATUR. 
f'tl'fADE~,.,....,!u.: ) 

AUTENTICAÇÃO 

10m3 
04/2016 
0412016 

A presente fotocópia confere fielmente com 
apresentado. 

voao R 

14,n 
0 , 25 
0,03 

.•. 

Tapurah-MT, 24 de maio de 2016 13:21 :32 

Dou fé . Em testemunho )d a v:e~rd:a~d~~~~E:m::ol~u;m;.e~m~o~ ~ ~$~~~~ ====~ · ~~~ -- ---- ------------ -
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 

Bairro: 

UF: 
11 T 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente 

constituída, vem, nos termos do art. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o 

seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, que tem interesse em receber autorização do Ministério das 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 

localidade. 

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Tapurah, (MT), f O d ~ de Zo f b 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia Autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Ata de Eleição ou Termo de Posse da 

Declarante e cópia do comprovante de endereço da Entidade Apoiadora. 
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IV/VO/-'U lO Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lm pressão 

~~ . ~~ Receita Federal. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.552.437/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 

ÇLUBEDECAMPOCANECAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLUBEDECAMPOCANECAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

93.12·3·00 ·Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

AV PRINCIPAL 

I 
CEP 

78.555·000 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

I BAIRRO/DISTR ITO 

INDUSTRIAL 

l ~FED E RATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

l MUNICÍPIO 

TAPURAH 

I TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

26/06/2001 

rw=--1 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTqAL 

26/06/2001 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/06/2016 às 10:41:51 (data e hora de Brasília). 

-- ---- ------1 
Consulta QSA I Capital Social 

'· -- ----- __ , 

.,.. ...... 

Voltar 
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ATA DE POSSE DA DIRETORIA DO Q.UBE DE CAMPO CANfCÃO 

1!l16/2D17 

Aos quatro (04) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezesseis (2016), 

reuniram-se nas dependências do Oube de Campo caneão, sito Rod. MT 338, Km 

90, Bairro Pioneiro, neste Muniápio e COmarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, 

os membros da sua Diretoria, eleitos duliínte a Assembleia Geral Ordinária ocorrida 

em treze (13) de dezembro (12) de dois mil e quinze (2015), com mandato a ser 

exercido a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis 

até trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete, para procederem oficialmente 

sua Posse, cuja diretoria fica assim constituída: PRESIDENTE: SIDNB BRUNIERE, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n!!: 3.558.750-0, 

inscrito no CPF n!!: 488.353.669-68, residente e domidliado na Rod. MT 338, KM 91 

à esquerda, Setor Industrial, neste Município e COmarca de Tapurah, Estado de Mato 

Grosso; VIC: PRESIDENTE: ADRIB. MAJmNI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da carteira de Identidade n!!: 8.551.968-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº: 

949.464.261-91, residente e domiciliado Avenida Romualdo Anievi, n!! 517, Bairro 

São CristDvão, neste Município e COmarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

TESOUREIRO: 0DeN1R LUIZ ZANCANARO, brasileiro, casado, empresário, portador 

da carteira de Identidade n!!: 2896802-6 SESP/MT, inscrito no CPF nº: 295.743.159-

91, residente e domicillado na Avenida Brasil, n!: 1033, Centro, neste Município e 

COmarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; SECREJÁRIO: IRINEU JuotEN, 

brasileiro, casado, funcionário público, portador da carteira Nacional de Habilitação 

nº: 03019525892 Detran/MT, inscrito no CPF n!!: 382.620.610-04, residente e 

~ domiciliado Avenida Rondônia, n!!: 391, Bairro Jardim Juliana, neste Município e ~ 
-----v' J COmarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; DIRETOR DE ESPORTES: OAITON WIS \ ~ 

1 MODESTI, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira Naàonal de 

Habilitação n!!: 0443614

1

9652, insaito no CPF n!!: 023.708.620-41, residente e ~~ • . 

domidliado na Rua V10 etas, n!?: 1873, Bairro Jardim Joelrna, neste Muniápio e -'V .J · 

\ 

COmarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; DIRETOR SOOAl.: MARUSAN 

~~l j ... ;;;;;-;:~7:::;:;:;J;fl'cmci~ 
}l{~v / r Jj}· (pjJ 0' 

~ -r r· t::>i-

~ :§ ~ Frc ~ 
Poder Judiciário do 

ATO DENO 

Cod. Ato(s):14 

AUA 71694 
Consulta: 

do de Mato Grosso 
E REGISTROS 

R$ 08,10 
ell!!!lll.,_. <*? Con•"<)le Olgital 

"'i»occ$ Judte•ano · MT 
Código da Serventta 102 

LICARTÓ.FIIr::::J 
'Jrri?0 0FICIO 

A vcnido Romua/do Allievi, n°: 1589 .. 
Cartório do 2° Of1cio Tõ.lpUrilh .. f,1T - Cep: 78. 

Fone: (66) 3547-1199- E-müil: 2oficiot<~purafl @: g 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fielmente com 
apresentado. 

Tapurah-MT, 10 de junho d_e 2016 ..-.--_ 09:52: . =-- ~~ . ~ - ~~~~~ - ~-= =- - -
Dou fé. Em testemunho·( ~ dayerdad~ . $-2-,40- -

Selo digital: ~}(""' .....- 71771 Cod. ~:-G6 ,.o:. At CAROL ~ St~ l o de Controle Digital 

- - ·-·---· . / . Consulte.www.ztjmt.jus.b Jfelos ~ Poder Jurídico r~ T 
__ _ - ~ ~d i go da Serventia ·w.: 

\ ( ) B e ~ H . u ~son ~~a n . k ll n ~e ll p~ tt ~ Malta - Ta ~ e liã o /.< ) Bel. Alekxandre Ricardo c. de Faria. Escreventes b titu±o 
. t ).Sei CristnaEm.a B,..u!!ldeQl......., ( /"" : ~on :oMa:t.,.J ur.ior ( )T~s ! :r.od e Anu<latima M at!OS·Escreventes~ 

. . .. 
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· · P'oCiét .Juáii:fidó ão 'E:Stããõ &.IIíi#õ . ~ 

ATO O EMOTAS~~ . ~SfFos • · .. : . i ' , . SllitdtCOftU\llaO!gilal 

Coei. Ato(s):1 07 ; 1 • Poder Judlaano . MT 

ATH 70560· R$:·57;60 C<id9ldaSeNell!la 102 
COilSUitl: IWfN.q.mt.gov.brtseicl_S-

CART0RIO DO z• OFiCIO DA COMARCA DE TAPURAH- MT 
Bel. Hudson Franklin Felipetto MaHa 

Notário e Registrador 
A!ei<xandre Ricardo C. de Faria 

Escrevente S ubst~uto 
Averbado no Uvro A.001 de Pessoas Juridic.as, 

AV-11~046 pasta n•: 0045 
Selo digital n': ATH70560 

Tapurah • Abril de 2015. 

_,.,de Contro!t Digbi 
.,. POder Jud~e~an o • MT 

CódigO da Serventia 102 

"-· .J.;:::.D f::(;.;n ~z: i :' ~ I....'." I~· : ."":.!: ~ ~ ~3 • =,."":.. ; 

· ~ 

=.J..,:;~· :: ~ ct.=.;) :~p .... :.: . .. ::-· =--=;· 7~.::: -- . ~-

r-o:-::!>· t~ 1 ! .f ·<:'! : S -~ - :::~ .'i· :! :!.:::!:; .. · = - ;.~if .-; ' ::.~~ 

Poder Judiciário do 
ATODENOT 

Cod. Ato(s):14 

AUA 71693 

o de Mato Grosso 
EGISTROS 

R$ 08,10 
Si!!!!IJJIIS.4o de Controle Dlgílar 

W1 Poder JudiCiano • MT 
C«•iqo da Servenna 102 

' '()B'cl'Hu-ds_o_n F;kl_in_ F- elip·.-. H:-o-:-M~al :- ta- - ::"Ta':" b e'-::lia :- . o---:("'7-;:Be "': l"": . Al':"'e':"'kxa-nd~re -= R:-ica-rd-:-o-:::C,.- . d :- e ~ F ,.. ana':"' . -- Escrev~-en- te- Su ~ bs - tiM - 0 
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Hu dso~ o 
•o Fe!i ~ 

\ ~ Tabe iéo "fl 
Rei, neste Município e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; SUPlENT'E} ~" ..,,f 

"~Ds: r ,._-y iY'Y 

JOISON WIZ ROMIO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 

Identidade n~: 09566.43-0 SSP/MT. inscrito no CPF nll: 631320.281-34, rom 

endereço profissional na Avenida Brasil, n2:1590, centro, neste Município e Comarca 

de Tapurah, Estado de Mato Grosso. O presidente congratulou todos os presentes 

manifestando sua satiSfação em tê-los como parceiros nessa grande empreitada e 

agradecendo-lhes a presença, incentivou-os ao início dos trabalhos. Nada mais 

havendo a ser tratado, encerra-se a presente ata. 

~ 
~ 
s~ 
Presidente 

Odenir Luiz Zarx:anaro 

Tesoureiro 

~ 
G.t;rt/llA. ~ · 

Claiton Luiz Mode.sti 

Diretor de Esportes 

Rudi Renato Piaia 

Poder Judiciário d 
ATODE N 

Cod. A!o(s):14 

AUA 7169 

Diretor Jurídico 

\ 

J
.;' i 
-. 

' 

"' 
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~ fa~l; 
'9" ~ : 

National de Habirrtação nl!: 00168193763 Detran/MT, inscrito no CPF n!: "fo t: T A ~ 

369.832.681-72, residente e domiciliado na Rua das Palmeiras, n!!: 1330, Bairro 

Cristo Rei, neste Município e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; Q!!llQ!! 

DE PAlRJMONlO: RUOI RENATO PIAIA, brasileiro, casado, motorista, portador da 

Carteira de Identidade n!l: 17!/R-1-492.783 SSP/SC, insaito no CPF n!: 479.938.049-

49, residente e domiciliado na Avenida 04 de Julho, n!!: 1448, Centro, neste 

Município e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; DIRETOR JURÍDICO: 

JORGE LutZ BRIZOT, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira National de 

Habilitação n!l: 01839035915 Detran/MT, inscrito no CPF n!: .386.818.46949, 

residente e domiciliado na Fazenda São Francisco, localizada na Rod. MT 338, Km 

110, Zona Rural, neste Município e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

DIRETOR DE REtAC0Es PÚBUCAS: EMERSON DE JESUS ROCHA, brasileiro, casado, 

professor de educação física, portador da Carteira Nacional de Habilitaç5o n!: 

05840364266 Detran/MT, inscrito no CPF n2: 710.560.921-49, residente e 

domiciliado na Rua dos lpês, n!!: 1507, Bairro Cristo Rei, neste Município e Comarca 

de Tapurah, Estado de Mato Grosso. O CONSELHO FISCAl será composto pelos 

seguintes sócios: MEMBRO T11U1AR: PRBIDENit: ALV\'S FIGUEREDO, brasileiro, 

casado, gerente, portador da Carteira de Identidade n!!: 1107063-3 Sl/MT, inscrito 

no CPF n!!: 795.511.491-49, residente e domio1íado na Rua dos Angicos, ne: 964, 

Bairro Cristo Rei, neste Munidpio e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; 

MEMBRO TITUlAR: GilBERTO FEUX DA SILVA, brasileiro, solteiro, pintor, portador 

da Carteira de Identidade n!!: 1688834-0 SlSP/MT, inscrito no CPF n!!: 016.737.531-

83, residente e domio1íado na Rua dos Pinhais, n!: 158, Bairro sao Cristóvão, neste 

Município e Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso; MEMBRO T1TUlAR: JAIR ~ 

/7 1~, bi'3S11eiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de \}!V 
~ntidade nR: 678.585 SSP]MT, inscrito no CPF n!l: 452.107.051-53, residente e ' 

domicilíado na Rod. MT 338, Km 92, neste Município e Comarca de Tapurah, Estado ' , • 

de Mato Grosso; SUPLENTI:: WOANO ARMANDO saTE, brasileiro, solteiro, · 

empresálio, portador da Carteira de Identidade nl!: l158'59tHJ SSP/Mf, insaito no ~ 

\ 

OF:~~:z:j~Tfl~'~2Jf 

I 
'I 

Poder Judiciário do 
ATOOENOT 

Cod. Ato(s):14 

AUA 71695 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere fie lmente 

apresentado. 
Tapurah-MT, 10 de junho 2016 

Dou fé. Em testemunho•_;..;;=---

Selo digital: 

com 

olumento!R$ 2 , ~ 0 _.-

AROL 

~ Sele oo Corrtr~e Diaitat 
~ Pc1cler Jurídico r~ 1r 

l s c1 H:;.;;,·-on-F=-ra - n ~ kli ,.... n F::-e-:-:ipe,....tt,....o~M~a::-1a-: - ,=-.be:-.:-::liã-o - ~- .. -:- ~( ~Be:-.1-: . AJ::- e :-kx .oo a n~ d, :- e ~ R icard ~~ o '::"c . -:de ,.... F~ana -- · :-_ -;:: Escr :.-::: ev ~ en :-: te~ S~u ~ tmi ~ O da Serventia· 1 02 
)Bd' Crdrotm:i:IE!!:lsul!ideO:ve.'m i )AI'.::S0.1Anl7~~Juttcr ( )Ta:s:íiiOdoAmmal.inaMarti1s-Estw.tn'.esAutarizados 
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Onde pagar sua conta 

Mito Automitia>: Ba!1<D do Br:IS11ia I Bana> do Bras!\ I Basa I Bradescn I Ban<x>ob - Slcoob I 
Cam Econõmtea Fodera\ I HSBC /lta~ I Merantfi do Brasil/ San!<mdor /Sicrod I Unict<d 
Agentes Credenciados: Bana> do Brasil/ Bradesco /Bana> de Bruílla I Bancoob - Slcoob I 
Basa /Bfc I Caixa ECOilÔITJjca fede ra l(Cms ~eCAio~J I HSBC I ITAÚ (Cc~83ncimJ I 
Mercantil do Brasil/ Pr1maaed I 5afra (Co~..c~l/ 5antander (CGrrnp;qc:tr.tft ~~ I 
Sicred~w.Qnos) fTnõanco I Agentes Credendados em toda Área de Concessão (Br1nlcs) 
Autoltendfm•nto e Internet Banco de Brasília I Banco do Srasíl/ Basa I Bradesco I Banmob- Sicoob I 
Caixa Econônrica Foderal/ HSOC I H.ercantU do Brasil/ Safra I Santander I Slcrod 

Antes de manter contato CD1I1 li En . ~a para scllcitaç.io de· .desligamento ou 
informação sobre o consumo de ; e:nerg~, anate: os núme.ro5.que aparec=em no visor do 
medidor da unidadeconslirríldora e Informe a data qu~fol..,rlflcado oleitura_ 
Leitura: 

Oo·· .. o···o·o·· ·· ,. , 7 7 .s 7 
. I ·<C· 

DDDDD 
Glossário 
Comp~ de E~a: parcela destinada ao pagamento dos geradores que vend!m 
energia elétrica par.a a concesslonãria. 
ServiÇC? de Dfstribulçãat parcela destinada 3 investtmentos e aJstos operaclonals nas 
redes de distribuição. 
Serviço deTr.~nsmlsslo: parcela destinada ao pagamento dotr.msporte de energia das 
usin.asatéassubesta.ções. 

~~t~~~~~~~tfe,~à~~~~n~ta :r~fa~ac~ad~~~~i~:ç:fra~~rJ~~=~ d~ 
Eletrobrás. 

~~~~e':t~~~s(~~~~c;;"; ~~~;},destinada ao pagamento dos Impostos estaduais 

DI C: número de horas que ocllentefh:ou sem energia. 

FI C: número de vezes queoc.llenteflcou sl!m energia. 
OMJC: duração, em horas,da r.1aTor interrupç:ãode energia no perfodo. 

DJCRI: Duração da interropr;ão individual ocorrida em dia crítico. 
Custo de disponibilidade: valor mínimo faturável, estabelecido pela ANEE.L, para as 
unidades consumidorasatendidas em baixa tensão. 
lUSO: valor monetário unitário determinado pela ANEEL. em R$/kWh, utilir.Jdo 
para t!fetu:ar o faturamento m~nsal di!" usuários do .sistema de dlstrtbulçao de energia 
elétrica peJo uso do sistema. 
TE: va.lor monetário uniUric ~eterminado pela ANEEL, em R$/kWh, utilizado para efetuar o 
faturamento mensal referente ao consumo de energia. 
EUSD: Encargo de U'X) do ,_;stema de distr\blrição. 

lrifó.nmí . ÇileSsobn!~NOtÃ:FiscÁiol CÕHTAI?~i~Íri!~Ç'A:~ .... d~~~ 
pa'!lmnsultaemn0550sl5tema24 :!!~~ ·i!:ítadea~•nf?l'l11ada:noanverso. 

) Bel. Hudson Frnnkttn 

Atendimento Energ1sa 0800 646 4196 (24h) 
Atendimento Energf!i<t pa~ df'f1d i!Mt~ auditivo ou de fala 0800 6481782 

Co.MdcmaErleril~0800651111 (horir\cCQmercla1) • ~teronúmerodo~mtocolo~etendl~ 
~ d11t ~c!oss.rvtçcsPúb\~ De'~éo fs"~é e MAWGrouo ·AGER • MT 

08007VC167(~ ~ -r...ftad.-:r.w.~rõl:l:l5•mórtr.s) 

A.'@.~t-IIIC'.Qrl&lú[r~e~J!A![' .itr1c&) 16 7 ~ ~,..!1.1fta4ett:'.C'i':lrCl~C~. 

~41-AI\m.::~Lp.b' 

noc.D!\ \ 1~1/IIII,~JSr.w:nd:n;:a,911·t5.t:~~~Mok-W11:0Cl®·~ltf 

Autorize o pagamento de sua conta de enersfa através do 
débito automático: é mais cômodo e seguro. 

Procurll! o seu banco ou acesse a internet. 

A vcnida Romualdo Allic v i ~ no: 1589 -

Cartório do 2ll Oficio Tapurah - r.1T -

Fone: - E-mail: 

com Q . · 

; { Ricardo C. de Faria- Escrevente 
)-Bel~ (::istina Emi:'3 Biasl.itti de Ol.".'tira }Anl!sonAntonio}Mrlins Junior ) T ais~ne<lfrAmldalima Martins-Esaeven:esAul<lflzados -Petição  (1189776)         SEI 53900.037628/2016-59 / pg. 99



CLU&e o e CAM~O C AN ~CAO 

RUAB, SIN I 013500105001J2 - INDU9TNiAL. 
TAPURAI-I ! t.ITCEP 78573000(AG '14) 

ENERGISAM.\TOGROSSQ.OISTR:tiU:OOFIADEENERG:A SA 
Class.e.'Sut::l'S COMERCIAJ..IO!JTROS 5ERViÇ'CS E ffiiFASICO R.tl a M a :-:ce l ~ : sS ~ ,õ!:::sCçirr.tr~t iS. 
Rote:ro 2 · 73·1-BD Refefenc:a ..Un/2016 Ç~o~ i ob WM T · CEP700l5-2S:5 

N" meõ!!or 0[0013il750 1 Em1ssa::. [BI(j6/20 16 CNPJ034S7:CilXD1·99 lnsc Esi13020G.O 
Nol.i ~ &SCJ lfCon:.. a e Em!til·" Elê':IJ.Ca S~ n ~ a. u ~ ·oco CQl:CQJ 

CGdiJa p.r- DillltoA.I.tttmltlf:o:OCOC4fAN3 

-..dlmentuoCionb!ENB!GISA 0800 646 4196~~ 

Contarmrert!Jta 

Jun /2016 

ApresentaçJo 

06/06/2016 

P;lta pn!VIstada 
próxima leitura 

06/0712016 

CPF/ CHPJ/ RANI 

(}oi;6524370C0198 

!nsc.Esr 

uc (Unidade tonsumldora); 6/475898-3 

C;lnal de contato 

Anterior Atual Constante Consumo Dias 
Data La~ta ow Ltltura 

05105116 l342e OSI06f16 23841 S13 32 

Faturas Alm ãl'a~ 

HistórlC:O de Consumo 
(kWh) 

M;,:/18 ·472 

A!:r/18 336 
~-t .ar/ 1 !5 3e3 
F""1s m 
J;,rJ16 210 
o~zJ1 !5 2ee 
N:w/15 44~ 

WJ15 512 
Stt/15 434 
"<ci15 409 
M15 519 

..ltlt"/1 5 332 

tokdJd dns ultunos rrese!; 

JBlW>ll 

Oemonstmtlvo 

Cosctl\ll• Q u ~ t h ta.cf• Prq o Vai~ r (RI) 
Ccnsumoemlo\\lh 613 D,fll785 260,42 

ICMS 105,76 
PIS 4,6a 
COr'INS ~0,99 

LA ~ ÇAMENTOS E SERVIÇOS 

Ccn:rib de L'u:n Pu~ 

BAS= DE cAI...CLLO 

IC!r.!S 381,72 

PIS 31i1 ,72 

COFINS 381)2 

VENCIMENTO 

13/06/2016 

53,05 

AllouOTA VALORRS 

27,00 105,78 

\,,~2 41,56 

fi.35n '20,Q8 

TOTALA·PAGAR 

R$ 444,77 

424d.1 edc.c2d8.cf88.975f.94c4.ade1.c9e5. 

indicadores de Qualidade 4 12016 - ~~~,& 

Umites Ap. urad Um !til d,. Tensio 
da ANEEL 

0 
(V) 

DICMENSAl. 12,71 0,00 
D:CiRfMtSTAA!. 25 ,43 NOMINAL 127 
OICANUAL so,ea 
FlCMENSAl. 8,28 0,00 CO~TAAT.oDA 
FIC TRi"MESTRJJ.. 1l ,Sl UMITE INFERIOR 117 
FIC ,I.,"'IUAL •g:~ llMlTE SUPêR:OR 133 
OMIC O,CO 

011Cr1mll'lacu 

70,06 
13 t ,BS 

3,33 
55,05 

194 ,35 
0,00 

.. 
15,75 
29,87 
0.75 

12,:38 
41 ,45 
0,00 

T1tll 44-4,77 100.00 
CIC/iJ 12,22 VJ::nCc EUSD(Rzi412Cl6)RS92.37 

MATO GROSSO 

Ro:e1ro 2-23-2 -80 
Matricule. 47589S-2016-0&-4 

A~çiq · 

VEN ~ - · 

13/06/2016 

'lbTAl.A'PA~ 

R$444,77 

FATURA A SER O U I T ADAATRAV ~ S DE DEBITO AIJTOIIIATICO BANCO 748 
CONSIDERAR ESTA NOTA FISCAL QUITADA SO.'I,ENTE N'OS O EFETIVO D~B I TO 

• 
• 
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SOLICITAÇÃO	DE	JUNTADA	DE	DOCUMENTOS		Ao		
MINISTÉRIO	DAS	COMUNICAÇÕES	Esplanada	dos	Ministérios,	Bloco	R,	Edifício	Sede,	Térreo,	Brasília/DF,			Assunto:	Documentação	Habilitação	Edital	169	de	15	de	abril	de	2016,	Manifestação	de	

Apoio	 Jurídica,	 protocolizado	 via	 SEI	 conforme	 processo	 53900.037612/2016‐46	 de	

15/06/2016.		Referente:	Edital	169	DOU	18/04/2016		 Prezado	Senhor		A	ASSOCIAÇÃO	TAPURAHENSE	DE	RADIODIFUSÃO	COMUNITÁRIA,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	devidamente	inscrita	no	CNPJ	n.	24.758.897/0001‐85,	com	sede	à	AVENIDA	 ROMUALDO	 ALLIEVI,	 N	 936,	 Bairro:	 CENTRO,	 CEP	 78573‐000,	 Município	 de	TAPURAH,	Estado	do	MATO	GROSSO,	através	de	seu	representante	legal,	comunica	o	envio	das	Manifestações	de	Apoio.		Sem	mais.		 Nestes	termos,	Pede	e	espera	deferimento.			TAPURAH	(MT),	17	de	junho	de	2016.		Atenciosamente:		
ASSOCIAÇÃO	TAPURAHENSE	DE	RADIODIFUSÃO	COMUNITÁRIA	CNPJ	n.	24.758.897/0001‐85	
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SOLICITAÇÃO	DE	JUNTADA	DE	DOCUMENTOS		Ao		
MINISTÉRIO	DAS	COMUNICAÇÕES	Esplanada	dos	Ministérios,	Bloco	R,	Edifício	Sede,	Térreo,	Brasília/DF,			Assunto:	Documentação	Habilitação	Edital	169	de	15	de	abril	de	2016,	Manifestação	de	

Apoio	 Jurídica,	 protocolizado	 via	 SEI	 conforme	 processo	 53900.037612/2016‐46	 de	

15/06/2016.		Referente:	Edital	169	DOU	18/04/2016		 Prezado	Senhor		A	ASSOCIAÇÃO	TAPURAHENSE	DE	RADIODIFUSÃO	COMUNITÁRIA,	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	devidamente	inscrita	no	CNPJ	n.	24.758.897/0001‐85,	com	sede	à	AVENIDA	 ROMUALDO	 ALLIEVI,	 N	 936,	 Bairro:	 CENTRO,	 CEP	 78573‐000,	 Município	 de	TAPURAH,	Estado	do	MATO	GROSSO,	através	de	seu	representante	legal,	comunica	o	envio	das	Manifestações	de	Apoio.		Sem	mais.		 Nestes	termos,	Pede	e	espera	deferimento.			TAPURAH	(MT),	17	de	junho	de	2016.		Atenciosamente:		
ASSOCIAÇÃO	TAPURAHENSE	DE	RADIODIFUSÃO	COMUNITÁRIA	CNPJ	n.	24.758.897/0001‐85	
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/17 4:38 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
53900.037612/2016

TAPURAH 169 12S4412 ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA56W3102 EMA

0.10 MT
53690.000359/1999

TAPURAH 5 12S4409 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TAPURAENSE56W3103
ARQDE

F

0.25 MT
53000.021380/2007

TAPURAH 0 12S4419 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3106 RAQ

0.29 MT
53000.018757/2004

TAPURAH 19 12S4421
ASSOC. COMUNIT. DE DESEN. ARTIST. CULT. INFORM.E SOCIAL NOVA VISAO-

ACONOVI DO MUNICIPIO DE TAPURAH - MT
56W3059

ARQDE

F

0.54 MT
53900.037569/2016

TAPURAH 169 12S4358 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPURAH56W3113 INAB

0.83 MT
53000.003301/2013

TAPURAH 55 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3046
ARQDE

F

0.85 MT
53000.093465/2006

TAPURAH 0 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQCD

I

0.85 MT
53000.027375/2005

TAPURAH 21 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQDE

F

1.10 MT
53000.002917/2013

TAPURAH 55 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQDE

F

1.10 MT
53000.037705/2007

TAPURAH 0 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQCD

I

1.47 MT
53000.003240/2003

TAPURAH 19 12S4446 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENCIONISTAS E IDOSOS DE TAPURAH56W3028
ARQDE

F

1.49 MT
53690.000415/1999

TAPURAH 0 12S4458 ASSOC. CULT. E COMUN. SOCIAL DE TAPURAH -MT56W3117
ARQCD

I

1.53 MT
53000.060864/2012

TAPURAH 55 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/18/17 4:38 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

1.53 MT
53900.038175/2016

TAPURAH 169 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024 INAB

1.55 MT
53900.004404/2014

TAPURAH 0 12S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório RADCOM CONCORRENTES (1893142)         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 33



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAPURAH/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

marcio furst 006.462.231-27 Presidente 14/04/2016
14/04/2020

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

SEDENIR DANIEL WELTER 581.727.771-91 Tesoureiro 14/04/2016
14/04/2020

JEFFERSON LOPES 021.223.021-27 Secretário 14/04/2016
14/04/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: TAPURAH / MT
Processo nº: 53900.037612/2016
Número de concorrentes: 2
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)
 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 15/06/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2/5 (1189664)
4. Estatuto Social: f.8/15 (1188644)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.16/19 (1188664)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.16/19 (1188664)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: MARCIO FURST ? Presidente ? f.20/21 (1188664)
DIRETOR 2: JEFFERSON LOPES ? Secretário ? f.22/23 (1188664)
DIRETOR 3: SEDENIR DANIEL WELTER ? Tesoureiro ? f.24/25 (1188664)
8. Manifestações em apoio: (1189776), (1194253) e (1194310).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.26/27 (1188664)
OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, deve apresentar novo Anexo 2, aguardar solução dos concorrentes:
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)-recurso em 07/10/2016 em analise.
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-recebeu Of. 43767 de
inabilitação em 02/05/2017.

Página 1 de 119/05/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (1894650)         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 34



Alice Lorena de Barros Santos

Checklist RADCOM (1894650)         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 35



Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/4/17 10:05 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
53900.037612/2016

TAPURAH 169 12S4412 ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA56W3102 HAB

0.10 MT
53690.000359/1999

TAPURAH 5 12S4409 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TAPURAENSE56W3103
ARQDE

F

0.25 MT
53000.021380/2007

TAPURAH 0 12S4419 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3106 RAQ

0.29 MT
53000.018757/2004

TAPURAH 19 12S4421
ASSOC. COMUNIT. DE DESEN. ARTIST. CULT. INFORM.E SOCIAL NOVA VISAO-

ACONOVI DO MUNICIPIO DE TAPURAH - MT
56W3059

ARQDE

F

0.54 MT
53900.037569/2016

TAPURAH 169 12S4358 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPURAH56W3113 HAB

0.83 MT
53000.003301/2013

TAPURAH 55 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3046
ARQDE

F

0.85 MT
53000.093465/2006

TAPURAH 0 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQCD

I

0.85 MT
53000.027375/2005

TAPURAH 21 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQDE

F

1.10 MT
53000.002917/2013

TAPURAH 55 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQDE

F

1.10 MT
53000.037705/2007

TAPURAH 0 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQCD

I

1.47 MT
53000.003240/2003

TAPURAH 19 12S4446 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENCIONISTAS E IDOSOS DE TAPURAH56W3028
ARQDE

F

1.49 MT
53690.000415/1999

TAPURAH 0 12S4458 ASSOC. CULT. E COMUN. SOCIAL DE TAPURAH -MT56W3117
ARQCD

I

1.53 MT
53000.060864/2012

TAPURAH 55 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/4/17 10:05 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

1.53 MT
53900.038175/2016

TAPURAH 169 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024
ARQDE

F

1.55 MT
53900.004404/2014

TAPURAH 0 12S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024 RAQ

Nº de Linhas: 0
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAPURAH/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JEFFERSON LOPES 021.223.021-27 Secretário 14/04/2016
14/04/2020

SEDENIR DANIEL WELTER 581.727.771-91 Tesoureiro 14/04/2016
14/04/2020

marcio furst 006.462.231-27 Presidente 14/04/2016
14/04/2020

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: TAPURAH / MT RES.  PRÉVIO
Processo nº: 53900.037612/2016
Número de concorrentes: 2
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)- recurso acatado
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-arqdef
 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 15/06/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2/5 (1189664)
4. Estatuto Social: f.8/15 (1188644)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.16/19 (1188664)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.16/19 (1188664)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: MARCIO FURST ? Presidente ? f.20/21 (1188664)
DIRETOR 2: JEFFERSON LOPES ? Secretário ? f.22/23 (1188664)
DIRETOR 3: SEDENIR DANIEL WELTER ? Tesoureiro ? f.24/25 (1188664)
8. Manifestações em apoio: (1189776), (1194253) e (1194310).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.26/27 (1188664)
OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, deve apresentar novo Anexo 2, aguardar solução dos concorrentes:
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)-recurso em 07/10/2016 -acatado
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-ARQDEF em 19/07/2017

04/12/2017: resultado prévio com 53900.037569/2016 e Anexo 2.
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Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27947/2017/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº.  53900.037612/2016-46    
 
Assunto: Resultado Prévio da Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.  O Edital nº. 169/2016 deu início à Seleção Pública visando conceder autorização
para que associações ou fundações possam prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Tapurah/MT.

ANÁLISE
 

2. Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta
para o Município mencionado, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em obediência ao art. 26 da Portaria 4.334/2015, torna público o resultado
prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:

 

 
Relação de entidades concorrentes

 

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.037612/2016-
46

ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

Habilitada

53900.037569/2016-19 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO TAPURAH Habilitada
53900.038175/2016-88 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE TAPURAH Inabilitada

 
3.   Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que, entre outros
dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá
encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação completa, inclusive
coordenadas geográficas de suas residências, acompanhado de comprovante de endereço,
e assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’,
‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de
Requerimento de Outorga anexo (2454379), para o prosseguimento da análise do processo.
 

CONCLUSÃO
 

4.   Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às entidades interessadas o resultado prévio da fase habilitação.

 

5.  Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de 30 (trinta) dias,
improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

 

6.  As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/12/2017, às 11:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2454306 e o código CRC A531BD49.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga 2454379

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 2454306
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52353/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
MÁRCIO FURST
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA (CNPJ nº 24.758.897/0001-85)
Av. Romualdo Allievi, nº 936 - Centro
78573-000 - TAPURAH - MT
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037612/2016-46. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
27947/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/12/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2454423 e o código CRC D0FBA627.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52353/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037612/2016-46 - Nº SEI: 2454423
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Correspondência Eletrônica - 2499189

Data de Envio: 
  15/12/2017 10:15:48

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.037612/2016-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2454306.html
    Oficio_2454423.html
    Anexo_2454379_NOVO_ANEXO_2.pdf
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/17/18 6:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
53900.037612/2016

TAPURAH 169 12S4412 ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA56W3102 HAB

0.10 MT
53690.000359/1999

TAPURAH 5 12S4409 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA TAPURAENSE56W3103
ARQDE

F

0.25 MT
53000.021380/2007

TAPURAH 0 12S4419 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3106 RAQ

0.29 MT
53000.018757/2004

TAPURAH 19 12S4421
ASSOC. COMUNIT. DE DESEN. ARTIST. CULT. INFORM.E SOCIAL NOVA VISAO-

ACONOVI DO MUNICIPIO DE TAPURAH - MT
56W3059

ARQDE

F

0.54 MT
53900.037569/2016

TAPURAH 169 12S4358 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPURAH56W3113 HAB

0.83 MT
53000.003301/2013

TAPURAH 55 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3046
ARQDE

F

0.85 MT
53000.093465/2006

TAPURAH 0 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQCD

I

0.85 MT
53000.027375/2005

TAPURAH 21 12S4434 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO TAPURAENSE56W3045
ARQDE

F

1.10 MT
53000.002917/2013

TAPURAH 55 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQDE

F

1.10 MT
53000.037705/2007

TAPURAH 0 12S4337 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO CRISTOVAO56W3109
ARQCD

I

1.47 MT
53000.003240/2003

TAPURAH 19 12S4446 ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENCIONISTAS E IDOSOS DE TAPURAH56W3028
ARQDE

F

1.49 MT
53690.000415/1999

TAPURAH 0 12S4458 ASSOC. CULT. E COMUN. SOCIAL DE TAPURAH -MT56W3117
ARQCD

I

1.53 MT
53000.060864/2012

TAPURAH 55 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

1/17/18 6:01 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 169

Número do Processo: 539000376122016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

1.53 MT
53900.038175/2016

TAPURAH 169 12S4445 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024
ARQDE

F

1.55 MT
53900.004404/2014

TAPURAH 0 12S4446 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE TAPURAH - ACART56W3024 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
p e l a ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  na
localidade de Tapurah / MT , constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 17/01/2018, às 18:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2582324 e o código CRC 743CABE5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 2582324
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAPURAH/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JEFFERSON LOPES 021.223.021-27 Secretário 14/04/2016
14/04/2020

SEDENIR DANIEL WELTER 581.727.771-91 Tesoureiro 14/04/2016
14/04/2020

marcio furst 006.462.231-27 Presidente 14/04/2016
14/04/2020

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

( )
(45) 33262509

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: TAPURAH / MT  PROPOSTA ACORDO
Processo nº: 53900.037612/2016
Número de concorrentes: 2
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)- recurso acatado
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-arqdef
 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Nº do edital/ano: 169/2016
Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 15/06/2016 CADSEI
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f.2/5 (1189664)
4. Estatuto Social: f.8/15 (1188644)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f.16/19 (1188664)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f.16/19 (1188664)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
DIRETOR 1: MARCIO FURST ? Presidente ? f.20/21 (1188664)
DIRETOR 2: JEFFERSON LOPES ? Secretário ? f.22/23 (1188664)
DIRETOR 3: SEDENIR DANIEL WELTER ? Tesoureiro ? f.24/25 (1188664)
8. Manifestações em apoio: (1189776), (1194253) e (1194310).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante de Recolhimento: f.26/27 (1188664)
OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, deve apresentar novo Anexo 2, aguardar solução dos concorrentes:
1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)-recurso em 07/10/2016 -acatado
2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-ARQDEF em 19/07/2017
04/12/2017: resultado prévio com 53900.037569/2016 e Anexo 2.
18/01/2018: NT 27947/2017 recebida em 15/12/2017 CADSEI, resposta em 10/01/2018: Anexo 2 e
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coordenadas geográficas OK. Proposta de acordo com 53900.037569/2016.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1134/2018/SEI-MCTIC

  

Processo nº: 53900.037612/2016-46

Assunto: Proposta de Acordo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tapurah/MT.

 
ANÁLISE

 2.  Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais
de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, estando todas habilitadas.

 

3.  Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas
abaixo relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em
conjunto do Serviço:

 
Processo Nome da Entidade

 53900.037612/2016-46  ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 53900.037569/2016-19  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO TAPURAH

 

4. Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme
modelo do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes
legais, com firma reconhecida.

  
CONCLUSÃO

5.   Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

6. Registra-se que a ausência de manifestação das entidades interessadas será
considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme art. 30, § 2º da
Portaria. Neste caso, será aplicado o critério da representatividade, que consiste
na seleção da entidade que contar com maior pontuação ponderada de
manifestações em apoio válidas, apresentadas quando do encaminhamento do
Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no art. 30, § 3º, da Portaria
nº 4334/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 18/01/2018, às 13:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2584154 e o código CRC AC0D1232.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 2584154
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 1913/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
MÁRCIO FURST
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

(CNPJ nº 24.758.897/0001-85)
Av. Romualdo Allievi, nº 936 - Centro
78573-000 - TAPURAH - MT

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037612/2016-46. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1134/2018//SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2584159 e o código CRC 353BD058.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1913/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037612/2016-46 - Nº SEI: 2584159
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Correspondência Eletrônica - 2615711

Data de Envio: 
  31/01/2018 09:19:27

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.037612/2016-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2584154.html
    Oficio_2584159.html
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 

Anexo 6 - Formulário de Dados Técnicos (2880233)         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 62



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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12/04/2018 Radcom :: 1.20.68.104.HEAD 06/09/2017 :: 16:57 Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33894 1/2

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 169
Número do Processo: 53900.037612/2016
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 MT TAPURAH 53900.037612/2016 169 12S4412 56W3102 EXINST 

ASSOCIACAO
TAPURAHENSE DE

RADIODIFUSAO
COMUNITARIA 

0.10 MT TAPURAH 53690.000359/1999 5 12S4409 56W3103 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA
TAPURAENSE 

0.25 MT TAPURAH 53000.021380/2007 0 12S4419 56W3106 RAQ 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 

0.29 MT TAPURAH 53000.018757/2004 19 12S4421 56W3059 ARQDEF 

ASSOC. COMUNIT. DE
DESEN. ARTIST. CULT.

INFORM.E SOCIAL
NOVA VISAO-ACONOVI

DO MUNICIPIO DE
TAPURAH - MT 

0.54 MT TAPURAH 53900.037569/2016 169 12S4358 56W3113 SOB 
ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

TAPURAH 

0.83 MT TAPURAH 53000.003301/2013 55 12S4434 56W3046 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

0.85 MT TAPURAH 53000.093465/2006 0 12S4434 56W3045 ARQCDI 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

0.85 MT TAPURAH 53000.027375/2005 21 12S4434 56W3045 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

1.10 MT TAPURAH 53000.002917/2013 55 12S4337 56W3109 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 

1.10 MT TAPURAH 53000.037705/2007 0 12S4337 56W3109 ARQCDI 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 

1.47 MT TAPURAH 53000.003240/2003 19 12S4446 56W3028 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS,

PENCIONISTAS E
IDOSOS DE TAPURAH 
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12/04/2018 Radcom :: 1.20.68.104.HEAD 06/09/2017 :: 16:57 Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33894 2/2

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

1.49 MT TAPURAH 53690.000415/1999 0 12S4458 56W3117 ARQCDI 
ASSOC. CULT. E

COMUN. SOCIAL DE
TAPURAH -MT 

1.53 MT TAPURAH 53000.060864/2012 55 12S4445 56W3024 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DE
TAPURAH - ACART 

1.53 MT TAPURAH 53900.038175/2016 169 12S4445 56W3024 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DE
TAPURAH - ACART 

1.55 MT TAPURAH 53900.004404/2014 0 12S4446 56W3024 RAQ 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DE
TAPURAH - ACART 

 

  1/1         Exibir : 20
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.758.897/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2016

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

AV ROMUALDO ALLIEVI
NÚMERO 

936
COMPLEMENTO 

CEP 

78.573-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

TAPURAH
UF 

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 9633-8425 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.758.897/0001-85

Certidão nº: 147906359/2018

Expedição: 12/04/2018, às 14:31:31

Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.758.897/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         24.758.897/0001-85

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 16:10:30 do dia 12/04/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Ministério das Comunicações

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / TAPURAH/MT

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

marcio furst 006.462.231-27 Presidente 14/04/2016

14/04/2020

( )

(45) 33262509

( )

(45) 33262509

( )

(45) 33262509

SEDENIR DANIEL WELTER 581.727.771-91 Tesoureiro 14/04/2016

14/04/2020

JEFFERSON LOPES 021.223.021-27 Secretário 14/04/2016

14/04/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: TAPURAH / MT  SELEÇÃO/INSTRUÇÃO

Processo nº: 53900.037612/2016   CNPJ 24.758.897/0001-85

Número de concorrentes: 2

1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)- sobrestado 12/04/2018

2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-arqdef

 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 15/06/2016 CADSEI

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f.2/5 (1189664)

4. Estatuto Social: f.8/15 (1188644)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f.16/19 (1188664)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

Pági 1 de 112/04/2018 RADCOM
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6. Ata de eleição: f.16/19 (1188664)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

DIRETOR 1: MARCIO FURST ? Presidente ? f.20/21 (1188664)

DIRETOR 2: JEFFERSON LOPES ? Secretário ? f.22/23 (1188664)

DIRETOR 3: SEDENIR DANIEL WELTER ? Tesoureiro ? f.24/25 (1188664)

8. Manifestações em apoio: (1189776), (1194253) e (1194310).

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: f.26/27 (1188664)

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, deve apresentar novo Anexo 2, aguardar solução dos concorrentes:

1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)-recurso em 07/10/2016 -acatado

2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-ARQDEF em 19/07/2017

04/12/2017: resultado prévio com 53900.037569/2016 e Anexo 2.

18/01/2018: NT 27947/2017 recebida em 15/12/2017 CADSEI, resposta em 10/01/2018: Anexo 2 e coordenadas

geográficas OK. Proposta de acordo com 53900.037569/2016.

11/04/2018: Sem resposta para proposta de acordo. Contagem de manifestações em apoio:

(1189776) 3/9; 10/17; 18/23; 24/28; 29/36; 37/42; 43/49; 50/55; 56/61; 62/65; 66/73; 74/82; 83/92; 93/100 = 14

(1194253) 3/18 inválidas, de outro município; 19/23; 23/27; 28/31; 32/35; 36/39 = 5

(1194310) pessoa física.

Total: apresentou 22 de PJ, sendo 19 válidas. Apresentou 40 PF váidas.

Entidade vencedora na seleção, segue para instrução.

1.	Apresentar certidões: PGFN, INSS, FGTS.

2.	Pesquisa TRF 1ª Região ok. Pesquisa vínculos ok.

3.	Para instrução: estatuto social ok. Apresentar anexo 6/ART.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.037612/2016-46.

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio.

 

1.  Após análise do processo nº 53900.037612/2016-46, de interesse da
ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , na
localidade de Tapurah/MT, em atendimento ao Edital nº 169/2016, publicado no
Diário Oficial da União de 18/04/2016, constatou-se que a entidade conta com os
seguintes apoios válidos:

 

Manifestação em apoio de pessoas jurídicas.

Obs.: As manifestações em apoio de pessoas jurídicas devem conter a cópia do comprovante
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), cópia da ata de eleição ou termo
de posse do representante legal da declarante e comprovante de endereço, conforme art. 34,
inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2016, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Sim Não

X  

Soma das manifestações em apoio apresentadas por pessoas jurídicas.

Obs.: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, devidamente
assinadas e acompanhadas dos documentos indicados no art. 34, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Entende-se por:

- comprovante de endereço válido: por exemplo, contas de água, luz, telefone (celular ou fixo),
declaração do Imposto de Renda relativo ao último exercício, contracheque emitido por órgão
público etc.

- CNPJ válido é aquele emitido no sítio eletrônico da Receita Federal e cujo número é o mesmo
declarado;

- assinatura válida pode ser a rubrica do Representante Legal ou ao menos o nome e o
sobrenome, desde que seja possível a identificação, comparando-se com o termo de posse ou
com a Ata de eleição apresentada;

Obs.: (I) o CEP é opcional; (II) o termo de posse ou ata de eleição deverá ser autenticada.

Quantidade declarada
22

Quantidade validada

19

TOTAL DE PONTOS 19 (dezenove)

Obs.: Não foram validadas as manifestações às fls. 3/18 (1194253), considerando que são entidades sediadas em outro município.

 

Manifestação em apoio de pessoa física.

Obs.: As manifestações em apoio de pessoas físicas devem conter cópia da
identidade e comprovante de endereço do declarante, conforme art. 34, inciso II
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

Sim Não

X  

Soma das manifestações em apoio apresentadas por pessoas físicas.

Obs.: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas,
devidamente assinadas e acompanhadas dos documentos indicados no art. 34,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC.

Entende-se por:

- comprovante de endereço válido: por exemplo, contas de água, luz, telefone
(celular ou fixo), declaração do Imposto de Renda relativo ao último exercício,

Quantidade declarada
41

Quantidade validada

40
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(celular ou fixo), declaração do Imposto de Renda relativo ao último exercício,
contracheque emitido por órgão público etc.

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome,
desde que seja possível a identificação do subscritor, comparando-se com o
documento de identidade encaminhado;

Obs.: o CEP é opcional.

40

TOTAL DE PONTOS 40 (quarenta)

 

2.   Número total de manifestações em apoio válidas:

 

Total de pessoas
jurídicas

Total de pessoas
físicas

SOMA TOTAL DE
MANIFESTAÇÕES VALIDADAS

19 40 59 (cinquenta e nove)

 

3. Com base nesses dados, considerando a validação das manifestações em apoio
apresentadas, encerra-se a contagem. Proceda-se à expedição de Nota Técnica
do resultado prévio da fase de habilitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/04/2018, às 16:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880314 e o código CRC 02D47A61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 2880314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8069/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037612/2016-46.

Assunto: RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO – CONVOCAÇÃO
PARA A FASE DE INSTRUÇÃO. (1ª colocada) 

              

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tapurah/MT.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, a fase de habilitação é finalizada com um
resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo,
que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3. Dito isso, transcorrido o prazo para impetração de recursos, informa-se que, na
localidade, foram identificadas duas (02) entidades interessadas na prestação do
Serviço.

 

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual, “Analisados os recursos, as
entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para
apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”, informa-se
a classificação das concorrentes:

 

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO
53900.037612/2016-46 ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1ª
53900.037569/2016-19 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO TAPURAH 2ª

 

5.  Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de
habilitação e a convocação da primeira colocada para apresentação dos
documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39, II
Formulário de Dados de

Funcionamento da
Estação.

A Entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(2880233)

 

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV
da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

3º).

 

Observação 3: É necessário que a entidade apresente,
juntamente com o formulário de dados de funcionamento da
estação, documento informando os seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 39,
inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da Dataprev,  verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe
a certidão negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço

(FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Por
essa razão, solicita-se que a Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos.

Art. 39,
inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal (PGFN)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita
Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

 

6.  Tendo em vista as alterações introduzidas na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, deve ser apresentado novo Requerimento
de Outorga,  com as declarações nele elencadas conforme modelo de
requerimento de outorga anexo (2880227).

 

7. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

8. Oportunamente, esclarece-se que o(s) processo(s) da(s) concorrente(s)
permanecerá(ão) sobrestado(s) até que seja aprovada a Revisão Final da
Vencedora, momento no qual será(ão) indeferido(s) e arquivado(s)
definitivamente.

 

9. Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em
qualquer fase subsequente, a(s) demais classificada(s) será(ão) convocadas(s),
observada a ordem de classificação, para apresentação dos documentos previstos
no art. 39 da Portaria.

 

CONCLUSÃO

10. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

11. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

12.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

13. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/04/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880388 e o código CRC FF8C4B12.

Minutas e Anexos

Anexo 2 2880227

Anexo 6 2880233

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 2880388
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14303/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MÁRCIO FURST
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA (CNPJ nº 24.758.897/0001-85)
Av. Romualdo Allievi, nº 936 - Centro
78573-000 - TAPURAH - MT

 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.037612/2016-46. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
8069/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880600 e o código CRC 5B14B65C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14303/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.037612/2016-46 - Nº SEI: 2880600
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Correspondência Eletrônica - 2905968

Data de Envio: 
  20/04/2018 14:53:03

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.037612/2016-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2880388.html
    Oficio_2880600.html
    Anexo_2880227_ANEXO_2.pdf
    Anexo_2880233_ANEXO_6_TECNICO.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
CNPJ: 24.758.897/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:26 do dia 08/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/11/2018.
Código de controle da certidão: FDD2.97DA.D5A7.A6F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24758897/0001-85
Razão Social:ASSOC TAPURAHENSE DE RADIODIF COMUNITARI
Endereço: AV ROMUALDO ALLIEVI 963 / CENTRO / TAPURAH / MT / 

78573-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018

Certificação Número: 2018050610310834905235

Informação obtida em 07/05/2018, às 17:56:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1

07/05/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aspPetição  (2954012)         SEI 01250.026221/2018-66 / pg. 3
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  PROJETO	TÉCNICO	
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07/06/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33894 1/2

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 169
Número do Processo: 53900.037612/2016
 
Vizinhos

 
Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 MT TAPURAH 53900.037612/2016 169 12S4412 56W3102 EXINST 

ASSOCIACAO
TAPURAHENSE DE

RADIODIFUSAO
COMUNITARIA 

0.10 MT TAPURAH 53690.000359/1999 5 12S4409 56W3103 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA
TAPURAENSE 

0.25 MT TAPURAH 53000.021380/2007 0 12S4419 56W3106 RAQ 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 

0.29 MT TAPURAH 53000.018757/2004 19 12S4421 56W3059 ARQDEF 

ASSOC. COMUNIT.
DE DESEN.

ARTIST. CULT.
INFORM.E SOCIAL

NOVA VISAO-
ACONOVI DO

MUNICIPIO DE
TAPURAH - MT 

0.54 MT TAPURAH 53900.037569/2016 169 12S4358 56W3113 SOB 
ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

TAPURAH 

0.83 MT TAPURAH 53000.003301/2013 55 12S4434 56W3046 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

0.85 MT TAPURAH 53000.093465/2006 0 12S4434 56W3045 ARQCDI 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

0.85 MT TAPURAH 53000.027375/2005 21 12S4434 56W3045 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
TAPURAENSE 

1.10 MT TAPURAH 53000.002917/2013 55 12S4337 56W3109 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 
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07/06/2018 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

http://sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!calcular.action?processo.id=33894 2/2

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

1.10 MT TAPURAH 53000.037705/2007 0 12S4337 56W3109 ARQCDI 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO
BAIRRO SAO
CRISTOVAO 

1.47 MT TAPURAH 53000.003240/2003 19 12S4446 56W3028 ARQDEF 

ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS,

PENCIONISTAS E
IDOSOS DE
TAPURAH 

1.49 MT TAPURAH 53690.000415/1999 0 12S4458 56W3117 ARQCDI 
ASSOC. CULT. E

COMUN. SOCIAL
DE TAPURAH -MT 

1.53 MT TAPURAH 53000.060864/2012 55 12S4445 56W3024 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
DE TAPURAH -

ACART 

1.53 MT TAPURAH 53900.038175/2016 169 12S4445 56W3024 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
DE TAPURAH -

ACART 

1.55 MT TAPURAH 53900.004404/2014 0 12S4446 56W3024 RAQ 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
DE TAPURAH -

ACART 
 

  1/1         Exibir : 20
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Ministério das Comunicações

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Númer

Entid

Localidade / TAPURAH/MT

Aviso Can

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho 0

a. Auad Correa Equipamentos b.

SP5025

 4. Dados da Antena

a. b.Auad Correa Equipamentos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria 2H d. 0680030528 e. 25

 5. Intensidade de campo(dBu) :

c. Categoria

a.

e.

 3. Dados do Transmissor Reserva

d.

b.

c. 30,0

Endereço

Endereço

Endereço

ROMUALDO ALLIEVI Nº 936    -  B. CENTRO TAPURAH - MT

ROMUALDO ALLIEVI  Nº 936    -  B. CENTRO TAPURAH - MT

ROMUALDO ALLIEVI  Nº 936 -  B. CENTRO TAPURAH - MT

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Pági 1 de 107/06/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.037612/2016-46.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.037612/2016-46, de interesse da
ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Tapurah / MT, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase,
conforme Relatório de Vizinhos (3041192) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação Radcom (3041195).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 07/06/2018, às 11:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3041203 e o código CRC 8BB3982E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3041203
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.758.897/0001-85

Certidão nº: 152735567/2018

Expedição: 26/06/2018, às 15:44:34

Validade: 22/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

24.758.897/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.758.897/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2016

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

AV ROMUALDO ALLIEVI
NÚMERO 

936
COMPLEMENTO 

CEP 

78.573-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

TAPURAH
UF 

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 9633-8425 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/05/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/06/2018 às 14:43:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

26/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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I>=C>?OI<>=Cl>lC>ClAlCABCP>EXiE>SBCjIDKBCABC>EFfC��CA>Cm<DCInC�f���TCA<C�oCA<CQN?pBCA<C�qq�f

C̀>K<DF>]VBCA<=F>CK<EFDAVBC<=FXCKBIADKDBI>A>CbC@<EDSDK>]VBCA<C=N>C>NF<IFDKDA>A<CI>CrIF<EI<FTCIB=
<IA<E<]B=CspFFPt��ESLfiB@fLEuCBNCspFFPt��vvvfPiSIfiB@fLEuf
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,gRDFDA>Cb=C�yto�tyoCABCAD>C����������CspBE>C<CA>F>CA<CZE>=O?D>uf

,zX?DA>C>FUC�{��������f
,whADiBCA<CKBIFEB?<CA>CK<EFDAVBtC�9�934��|3�|553114�

,}N>?MN<ECE>=NE>CBNC<R<IA>CDI@>?DA>EXC<=F<CABKNR<IFBf
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02/07/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         24.758.897/0001-85

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:24:50 do dia 02/07/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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02/07/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra MARCIO FURST nem contra o CPF: 006.462.231-27.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 02/07/2018 às 08:53 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 02/07/2018, 08h53min.

 
Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

 Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 96134
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àbacabaaaaadaeàafagab
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<�@AG¥<�NU�<ZNQÖŪ V̄M<<<G̈�FDK¥<YGJ?G°>LMLCBQM̂@_M�C

±²;³́µ¶·

Certidão MARCIO FURST (3113281)         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 96



���������� ���	
��
����
���
������
��
��
��
���
���
�����������
�
�����

������������������� !��"��	
��
#����
��
��������$
�
�
#
��
������� ���

%
&'()*+,-(./.0*.'

%1*.2-345+*)6.'345+7)()*45+(4+89+*)6.:'
%

/)*1.(:'+()+(.;1*.2-.<:'+&4*4+7.3;+6)*4.;
=&*'/);;';+'*.6.30*.';+/*.>.34.;

?

@ABCDED@FGHIJ?KLMN?LONPQRNK?STN?UOVRNWUTN?OXOWUYSRZTN?[O?[RNWUR\QR]̂T?[O?K]_ON?O
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02/07/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra JEFFERSON LOPES nem contra o CPF: 021.223.021-27.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 02/07/2018 às 09:00 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 02/07/2018, 09h00min.

 
Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

 Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 96137
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EFY§_FCFY§BGEGCFDYM¥L>�M

IGCLDE�@<G>DLDEF<JFCF<EGLGC>DAFEF<�GW�@<�]ED?D�CDF<Ÿ<YG<CGBGCG<F<JC@?GYY@Y<\]G
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02/07/2018 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA FEDERAL
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
 CRIMINAIS

 
CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e execuções
Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso, que

N A D A     C O N S T A

contra SEDENIR DANIEL WELTER nem contra o CPF: 581.727.771-91.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos Juizados
Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação
possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso (www.jfmt.jus.br), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais, acesse
o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

 
Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 02/07/2018 às 09:08 (hora e data de Brasília).
 Última atualização dos bancos de dados: 02/07/2018, 09h08min.

 
Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal JJ Rabelo. Edifício Desembargador Federal Mário Mendes

 Centro Político Administrativo - CEP: 78050-910, Cuiabá/MT. Fone: (65) 3614-5779.   e-Mail: sepce@mt.trf1.gov.br

Nº 96143
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Ministério das Comunicações

53900.037612/2016

ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

169 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / TAPURAH/MT

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

marcio furst 006.462.231-27 Presidente 14/04/2016

14/04/2020

( )

(45) 33262509

( )

(45) 33262509

( )

(45) 33262509

SEDENIR DANIEL WELTER 581.727.771-91 Tesoureiro 14/04/2016

14/04/2020

JEFFERSON LOPES 021.223.021-27 Secretário 14/04/2016

14/04/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6018/04/2016

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: TAPURAH / MT  REVISÃO FINAL

Processo nº: 53900.037612/2016   CNPJ 24.758.897/0001-85

Número de concorrentes: 2

1.	Associação de Radiodifusão Tapurah (53900.037569/2016)- sobrestado 12/04/2018

2.	Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah ? ACART (53900.038175/2016)-arqdef

 Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nº do edital/ano: 169/2016

Prazo de inscrição: 19/04/2016 a 17/06/2016

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 15/06/2016 CADSEI

2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f.2/5 (1189664)  fl.6/7 (2954012)

4. Estatuto Social: f.8/15 (1188644)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

5. Ata de constituição: f.16/19 (1188664)

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

Pági 1 de 102/07/2018 RADCOM
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6. Ata de eleição: f.16/19 (1188664)

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

DIRETOR 1: MARCIO FURST ? Presidente ? f.20/21 (1188664)

DIRETOR 2: JEFFERSON LOPES ? Secretário ? f.22/23 (1188664)

DIRETOR 3: SEDENIR DANIEL WELTER ? Tesoureiro ? f.24/25 (1188664)

8. Manifestações em apoio: (1189776), (1194253) e (1194310).

9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

10. Comprovante de Recolhimento: f.26/27 (1189664)

11. Anexo 6/ART: fl. 14/29 (2954012)

OBSERVAÇÕES:

11/04/2018: Sem resposta para proposta de acordo. Contagem de manifestações em apoio:

(1189776) 3/9; 10/17; 18/23; 24/28; 29/36; 37/42; 43/49; 50/55; 56/61; 62/65; 66/73; 74/82; 83/92; 93/100 = 14

(1194253) 3/18 inválidas, de outro município; 19/23; 23/27; 28/31; 32/35; 36/39 = 5

(1194310) pessoa física.

Total: apresentou 22 de PJ, sendo 19 válidas. Apresentou 40 PF váidas.

Entidade vencedora na seleção, segue para instrução. 02/07/2018: Revisão Final.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 202/07/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.037612/2016-46.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.037612/2016-46, de interesse da
ASSOCIA~]AO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , na
localidade de Tapurah/MT, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização
RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 02/07/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3113337 e o código CRC 2669D66B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3113337
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14996/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.037612/2016-46.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah/MT, em atendimento ao Edital
nº 169/2016, publicado no Diário Oficial da União de 18/04/2016.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 15/06/2016, às fls. 2/5 (1189664), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Márcio  Furst
Secretário: Jefferson Lopes
Tesoureiro: Sedenir Daniel Welter
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Romualdo Allievi, nº 936, Centro,
Tapurah/MT
Coordenadas geográficas: 12°44’12”S de latitude e
56°31’02”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Romualdo Allievi, nº 936, Centro,
Tapurah/MT

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 17/06/2016.

 

4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018,
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FLS. / NÚMERO
DO DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

fl. 6/7 (2954012)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

fl. 8/15 (1189664)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 16/19
(1189664)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 16/19
(1189664)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 19/25
(1189664)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 3/100
(1189776);

fl. 19/39
(1194253);

fl. 3/128
(1194310)

 

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

fl. 26/027
(1189664)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

fl.
14/29 (2954012)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 3106289

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3113278

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3106294

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

3106300

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

3106286

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 3113337

 

 

5.   Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a existência de outra(s)
interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s) processo(s) foi(ram)
igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

53900.037569/2016-19 Associação de Radiodifusão Tapurah Sobrestado 2º lugar na apuração de manifestações em apoio

53900.038175/2016-88 Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah – ACART Arquivado Art. 25, §2º, I, alínea b, Portaria nº 4334/2015.

 

6.   Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
outorga, conforme certidões negativas anexadas sob
nº 3113281, 3113284 e 3113288.

 
CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 
 

(assinado eletronicamente)
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nível Superior - Engenheiro

 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 14996/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 14996/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
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consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapurah/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.037612/2016-46 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.037612/2016-46, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936, Centro,
na localidade de Tapurah/MT, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/07/2018, às 16:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 04/07/2018, às 17:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 17/07/2018, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
18/07/2018, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3112498 e o código CRC 6707108E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3112498
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00806/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037612/2016-46
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Tapurah/MT

II – Pelo deferimento do pedido de outorga.

III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo
relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Tapurah/MT.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 14996 (3112498) , o Edital nº 169/2016, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2016, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 17 de junho de 2016. No
caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 15 de junho de 2016, via
CADSEI, conforme atesta o  Checklist RADCOM (2880307).

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que
o feito se encontrava devidamente instruído e que houve concorrentes na presente seleção, sendo
a ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA classificada em primeiro lugar. Ao final,
posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI 3112498).

 
4. Acrescente-se que as demais entidades participantes foram a Associação de Radiodifusão
Tapurah (processo nº 53900.037569/2016-19) e Associação Comunitária de Radiodifusão de Tapurah –
ACART (processo nº 53900.038175/2016-88). A primeira foi habilitada e teve seu processo sobrestado,
por classificação em segundo lugar, conforme critério de representatividade apurado após contagem
das manifestações de apoio pela SERAD; a segunda teve seu processo arquivado, diante da inabilitação,
em função da constatação de vínculo previsto no art. 25, §2º, I, alínea b, Portaria nº 4334/2015 -
conforme atesta a  Nota Técnica 14996 (3112498).

 
5. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota Técnica
27947 (2454306) e o resultado definitivo da fase de habilitação, com a classificação das entidades
e convocação da primeira colocada para apresentação dos documentos da fase de instrução, deu-se por
meio da Nota Técnica 8069 (2880388).

 
6. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 3041195 conclui que está o "processo
tecnicamente instruído em segunda fase".

 
7. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI,
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão,
veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e
entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no
caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
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atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade
sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
9. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da
Constituição Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 
10. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á
ao exame da legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo
seletivo de autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as
questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as competências
institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei
Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
11. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o
Edital nº 169/2016, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 18
de abril de 2016, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente
o dia 17 de junho de 2016. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi
protocolado em 15 de junho de 2016, via CADSEI, conforme atesta o Checklist RADCOM (2880307).

 
12. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º,
§2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC), destacando-se os ora verificados na Nota Técnica 14996 (3112498):

 

ITEM FLS. / NÚMERO
DO DOCUMENTO

1.

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas, inclusive de fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida,
assinada por todos os dirigentes.

fl. 6/7 (2954012

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

fl. 8/15
(1189664)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

fl. 16/19
(1189664)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 16/19
(1189664)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes. fl. 19/25
(1189664)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

fl. 3/100
(1189776);
fl. 19/39
(1194253);
fl. 3/128
(1194310)
 

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
fl. 26/27
(1189664)
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8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

fl.
14/29 (2954012

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. 3106289

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3113278

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 3106294

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal  e a Seguridade
Social.

3106300

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

3106286

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 3113337

 
13. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 18 (fls. 12 1189664), 
consta a previsão de instituição de Conselho
Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. Além disso, em seu art. 5º consta a
previsão do ingresso gratuito dos associados.

 
14. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I
e II do  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fls. 26/27  SEI 1189664); ii)
formulário de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART -, sendo ambos os documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado
para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente
com o comprovante de pagamento da ART (fls. 14/29 SEI 2954012).

 
15. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art.
39, quais sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social
e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal;
e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho -
todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 14996 (3112498) , ora verificados e
supratranscritos no item 12 desta manifestação.

 
16. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente 
de  competência  da SERAD, foram utilizadas como critério de desempate, por haver entidade(s)
concorrente(s) e habilitada para a mesma área e que não optou(aram) por se associar, segundo o que
dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998 - sendo a ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA classificada em primeiro lugar, conforme atestado pela SERAD (SEI 3112498).

 
17. Participaram mais duas entidades da presente seleção, conforme atesta a  Nota Técnica
14996 (3112498). A Associação de Radiodifusão Tapurah foi habilitada e teve seu processo sobrestado,
por ter sido classificada em segundo lugar, conforme critério de representatividade, após contagem das
manifestações de apoio procedida pela SERAD (processo nº 53900.037569/2016-19). A Associação
Comunitária de Radiodifusão de Tapurah – ACART teve seu processo arquivado, diante de inabilitação,
em função da constatação do vínculo vedado pelo art. 25, §2º, I, alínea b, Portaria nº 4334/2015
(processo nº 53900.038175/2016-88).

 
18. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota Técnica
27947 (2454306) sendo comunicado às entidades para oportunizar-lhes a interposição de recurso. A
entidade inabilitada foi comunicada do resultado por meio de ofício (SEI 148191), devidamente, recebido
conforme AR (SEI 188207), ambos constantes no processo nº53900.038175/2016-88 - não tendo sido
interposto recurso, o que motivou o arquivamento de seu processo por meio do Despacho  SEI 2040438.
Por sua vez, o resultado definitivo da fase de habilitação, com a classificação das entidades, deu-se por
meio da Nota Técnica 8069 (2880388). A entidade classificada em segundo lugar foi comunicada sobre o
resultado e o sobrestamento de seu processo - conforme Ofício 14221 (2878731) e a Correspondência
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Eletrônica SERCO_OUT 2895534, ambos no processo nº 53900.037569/2016-19. Confirma-se, pois, na
presente seleção, a observância ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

 
19. Outrossim, verifica-se que no requerimento da entidade constam as declarações exigidas
pelo art. 22, inc. I da Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital
que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da
comunidade a ser atendida.

 
20. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em 
consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 14996
(3112498), bem como o Despacho da Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI
3041203), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído
em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3041192) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (3041195)".

 
21. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº
261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de
verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,
alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
22. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no
Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do  Despacho Interno CGRC_OUT_3113337, constatou-se
que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em
que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
23. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso
esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral
e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º
altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

(...)“Art. 38[1]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p
e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
24. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra
transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos
autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo” . É
exatamente a hipótese dos autos.

 
25. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n,
o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990" (fl. 6/7
SEI 2954012). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a
falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal
e administrativa.

 
26. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do  Checklist RADCOM (2880307), que não identificou
na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do pedido de
outorga da requerente - momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de
Radiodifusão.

 
28. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar
sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
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29. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota
Técnica 14996 (3112498) , recomenda-se a inclusão do número de registro no CNPJ da entidade
e o canal de operação, de acordo com o §1º do art. 70 da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. No mais, observa-se que atendem as formalidades legais, devendo
apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias
por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
30. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
 
Brasília, 27 de julho de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037612201646 e da chave de
acesso 2a86e965

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 152459346 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27-07-2018 08:42. Número de Série: 13289708.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01134/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037612/2016-46
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00806/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 27 de julho de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037612201646 e da chave de
acesso 2a86e965

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 153800791 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 27-07-2018 15:10. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01139/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.037612/2016-46
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTO: Radiodifusão. Requerimento para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah/MT. Edital nº 169/2016.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01134/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado
da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, que
aprovou o PARECER Nº 00806/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 30 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900037612201646 e da chave de
acesso 2a86e965

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 154103788 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 30-07-2018 11:31. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.037612/2016-46
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/07/2018, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3209976 e o código CRC E70E4949.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3209976
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.037612/2016-46
Referência: Nota Técnica nº 14996/2018/SEI-MCTIC (3112498)
Interessado: ASSOCIACAO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
Assunto: Revisão final de processo de outorga.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame
e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 31/07/2018, às 07:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3211592 e o código CRC EEE444B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3211592

Despacho GDCEF 3211592         SEI 53900.037612/2016-46 / pg. 124



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.037612/2016-46.

Entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

    

Em atenção ao PARECER nº 806/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
3209191, constante do processo nº 53900.037612/2016-46, que deferiu o pedido
de outorga da ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de TAPURAH / MT, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
01/08/2018, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3212415 e o código CRC C32AA1AC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapurah/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
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2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.037612/2016-46 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.037612/2016-46, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua
Romualdo Allievi, nº 936, Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3212415
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PORTARIA Nº 3973/2018/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua
Romualdo Allievi, nº 936, Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3223059 e o código CRC 9037573B.
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Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3223059
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapurah/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.037612/2016-46 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3223084 e o código CRC C4903557.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3223084
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com
CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936,
Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.178 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001273/2016-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE LAGOA
GRANDE, com CNPJ nº 14.013.698/0001-94 e sede à Avenida Nilo
Coelho, nº 462 - Centro, na localidade de Lagoa Grande / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.181 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000918/1998 e nº
53900.050381/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
agosto de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PORTO UNIÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Porto União/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.182 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta

dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E
CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Irineópolis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.183 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000697/1998 e nº
53900.027712/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Celso Ramos, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Celso Ramos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.184 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001270/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Vila Rajada, com CNPJ nº 10.910.558/0001-68 e sede à
BR 407, nº 185, Bairro Rajada, na localidade de Petrolina/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.187 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071371/2013-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua
Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim Viel, na localidade de SUMARÉ /
SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.188 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova
Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Nova Canaã do Norte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.189 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000765/1999-19 e nº
53900.044560/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística Amigos de Tamarana, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tamarana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.190 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000666/2002 e
nº 53900.034520/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Guaraniaçu/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.191 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000033/2001 e
nº 53900.024692/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa Cidade FM de Chupinguaia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Chupinguaia/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.037612/2016-46.

Entidade: ASSOCIAÇÃO TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 3973/2018 de 28/09/2018, no
Diário Oficial da União de 03/10/2018, que autoriza a Entidade a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah/MT, e em atenção ao
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a cópia
do processo nº 53900.037612/2016-46, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428738 e o código CRC E8946328.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3428738
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.050450/2016-31
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Encaminhe-se à à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,
para Ratificação das informações prestadas na Nota Técnica 14996 ( 3112498),
tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/02/2019, às 12:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830525 e o código CRC 4CCBDF10.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 3830525
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.037612/2016-46.

Entidade: Associação Tapurahense de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.             Em atendimento ao Despacho (3830525), encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.        

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/04/2019, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/04/2019, às 19:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/04/2019, às 18:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4060246 e o código CRC CD407CC5.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037612/2016-
46, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Tapurahense de Radiodifusão Comunitária,
inscrita no CNPJ sob n° 24.758.897/0001-85, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah, estado de Mato
Grosso, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 14996/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
806/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3973/2018, de
28 de setembro de 2018, publicada no DOU de 03/10/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 4060246
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EM nº 00942/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037612/2016-46, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Tapurahense de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 24.758.897/0001-85, explore 
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapurah, estado de 
Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14996/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 806/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 3973/2018, de 28 de setembro de 2018, 
publicada no DOU de 03/10/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37338/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.037612/2016-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704843 e o código CRC 9BAC19BE.

Referência: Processo nº 53900.037612/2016-46 SEI nº 4704843
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